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EDITORIAL

Prezados leitores, 

Esta edição tem um tema: a Operação Acolhida como uma ação essencial na fronteira norte do Bra-
sil. A organização desta edição está inserida nas iniciativas do projeto Defesa Nacional, Fronteiras e 
Migrações (Ministério da Defesa/CAPES), e teve como organizadores convidados o coronel Sergio Dias 
da Costa Aita; os professores Dr. Tássio Franchi e Dr. Gustavo da Frota Simões; os tenentes-coronéis 
Antonio Augusto Schenini Cunha Júnior e Felipe Araújo Barros, todos da Escola de Comando e 
Estado-Maior do Exército. 

A questão da migração internacional forçada tornou-se um tema global no século XXI. Por motivos 
diversos em diferentes continentes, milhares de indivíduos têm deixado suas terras de origem em bus-
ca de maior segurança e melhores condições de vida. Na América do Sul, por questões internas e con-
junturais, a população venezuelana vem sistematicamente deixando seu país. Os destinos variam de 
acordo com as condições econômicas, com as redes migratórias e outros fatores de atração nos países 
vizinhos do continente e fora dele. O Brasil se tornou um desses destinos, com 2.199km de fronteira 
com a Venezuela (12,2% das fronteiras terrestres brasileiras) e uma rota de acesso terrestre direta, que 
adentra o País pela cidade de Pacaraima, em Roraima.

O Estado de Roraima possuía limites em sua capacidade de atenção ao fluxo migratório, que gradu-
almente foi se avolumando a partir de 2016. Em 2018, foi necessário um  apoio mais direto do governo 
federal ao ente federado, sendo criada uma operação interministerial para auxiliar na recepção dos 
migrantes em Roraima, conhecida do público como Operação Acolhida. Na verdade, denomina-se 
Força-Tarefa de Logística Humanitária, operacionalizada pela Lei nº 13.648, de 21 de junho de 2018, 
sendo a linha de frente da resposta do Estado brasileiro à migração venezuelana. Suas ações estão es-
truturadas sobre três pilares: ordenamento da fronteira, abrigamento e interiorização.

A Operação Acolhida tem gerenciado uma série de infraestruturas e processos críticos ao sucesso da 
missão, tais como: postos de triagem, abrigos para indígenas e não indígenas, fornecimento de alimen-
tação, atendimendo médico-odontológico, cadastramento e emissão de documentos de identificação, 
interiorização voluntária para outros estados, enfim, uma série de serviços e atenção são prestados aos 
migrantes em Roraima e no Amazonas. A importância da Operação Acolhida não é somente para os 
venezuelanos que adentram o território nacional, mas também para os brasileiros que vivem em Ro-
raima, e tem reflexos para o País de modo geral. 

Garantir o ordenamento fronteiriço, o bem-estar dos nossos nacionais e prestar ajuda humanitária 
aos necessitados internacionais é um esforço que tanto resguarda a soberania nacional, quanto faz a 
manutenção da imagem do País, no concerto das nações. Sendo uma operação essencial ao País, que 
está ocorrendo desde 2018, é importante refletir sobre os diversos desafios que ela enfrenta cotidia-
namente. 

A Defesa Nacional sempre foi pioneira em discutir os temas mais atuais e centrais para o Estado bra-
sileiro e que demandam a reflexão de nossos oficiais e cidadãos interessados. Nesse sentido, este nú-
mero da revista traz uma série de artigos voltados a apresentar e discutir a Operação Acolhida e seus 
desdobramentos.

Partindo de um aspecto geral para outros mais específicos, temos nove artigos de diversos autores 
que discorrem sobre: o papel do Estado brasileiro e do componente militar na resposta à migração 
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venezuelana; ações atuais e importantes dentro da crise durante a pandemia de Covid-19; o impor-
tante papel da gestão, logística e mobilização para a interiorização no sucesso da operação; o apoio 
da engenharia militar para o estabelecimento das infraestruturas necessárias; e uma discussão sobre 
a legislação internacional, nacional e regional sobre o refúgio, o que vem evoluindo nos últimos anos 
e tem impactos no acolhimento.

Boa leitura!
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A participação do componente militar brasileiro nas 
ações governamentais em resposta à crise migratória 
venezuelana

Introdução

Acrise migratória se constitui em um grave 
problema que atualmente afeta distintas re-
giões ao redor do planeta. Na história recen-

te, a imposição de conduzir africanos para trabalhos 
escravos em outros continentes, inseridos nos pro-
cessos de colonização, e as grandes guerras mundiais 
proporcionaram exemplos de crise migratória sem 
precedentes, levando ao movimento de dezenas de 
milhares de pessoas (FRANCHI, 2019).

No continente americano, a Venezuela enfrenta 
intenso processo migratório em razão da grave crise 
política, econômica e social que o país atravessa, mo-
tivada pelo alto índice de corrupção e desequilíbrio 
entre os três poderes. Isso levou ao desencadeamento 
do fluxo migratório de cidadãos venezuelanos para 
outros países, com destaque, no continente ameri-
cano, para Colômbia, Chile, Equador, Peru, Estados 
Unidos da América (EUA) e Brasil (LARRALDE, 
2017).

Nesse contexto, o Brasil passou a ser uma opção 
viável para fugir dessa crise, em razão de os países 
possuírem aproximadamente 1.486km de fronteira. 
Entre 2017 e 2019, milhares de venezuelanos aden-
traram ao Brasil. Muitas dessas pessoas trazem con-
sigo problemas de toda ordem, com impactos para 
o país, especialmente para o Estado de Roraima, nas 

diversas expressões do poder nacional (JÚNIOR, 
2018).

Diante disso, o Estado brasileiro decidiu realizar 
esforços por meio de ações governamentais, empre-
gando múltiplos atores, entre eles o componente mi-
litar, com o objetivo de mitigar os efeitos dos impactos 
na região norte do país.

Desse modo, surge a pergunta de pesquisa que ba-
seou este estudo: em que medida estão sendo eficazes 
os procedimentos adotados pelo componente militar 
brasileiro para enfrentar os impactos causados pelo 
recebimento do grande fluxo populacional venezue-
lano?

Teorias e Métodos

Referencial teórico

Para a compreensão do trabalho aqui apresentado, 
torna-se fundamental analisar as causas que levaram 
à crise venezuelana e as ações de resposta adotadas 
pelo governo brasileiro. Para isso, a pesquisa se inicia 
com a assunção do poder na Venezuela por Hugo 
Chávez, em 1998, que fez parte da quebra do Pacto 
de Punto Fijo, rompendo o acordo entre os três mais 
influentes partidos políticos que assegurava a estabili-
dade da Venezuela (MENDICELLI, 2013).
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Hugo Chávez iniciou seu primeiro mandato com o 
objetivo de realizar mudanças diretamente relaciona-
das aos interesses ideológicos de esquerda e de cará-
ter nacionalista. No poder, colocou em prática o que 
chamou de Revolução Bolivariana. Em 1999, convocou 
um plebiscito para aprovar a instalação de uma As-
sembleia Nacional Constituinte, com apoio popular. 
No mesmo ano, foi aprovada a chamada Lei Habilitan-
te, que concedia poderes extraordinários ao presiden-
te, permitindo que ele legislasse acerca de matérias 
de seu interesse. Assim, iniciou-se o movimento deno-
minado socialismo do século XXI, de caráter nacionalista 
e contrário à política neoliberal.

Em 2014, o preço do petróleo desabou, motivado 
pela recusa do Irã e da Arábia Saudita em assinar um 
compromisso para reduzir a produção. O barril de 
petróleo, que era vendido a US$138.50, passou a ser 
comercializado por quase metade desse valor ao final 
daquele ano, mantendo um patamar de US$80.00, 
abalando severamente a economia venezuelana, que 
era alicerçada na produção e exportação desse recur-
so energético (CORAZZA; MESQUITA, 2018).

Nesse momento, já com Nicolás Maduro no po-
der, foram adotadas práticas típicas da esquerda bo-
livariana. Entre elas, destacam-se medidas paliativas, 
como congelamento de preços e controle cambial, na 
tentativa de garantir a aquisição de itens de primeira 
necessidade, de frear a saída de dólares do país e con-
trolar a inflação, que desestruturaram a economia. A 
população sofreu os efeitos colaterais agudos, como a 
crise de desabastecimento que devastou o país.

A partir de 2015, o transbordamento do colapso 
estatal venezuelano para o Brasil ficou mais evidente. 
O aumento desordenado do fluxo de migrantes vene-
zuelanos que adentraram a fronteira terrestre brasi-
leira pela cidade de Pacaraima gerou severos impac-
tos nas estruturas socioeconômicas, desestabilizando 
o Estado de Roraima.

O fluxo de refugiados venezuelanos para o Bra-
sil é facilitado pela existência da rodovia BR-174, 
conforme demonstrado na figura 1, eixo rodoviário 
que liga as cidades de Pacaraima a Boa vista e segue 
para Manaus, distando 750km da capital roraimense. 
Além disso, a existência do bioma cerrado na frontei-

ra entre Brasil e Venezuela facilita o fluxo ilegal de 
pessoas, tornando a fronteira naquela área mais per-
meável e mais suscetível aos delitos transfronteiriços 
(FRANCHI, 2019).

Figura 1 – A fronteira entre Roraima e Venezuela
Fonte: Amazônia Notícia e Informação (adaptada pelo autor)

O cotidiano das cidades de Pacaraima e Boa Vista 
foi alterado profundamente, com aumento dos índi-
ces de assaltos, furtos e homicídios, que não faziam 
parte da rotina dessas cidades. A prostituição também 
aumentou na região como forma de parte das vene-
zuelanas recorrerem a essa prática como fonte alter-
nativa de renda (FRANCHI, 2019).

Tudo isso corroborou para o agravamento dos de-
sequilíbrios sociais na região, criando uma população 
venezuelana marginalizada dentro do território bra-
sileiro. Tais fatos maximizaram o sentimento de aver-
são aos imigrantes venezuelanos, evoluindo para uma 
xenofobia em massa, levando o governo brasileiro a 
tomar providências. 

Uma das primeiras ações do governo brasileiro foi 
a edição, em 24 de maio de 2017, da Lei nº 13.445, 
que instituiu a nova Lei de Migração brasileira e re-
vogou o Estatuto do Estrangeiro, a então Lei nº 6.815 
de 1980, considerada um marco evolutivo mundial 
em termos migratórios. A Lei de Migração veio a ser 
regulamentada pelo Decreto nº 9.199, de 20 de no-
vembro de 2017, e foi elaborada sob a ótica dos di-
reitos humanos, adotando princípios voltados para a 
não discriminação, combate à homofobia e igualdade 
de direitos, estando, assim, em consonância com obri-
gações internacionais assumidas pelo Brasil (DUAR-
TE, 2019).
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Diante de toda a problemática vivida pelo Estado de 
Roraima e da repercussão nacional e internacional, em 
fevereiro de 2018 o governo federal decidiu intervir de 
modo sistemático e editou a Medida Provisória nº 820, 
de 15 de fevereiro de 2018, que constituiu o “Comitê 
Federal de Assistência Emergencial para acolhimento 
a pessoas em situação de vulnerabilidade decorrente 
de fluxo migratório provocado por crise humanitária”.

Ainda nesse contexto, os Decretos Presidenciais nº 
9.285 e 9.286, ambos de 15 de fevereiro de 2018, foram 
aditados e acompanharam a MP 820 no sentido de re-
conhecer a situação de vulnerabilidade decorrente de 
fluxo migratório provocado por crise humanitária, a 
que o Estado de Roraima estava exposto, e por definir 
a composição, as competências e as normas de funcio-
namento do Comitê Federal de Assistência Emergen-
cial, respectivamente (BRASIL, 2018a).

Paralelamente, o governo federal editou outras me-
didas provisórias para auxiliar no acolhimento de imi-
grantes venezuelanos. Foi editada a MP nº 823, de 9 
de março de 2018, abrindo crédito extraordinário no 
valor de R$190 milhões; a MP nº 857, de 11 de no-
vembro de 2018, abrindo crédito extraordinário no va-
lor de R$75,28 milhões; e a MP nº 880, de 30 de abril 
de 2019, abrindo crédito extraordinário no valor de 
R$223,853 milhões, todas em favor do Ministério da 
Defesa (BRASIL, 2018b).

Referencial metodológico

A perspectiva metodológica do presente trabalho 
aponta para um caráter qualitativo de pesquisa, abor-
dando pesquisas descritivas, explicativas, bibliográficas 
e documentais. Assim sendo, as técnicas utilizadas abar-
cam as pesquisas capazes de enriquecer e fundamentar 
os tópicos a serem discutidos no âmbito da pesquisa, 
explorando a bibliografia com fontes baseadas em ma-
nuais, revistas especializadas e militares, normas inter-
nacionais, jornais, artigos, internet e trabalhos acadê-
micos com dados pertinentes ao assunto (VERGARA, 
2009).

Após a reunião de todos os dados colhidos, foi rea-
lizada uma análise dos resultados obtidos, concluindo-
-se, então, sobre a eficiência dos procedimentos adota-

dos pelo componente militar brasileiro para enfrentar 
os impactos causados pelo recebimento do grande flu-
xo populacional venezuelano.

Em relação ao método escolhido, por se tratar de 
pesquisa bibliográfica, limitou-se às consultas realiza-
das pelo autor. A maior variação possível, entretanto, 
foi premissa deste trabalho, sendo de extrema impor-
tância para a seleção das fontes utilizadas, a fim de se 
evitar que a análise subjetiva pudesse ser tendenciosa.

A atuação do componente militar inserido na 
resposta brasileira

Diversas legislações autorizaram o emprego das 
Forças Armadas, em situações como no contexto da 
imigração venezuelana na região do extremo norte do 
país. Verifica-se que as bases legais para sua atuação 
foram elencadas em legislações, como no âmbito cons-
titucional do artigo nº 142 da CF/1988, na Lei Comple-
mentar nº 97 de 1999, Leis Complementares nº 117 de 
2004 e nº 136 de 2010 (BRASIL, 2010).

Consubstanciando o artigo 6º da Medida Provisória 
nº 820 e o Decreto nº 9.286, foi publicada a Resolução 
nº 1 de 21 de fevereiro, do Comitê Federal de Assistên-
cia Emergencial, que nomeou, para o cargo de coorde-
nador operacional no Estado de Roraima, o general de 
divisão Eduardo Pazuello, do Exército Brasileiro (OLI-
VEIRA, 2018).

Assim, o ministro da Defesa expediu a Diretriz 
Ministerial de nº 3, de 28 de fevereiro de 2018, que 
autorizou a Operação Acolhida, que teria por objeti-
vo realizar o acolhimento humanitário de imigrantes 
venezuelanos no Estado de Roraima. Com a finalidade 
de colocar em prática o planejamento e a execução da 
Operação Acolhida, foi concebida a Força-Tarefa Lo-
gística Humanitária para o Estado de Roraima, que 
ficou encarregada de unir os esforços dos governos fe-
deral, estadual e municipal no tocante às medidas de 
assistência emergencial para acolher os cidadãos vene-
zuelanos, bem como a interação com outras agências. 
Também foi criada a Operação Controle, atendendo 
ao previsto na Diretriz Ministerial nº 04/2018, com o 
objetivo intensificar as ações de vigilância na faixa de 
fronteira Brasil-Venezuela, ficando a cargo da 1ª Bri-
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gada de Infantaria de Selva (SILVA et al., 2019).
As duas cidades roraimenses mais impactadas pelo 

fluxo migratório venezuelano foram Boa Vista e Paca-
raima. Por esse motivo, a força-tarefa estabeleceu seu 
posto de comando na capital roraimense e uma base 
avançada em Pacaraima. Cabe destacar que Boa Vista é 
sede da 1ª Brigada de Infantaria de Selva e Pacaraima 
possui o 3º Pelotão Especial de Fronteira. Em 2019, foi 
criada uma base avançada na cidade de Manaus para 
apoiar as ações de interiorização e para o acolhimento 
de venezuelanos (OLIVEIRA, 2018).

O emprego do componente militar na ajuda huma-
nitária aos refugiados venezuelanos se deu no contexto 
das operações interagências, com a participação de in-
tegrantes de agências civis, organismos internacionais, 
órgãos não governamentais e entidades civis. 

A Operação Acolhida

A Operação Acolhida está enquadrada no rol das 
atribuições subsidiárias das Forças Armadas, conforme 
prevê a Lei Complementar nº 136. Ela se constitui na 
operação de maior envergadura realizada pelas Forças 
Armadas no contexto do acolhimento dos imigrantes 
venezuelanos. Configura-se como uma missão de natu-
reza humanitária, conjunta e interagências.

O Exército Brasileiro foi definido como ator prin-
cipal no contexto do fluxo migratório venezuelano, já 
que encontra amparo em sua própria natureza, pre-
vista no artigo nº 142 da Constituição de 1988, como 
uma instituição nacional permanente e regular, que 
possui capilaridade e capacidade de desdobrar meios 
em todos os locais do território nacional, podendo agir 
de forma subsidiária no sentido de cooperar com o de-
senvolvimento nacional e a defesa civil, além de possuir 
poder de polícia em regiões consideradas faixa de fron-
teira (DUARTE, 2019).

No intuito de realizar o planejamento e conduzir as 
ações da FT Log Hum, foi concebido um estado-maior 
conjunto interagências para garantir o assessoramento 
contínuo e oportuno ao coordenador operacional da 
força-tarefa. Esse estado-maior é constituído por inte-
grantes da Marinha do Brasil, do Exército Brasileiro e 
da Força Aérea Brasileira, sob o comando do general 

Eduardo Pazuello. Nesse sentido, o estado-maior orga-
nizou-se da seguinte forma:

Figura 2 – Organograma da FT Log Hum
Fonte: FT Log Hum (2018)

A missão da FT Log Hum é cooperar com os gover-
nos federal, estadual e municipal, adotando medidas 
assistenciais emergenciais voltadas para o acolhimen-
to de imigrantes venezuelanos que se encontram em 
situação de vulnerabilidade por decorrência do fluxo 
migratório provocado pela crise humanitária (OLI-
VEIRA, 2018).

A meta final definida para a operação foi o controle 
cerrado do ordenamento na fronteira, com um fluxo 
imigratório estabilizado e todos os imigrantes assistidos 
em abrigos, permanecendo em condições de serem ab-
sorvidos pelo sistema de ensino e mercado de trabalho 
local, participando do processo de interiorização ou re-
tornando voluntariamente ao seu país de origem. Para 
atingir essa meta, foram elencados, como objetivos, re-
cepcionar, identificar, triar, imunizar, abrigar e inte-
riorizar os imigrantes em situação de vulnerabilidade. 

A atuação da Operação Acolhida foi baseada em três 
pilares fundamentais: ordenamento da fronteira, abriga-
mento e interiorização. O ordenamento da fronteira deve ser 
entendido como a organização do fluxo migratório ve-
nezuelano, desde a chegada do imigrante à fronteira 
em Pacaraima. Já abrigamento se constitui na oferta de 
condições dignas de alojamento, de alimentação e de 
apoio médico aos venezuelanos desassistidos. A interio-
rização consiste no processo de distribuição do contin-
gente populacional de imigrantes venezuelanos para 
outros estados do Brasil.

O Comitê Federal identificou inicialmente a neces-
sidade de estabelecer estruturas para o recebimento 
de pessoal, triagem dos cidadãos e criação de áreas de 
abrigo e acolhimento, além de reforçar as estruturas 
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de alimentação, saúde e recursos humanos. Para isso, a 
Operação Acolhida deve: realizar o cadastramento dos 
imigrantes, por meio de postos de triagem, dar lares 
temporários e, em um segundo momento, distribuir 
essas pessoas para outras regiões do país, dando pre-
ferências para aquelas regiões que oferecessem opor-
tunidades de emprego para facilitar a inserção dos ve-
nezuelanos na sociedade brasileira. Nesse sentido, a FT 
Log Hum concebeu a montagem de duas estruturas 
para a execução da Operação Acolhida: a Base Pacarai-
ma e a Base Boa Vista.

 O Município de Pacaraima, um dos mais atingi-
dos pelos impactos do fluxo migratório, constitui-se 
no único ponto legal de acesso terrestre entre Brasil 
e Venezuela. Por esse motivo, nesse município foram 
estabelecidas estruturas amplas e adequadas para or-
denamento da fronteira, que fazem parte da Base de 
Pacaraima. Essa base está estruturada com militares 
das três Forças Armadas, órgãos governamentais (OG), 
organismos internacionais (OI) e organizações não 
governamentais (ONG) atuando em estreita coorde-
nação. Em Pacaraima, opera um Posto de Recepção e 
Identificação, um Posto de Triagem (P Trig), um Posto 
de Atendimento Avançado (PAA) e uma Base de Apoio 
(B Ap). Existem ainda dois abrigos: Janokoida, des-
tinado a imigrantes indígenas, e o alojamento BV-8, 
destinado aos imigrantes não indígenas. Os militares 
trabalham nas instalações da base de apoio, localizada 
dentro do perímetro do 3º Pelotão Especial de Fron-
teira.

Figura 3 – Fluxo de atendimento aos imigrantes em situação de 
vulnerabilidade 
Fonte: OLIVEIRA (2018, p. 9)

O funcionamento da base montada em Pacaraima 
possui o objetivo de atender os imigrantes venezue-
lanos que adentram ao Brasil por aquele município, 
sendo considerado o primeiro ponto de recepção e 
atendimento ao fluxo dos estrangeiros. Dessa forma, 
no Posto de Recepção e Identificação de Pacaraima, os 
imigrantes recebem o primeiro atendimento por par-
te dos militares e integrantes do ACNUR. Em segui-
da, são levados para locais com melhores condições de 
conforto, onde são ofertados alimentos, água e insta-
lações sanitárias. Na sequência, são encaminhados ao 
serviço do controle migratório da Polícia Federal. Lá os 
turistas podem ser autorizados a seguir viagem e aque-
les imigrantes que porventura solicitaram refúgio ou 
residência temporária recebem senhas para posterior 
atendimento no posto de triagem.

O próximo passo dos imigrantes é a passagem pela 
triagem médica, o recebimento de vacinas e a execução 
do pré-registro. Em seguida, recebem alimentação e 
realizam o registro junto ao ACNUR. Nesse momento, 
é confeccionado o CPF, a cargo da Receita Federal, e 
uma entrevista mais aprofundada é realizada. Ao final 
do processo de triagem, os imigrantes estão aptos para 
serem encaminhados para os alojamentos ou seguirem 
para Boa Vista (DUARTE, 2019).

Em Boa Vista, foi definida a instalação do posto de 
comando da FT Log Hum e de uma base que funcio-
na de forma semelhante à Base de Pacaraima. A ci-
dade se constitui no principal ponto de concentração 
de imigrantes venezuelanos. Essa base dispõe de dez 
alojamentos, uma área de interiorização, uma área de 
apoio e um posto de triagem. Junto à rodoviária local, 
existem um posto de informação, um guarda-volumes 
e uma área de pernoite, que também fazem parte da 
estrutura da Base de Boa Vista.

A área de apoio de Boa Vista está localizada em ter-
reno vizinho à 1ª Bda Inf Sl com a finalidade de suprir 
as necessidades de alojamento, alimentação, lavande-
ria, estrutura de comando e controle e depósitos. Já o 
posto de triagem está localizado às margens da rodo-
via BR-174, ao lado do posto da Polícia Federal. Nesse 
local, os imigrantes passam por uma triagem médica 
com vacinação e, em seguida, realizam o pré-registro. 
O passo seguinte é serem registrados junto ao ACNUR, 
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onde recebem o CPF, carteira de trabalho e número da 
Previdência Social para, posteriormente, serem enca-
minhados para um dos 10 alojamentos existentes.

O processo de interiorização é a última etapa a ser 
percorrida pelos imigrantes que desejam ser transferi-
dos para outros estados brasileiros. É também conside-
rada a fase mais vital para o funcionamento do sistema 
estruturado, pois, caso não ocorra ou seu volume seja 
menor que o da entrada diária de imigrantes, a de-
manda criada irá aumentar ainda mais a crise já ins-
talada no Estado de Roraima, aumentando a pressão 
sobre os serviços públicos locais.

A interiorização começou em abril de 2018 e, até 
o final de fevereiro de 2020, já haviam sido realoca-
das mais de 33,3 mil pessoas para mais de 492 cidades 
brasileiras, aliviando sobremaneira a pressão sobre os 
serviços públicos roraimenses, bem como os índices de 
criminalidade, violência e mendicância nas ruas de Boa 
Vista e Pacaraima (VERDÉLIO, 2020).

Verifica-se que a continuidade do processo de inte-
riorização dos imigrantes constitui-se fator primordial 
para que a Operação Acolhida continue alcançando 
resultados positivos, pois um reflexo imediato do en-
cerramento ou atraso desse processo seria o retorno 
de imigrantes venezuelanos aos logradouros públicos 
da capital roraimense na situação de mendicância, em 
razão da superlotação dos abrigos existentes (CERÁ-
VOLO, 2019).

As regiões brasileiras que mais absorveram imi-
grantes foram as regiões Sul e Sudeste, com 38,3% e 
22,8%, respectivamente, seguidas pelo Centro-Oeste, 
com 14%, Nordeste com 13,4% e Norte com 11,5%. Es-
ses dados demonstram a importância da interiorização 
para validar o processo de triagem a que são submeti-
dos os imigrantes venezuelanos, desde que adentram 
às fronteiras brasileiras (CERÁVOLO, 2019).

Sendo assim, a Operação Acolhida tem mostrado 
soluções inovadoras para reduzir os impactos ocasio-
nados pelo fluxo migratório venezuelano, por meio da 
participação do componente militar. Fruto do bom tra-
balho executado em território roraimense, em outubro 
de 2019, o ACNUR, durante o 70º Comitê Executivo 
do Alto Comissariado das Nações Unidas para Refugia-
dos, elogiou a atuação da Operação Acolhida no aco-

lhimento aos venezuelanos e no atendimento de suas 
necessidades (EXÉRCITO, 2019).

A Operação Controle

As previsões legais de emprego em faixa de fron-
teira, no escopo das atribuições subsidiárias, englobam 
ações preventivas e repressivas contra delitos trans-
fronteiriços e ambientais. Para isso, são realizadas ativi-
dades de patrulhamento, revistas de pessoas, de veícu-
los terrestres, de embarcações e de aeronaves e prisões 
em flagrante delito. Com a aprovação da MP 820/2018, 
em seu inciso VIII, artigo 4º, foi prevista a ampliação 
das políticas de segurança pública e fortalecimento do 
controle de fronteiras, motivada pela necessidade de 
assistência emergencial para acolhimento a pessoas em 
situação de vulnerabilidade decorrente de fluxo migra-
tório provocado pela crise humanitária da Venezuela 
(DUARTE, 2019).

No intuito de atender ao determinado na MP, o 
Ministério da Defesa, por meio da Diretriz Ministerial 
nº 04/2018, determinou que o Exército Brasileiro de-
sencadeasse a Operação Controle, com a finalidade de 
coibir os delitos transfronteiriços. Por meio dessa dire-
triz ministerial, foi determinado ainda o apoio às ações 
de controle migratório, sob responsabilidade da Polícia 
Federal, tendo como área de operações o Estado de 
Roraima (OLIVEIRA, 2018).

Figura 4 – Organograma da 1ª Bda If Sl e seus meios disponíveis
Fonte: 1ª Bda Inf Sl (2018)

 Diante disso, o Exército Brasileiro determinou que 
a 1ª Brigada de Infantaria de Selva (1ª Bda Inf Sl), se-
diada em Boa Vista/RR, se constituísse na grande uni-
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dade encarregada de planejar e conduzir a Operação 
Controle, empregando para isso suas organizações mi-
litares orgânicas, contando também com o apoio do 6º 
Batalhão de Engenharia de Construção. Nesse senti-
do, as ações deveriam ocorrer em coordenação com a 
Força-Tarefa Logística Humanitária, com os órgãos de 
segurança pública (OSP) e com as agências governa-
mentais de interesse (OLIVEIRA, 2018).

A 1ª Bda Inf Sl é uma grande unidade composta por 
organizações militares de combate, de apoio ao comba-
te e de apoio logístico. Assim, na Operação Controle, a 
1ª Brigada se enquadrou no contexto da Força-Tarefa 
Humanitária e passou a realizar ações conjuntas com 
outras agências, particularmente Polícia Federal, Re-
ceita Federal e Polícia Militar do Estado de Roraima, 
visando ao controle migratório (DUARTE, 2019).

As tarefas impostas à 1ª Bda Inf Sl com o objetivo de 
coibir os delitos fronteiriços e de apoiar o controle mi-
gratório foram responsáveis por nortear o planejamen-
to tático dessa grande unidade. Assim, foi implemen-
tado o controle nas rodovias BR-174 e BR-401, por 
se constituírem nos principais meios de ligação com a 
Venezuela e a Guiana, e ainda na BR-319, no interior 
do estado. Nas regiões de Pacaraima e Bonfim, onde 
existem os 1º e 3º Pelotões Especiais de Fronteira, res-
pectivamente, o efetivo militar foi reforçado, dado o 
aumento do patrulhamento e das ações de controle, 
que tiveram por objetivo canalizar o movimento de 
imigrantes venezuelanos para os postos de fiscalização 
e desestimular o uso de rotas clandestinas para aden-
trar ao Brasil (OLIVEIRA, 2018).

Após o início da Operação Controle, em 14 de feve-
reiro de 2018, as ações ao longo da fronteira demons-
traram a incessante atuação do componente militar no 
controle e na fiscalização da faixa de fronteira 24 horas 
por dia. Com isso, o reforço na fiscalização proporcio-
nou resultados que levaram a mitigar os impactos sofri-
dos em território roraimense. 

No que concerne ao controle migratório, as ações da 
Operação Controle são importantes para uma noção 
mais realista possível da quantidade de venezuelanos 
no fluxo migratório para o Brasil. Por meio de dados 
da 1ª Bda Inf Sl, foi possível dimensionar a quantidade 
de venezuelanos que adentram ao país todos os dias, 

bem como quantos efetivamente permanecem e quan-
tos retornam para a Venezuela. Dados analisados en-
tre os meses de fevereiro de 2018 e janeiro de 2019 
apontaram que cerca de 124.808 imigrantes oriundos 
da Venezuela entraram no Brasil, perfazendo uma mé-
dia de 373 imigrantes por dia. Considerando a entrada 
e a saída, a média diária de imigrantes que permane-
ceram no Brasil foi de 241 indivíduos. Nesse período, 
o número total de imigrantes da Venezuela que per-
maneceram no Brasil foi de mais de 66 mil cidadãos 
(DUARTE, 2019).

Os números demonstraram ainda que ocorreu um 
aumento substancial no número de imigrantes que 
adentraram o Brasil a partir do mês de setembro de 
2018, em razão da edição da Portaria Interministerial 
nº 09/2018, que sucedeu à Resolução Normativa CNIg 
126/2017, no intuito de conceder autorização de re-
sidência temporária, e que, posteriormente, pode ser 
convertida em autorização de residência com prazo in-
determinado (BRASIL, 2017).

O ordenamento da entrada de imigrantes na fron-
teira, a acomodação dos imigrantes inicialmente em Pa-
caraima, em abrigos, com o recebimento de assistências 
básicas, o controle no traslado dessas pessoas da região 
fronteiriça até Boa Vista, proporcionados pela atuação 
do componente militar, e a triagem e o registro junto à 
Polícia Federal contribuíram para a efetivação de uma 
situação de estabilidade na cidade de Pacaraima. Essa 
cidade, no início tão afetada pela grande quantidade 
de venezuelanos vagando pelas ruas, teve o inchaço 
populacional reduzido ora pelo prosseguimento de 
parte dos imigrantes para Boa Vista, ora pelo retorno 
de outra parte para a Venezuela. Alguns incidentes en-
tre cidadãos brasileiros e venezuelanos residentes em 
Pacaraima, entretanto, permanecem e são motivo de 
preocupação constante por parte das autoridades.

Além disso, essas ações, enquadradas no escopo das 
operações interagências, em parceria com as polícias 
civil e militar e o IBAMA, colaboram para o aumento 
das apreensões e destruições de materiais utilizados em 
áreas de garimpo ilegal, bem como para o desmantela-
mento de sua logística por meio da interdição de pistas 
de pouso clandestinas (EXÉRCITO, 2018).
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Considerações finais

O cenário caótico vivido pelo Estado de Roraima 
com o fluxo migratório de cidadãos venezuelanos, em 
razão da grave crise política, econômica e social na Ve-
nezuela, ensejou a adoção de medidas emergenciais 
por parte do governo federal, já que as ações imple-
mentadas pelos governos estadual e municipal não fo-
ram suficientes para diminuir os impactos desse fenô-
meno no extremo norte do Brasil.

O fluxo migratório venezuelano aumentou grada-
tivamente, sobretudo a partir de 2016, motivado pelo 
agravamento da situação socioeconômica no país. Além 
disso, houve um crescimento dos pedidos de refúgio e 
de residência temporária, com a aprovação da nova Lei 
de Migração em 2017, obrigando o governo federal a 
ampliar ações de acolhimento aos venezuelanos.

A região do extremo norte brasileiro foi identificada 
como uma porta de entrada para problemas que pode-
riam afetar a estabilidade regional. Assim, diante des-
sa situação sensível e com o transbordamento da crise 
para o território nacional, o Estado brasileiro decidiu 
envidar esforços por meio de ações governamentais, 
empregando diversos atores, entre eles e com maior 
papel de destaque, o componente militar, com o obje-
tivo de mitigar os efeitos dos impactos na região norte 
do país e colaborar para a assistência humanitária aos 
cidadãos venezuelanos em situação de vulnerabilidade.

Dessa forma, em fevereiro de 2018, o governo fe-
deral editou a Medida Provisória nº 820, que instituiu 
a Operação Acolhida, um esforço interministerial des-
tinado a promover o ordenamento da fronteira e o 
acolhimento aos cidadãos venezuelanos que fogem da 
crise. As Forças Armadas, em especial o Exército Brasi-
leiro e a Força Aérea Brasileira, têm sido peças funda-
mentais em todo esse processo.

O componente militar assumiu desde o início a co-
ordenação geral da Operação Acolhida, trabalhando 
em conjunto com agências civis, OG, OI e ONG. Para 
isso, mobiliou todas as estruturas necessárias de atendi-
mento aos venezuelanos para recepção, instalação, for-
necimento de refeições, realização de exames médicos, 
concessão de documentos oficiais, possibilidades de in-
serção no mercado de trabalho e interiorização 

para diferentes regiões brasileiras.
O processo de interiorização possui dados relevantes 

que colaboram para o sucesso da operação. Até o final 
de fevereiro de 2020, já haviam sido realocadas mais de 
33,3 mil pessoas para mais de 492 cidades brasileiras, 
promovendo o desinchaço populacional do Estado de 
Roraima e a retomada da situação de normalidade dos 
serviços públicos essenciais.

Diante disso, verificou-se que a participação do com-
ponente militar na Operação Acolhida tem trazido boas 
soluções para mitigar os impactos sofridos pelo fluxo 
migratório em território roraimense. Seja no relacio-
namento com as agências civis, seja na montagem das 
estruturas das bases, o componente militar se constitui 
em um alicerce para a consecução dos objetivos pro-
postos para a Operação Acolhida, resultando no reco-
nhecimento por parte do ACNUR durante o 70º Comi-
tê Executivo do Alto Comissariado das Nações Unidas 
para Refugiados.

Em auxílio à Operação Acolhida nas ações de orde-
namento da fronteira, de ações de controle migratório 
e com o objetivo de atender a MP nº 820, o Ministério 
da Defesa desencadeou a Operação Controle, por meio 
do Exército Brasileiro, com o objetivo de coibir os deli-
tos transfronteiriços, atuando em conjunto com as Po-
lícias Federal, Civil e Militar, IBAMA, Receita Federal, 
entre outros.

A Operação Controle contribui de forma decisiva 
para o ordenamento da fronteira e recepção adequa-
da aos venezuelanos, ampliando ainda o alcance das 
atribuições subsidiárias em faixa de fronteira por meio 
das ações preventivas e repressivas. Os resultados ob-
tidos demonstram o balanço positivo alcançado pelas 
tropas da 1ª Bda Inf Sl com a apreensão e destruição 
de materiais de atividades ilegais, bem como o desman-
telamento de sua cauda logística. Com isso, as ações da 
Operação Controle cooperam para a manutenção de 
um ambiente mais seguro e estável na região norte do 
país. 

Graças a essas ações, foi possível obter dados mais 
próximos da realidade sobre a quantidade de cidadãos 
venezuelanos que faziam parte efetivamente do fluxo 
migratório. Assim, foi estimado o número de venezue-
lanos que de fato permaneciam no Brasil, excluindo-se 
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Operação Acolhida: a resposta do Estado brasileiro 
diante da crise humanitária venezuelana e suas 
consequências para a Defesa Nacional

Introdução

A  Operação Acolhida foi a resposta do Estado 
brasileiro diante da crise humanitária na Vene-
zuela, que já causou o maior êxodo da história 

recente da América Latina (HRW, 2018; GONZÁLEZ; 
ESTRADA, 2020, p. 1). A crise político-econômico ve-
nezuelana, que vem piorando desde 2013, gerou gran-
de instabilidade social, levando mais de 5 milhões de 
pessoas, cerca de 17% da população, a deixarem seu 
país em busca de refúgio ou melhores condições de 
vida, trazendo consequências para além das “fronteiras 
bolivarianas” (SOUSA, 2018, p. 12; R4V, 2021; FRAN-
CHI, 2019). Para Ellis (2017, p. 2), os países vizinhos 
estão preocupados em receber com dignidade o povo 
venezuelano, mas também como a crise poderá afetá-
-los em face de um possível recrudescimento da vio-
lência.

Em 2017, observou-se um aumento significativo da 
chegada de venezuelanos ao Brasil. Segundo a Polícia 
Federal, entre 2017 e 2018, somente pela fronteira do 
Município de Pacaraima/RR, entraram 111.581 vene-
zuelanos no território nacional (NICOLETTI, 2019). 
Os municípios do estado, inclusive a capital Boa Vista, 
não tinham condições de absorver a crescente entrada 
de imigrantes.

Diante dessa situação na fronteira Brasil-Venezuela, 
o governo federal reconheceu, em 2018, a vulnerabi-
lidade decorrente de fluxo migratório para o Estado 
de Roraima. Isso possibilitou a adoção de algumas me-
didas, como a Operação Acolhida, visando adequar o 
ordenamento da fronteira, o abrigamento e a interiori-
zação de venezuelanos, além de coibir os delitos trans-
fronteiriços e apoiar as ações de controle migratório no 
Estado de Roraima.

Este trabalho pretende estudar a resposta do Esta-
do brasileiro diante da crise humanitária venezuelana 
e suas consequências para a Defesa Nacional.	  	

O Estado brasileiro e a Defesa Nacional

A República Federativa do Brasil constitui-se em Es-
tado Democrático de Direito e tem como fundamentos: 
a soberania, a cidadania, a dignidade da pessoa huma-
na, os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa e o 
pluralismo político (BRASIL, 1988).

Segundo o artigo 3º da sua Carta Magna, o Estado 
brasileiro definiu como objetivos fundamentais a cons-
trução de uma sociedade livre, justa e solidária; a ga-
rantia do desenvolvimento nacional; a erradicação da 
pobreza e da marginalização e a redução das desigual-
dades sociais e regionais; e a promoção do bem de to-
dos, sem preconceitos de origem, raça, sexo, cor, idade 
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e quaisquer outras formas de discriminação (BRASIL, 
1988).

As ligações do Estado brasileiro com os países lin-
deiros e os demais Estados da comunidade internacio-
nal são regulados no artigo 4º da Constituição Federal. 
Nas relações internacionais, o Brasil se baseia pelos 
princípios da independência nacional; da prevalência 
dos direitos humanos; da autodeterminação dos povos; 
da não intervenção; da igualdade entre os Estados; da 
defesa da paz; da solução pacífica dos conflitos; do re-
púdio ao terrorismo e ao racismo; da cooperação en-
tre os povos para o progresso da humanidade; e da 
concessão de asilo político. Ademais, o Brasil buscará a 
integração econômica, política, social e cultural dos po-
vos da América Latina, visando à formação de uma co-
munidade latino-americana de nações (BRASIL 1988).

O território brasileiro possui a terceira maior fron-
teira terrestre do mundo (PEGÔ, 2017, p. 92), atrás 
apenas da China e da Rússia, com 16.866km de exten-
são (LAMELLAS, 2019), dividindo limites com 9 países 
sul-americanos e um território ultramarino da França: 
Argentina, Bolívia, Colômbia, Guiana, Paraguai, Peru, 
Suriname, Uruguai, Venezuela e Guiana Francesa. 
Destaca-se que a linha de fronteira entre Brasil e Ve-
nezuela mede cerca de 2.200km (NUNES, 2011, p. 2)

As relações bilaterais entre Brasil e Venezuela, insti-
tuídas a partir do século XIX, fomentaram poucas oca-
siões de incidentes diplomáticos ou mesmo disputas, 
sendo possível identificar evolução gradual de aproxi-
mação, convergência de interesses e cooperação estra-
tégica entre os dois países (NUNES, 2011, p. 63).

Ressalte-se que a carretera Troncal 10 na Venezue-
la, construída na década de 1960, e a rodovia BR-174 
no Brasil, na década de 1970, ligam o corredor ama-
zônico Brasil-Venezuela, que conta com núcleos urba-
nos brasileiros, como Manaus, Boa Vista e Pacaraima, 
e venezuelanos, como Santa Elena de Uairén, Ciudad 
Guayana e Ciudad Bolívar, interligadas a Caracas e de-
mais cidades venezuelanas, possibilitando uma maior 
integração regional (SANTOS, 2015, p. 9).

A situação fronteiriça favorece o intercâmbio cultu-
ral e os fluxos de pessoas e de mercadorias entre os 
países limítrofes, contribuindo para o desenvolvimento 
local em ambos os lados. Por outro lado, porém, po-

dem favorecer redes de ilegalidades, como os crimes 
transfronteiriços (PÊGO, 2017, p. 9). Dessa maneira, 
as cidades localizadas na fronteira, particularmente as 
cidades gêmeas, como Pacaraima (Estado de Roraima/
Brasil) e Santa Elena de Uairén (Estado de Bolívar/Ve-
nezuela), geram oportunidades e desafios para o de-
senvolvimento nacional, podendo impactar inclusive 
na segurança e defesa nacional.

A fronteira tem grande importância para a Defesa 
Nacional. De acordo com o parágrafo 2º, do artigo 20 
da Constituição Federal de 1998, 

a faixa de até 150km de largura, ao longo das fron-
teiras terrestres, designada como faixa de fronteira, 
é considerada fundamental para defesa do território 
nacional. (BRASIL, 1988)

É oportuno lembrar que a preocupação com o or-
denamento da fronteira brasileira e sua implicação na 
Segurança Nacional já tinha sido observada no artigo 
166, da Constituição de 1934 (BRASIL, 1934).

A crise venezuelana tem gerado um grande fluxo 
migratório para o Brasil, cuja principal porta de en-
trada é a cidade de Pacaraima. Souza (2021) destaca 
que a problematização do tema da migração forçada 
e sua adequação ao discurso dos direitos humanos foi 
relativizada diante das dificuldades dos países anfitri-
ões em absorver os deslocados sem que isso trouxesse 
consequências para a segurança interna e para a defesa 
dos seus interesses. O assunto, então, passou a ser secu-
ritizado, a fim de buscar soluções para que a segurança 
do Estado possa ser preservada, mesmo diante de um 
fluxo migratório forçado intenso.

A Política Nacional de Defesa (PND), que define De-
fesa Nacional como

conjunto de atitudes, medidas e ações do Estado, com 
ênfase na expressão militar, para a defesa do terri-
tório, da soberania e dos interesses nacionais contra 
ameaças preponderantemente externas, potenciais ou 
manifestas (BRASIL, 2016),

é essencial para a consecução do desejado grau de se-
gurança do País.

O conceito de Segurança Nacional é expresso na 
PND da seguinte forma:
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condição que permite a preservação da soberania e 
da integridade territorial, a realização dos interesses 
nacionais, livre de pressões e ameaças de qualquer 
natureza, e a garantia aos cidadãos do exercício dos 
direitos e deveres constitucionais. (BRASIL, 2016)

Para o sociólogo Hélio Jaguaribe, ex-membro do 
Instituto de Estudos Políticos e Sociais, os problemas 
de defesa nacional apresentam duas facetas. A primeira 
é externa, englobando o repertório de riscos e desafios 
com os quais se defronta o país no cenário internacio-
nal. A segunda é interna, envolvendo os recursos de 
que o país dispõe ou de que possa vir a dispor para 
enfrentar tais desafios, além das questões relacionadas 
com a estrutura social e seus graus de integração na-
cional e social (PINTO; ROCHA; SILVA, 2004, p. 61).

A Política de Defesa Nacional (PDN), aprovada em 
1996, foi a primeira iniciativa para orientar os esfor-
ços da sociedade brasileira no sentido de reunir capa-
cidades em nível nacional para desenvolver a Defesa 
Nacional, a fim de garantir a soberania, a integridade 
territorial e a consecução dos objetivos nacionais (BRA-
SIL, 2016). Desde 2005, a PDN passou a ser chamada 
de Política Nacional de Defesa (PND).

Para complementar a PND, a Estratégia Nacional 
de Defesa (END) foi publicada, pela primeira vez, em 
2008. Enquanto a PND apresenta os pressupostos bá-
sicos do País em relação à sua defesa e estabelece os 
Objetivos Nacionais de Defesa (OND), a END orienta 
todos os segmentos do Estado brasileiro quanto às estra-
tégias de defesa (ED) e as ações estratégicas de defesa (AED) 
a serem implementadas para se atingir os objetivos es-
tabelecidos (BRASIL, 2016). Ou seja, a política orienta 
o que fazer e a estratégia como fazer.

Constata-se que a Defesa Nacional não trata apenas 
do uso da expressão militar do poder nacional em con-
traposição a uma ameaça externa, embora tenha um 
grau de prioridade frente às demais expressões do po-
der e ameaças. Dessa maneira, a Defesa Nacional atua 
para garantir a Segurança Nacional, podendo abran-
ger todas as expressões do poder nacional, de acordo 
com a necessidade, e as ameaças externas ou internas, 
estas especialmente quando demandam o emprego das 
Forças Armadas, a fim de garantir os interesses nacio-
nais, os fundamentos do Estado Democrático de Direi-

to, os objetivos fundamentais permanentes do Brasil e 
os deveres e direitos constitucionais, livre de qualquer 
pressão ou ameaça (LOPES, 2020).	

A crise humanitária venezuelana

 A Venezuela vem atravessando, atualmente, uma 
grave crise interna, alcançando os campos político, eco-
nômico e social. Segundo o Alto Comissariado das Na-
ções Unidas para os Refugiados (ACNUR), essa é a pior 
crise humanitária no mundo depois da Síria (ONU, 
2019).

A Venezuela, situada na porção norte da América do 
Sul, é banhada ao norte pelo mar do Caribe e faz fron-
teira com os seguintes países: Colômbia a oeste, Guiana 
a leste e Brasil ao sul. Com área de aproximadamente 
916 mil km2, abrange diversos recursos naturais, como 
gás, petróleo e minérios, sendo considerada detentora 
da maior reserva de petróleo comprovada do mundo 
(NUNES, 2011; RAMIRO, 2018, p. 10; CIA, 2020).

A crise política da Venezuela intensificou-se com a 
morte do ex-presidente Hugo Chávez em 2013 e com 
a ascensão ao poder do seu vice-presidente, Nicolás 
Maduro, após vencer pleito eleitoral no mesmo ano. 
No início do seu governo, Maduro adotou medidas 
econômicas que culminaram com a maior inflação do 
mundo. Isso gerou uma onda de protestos contra o re-
gime Maduro e de repressão contra os manifestantes 
por parte do governo, levando a oposição a conquistar 
maioria dos assentos na Assembleia Constituinte.

Desde então, existe uma grave disputa política en-
volvendo o governo Maduro, entre apoiadores e oposi-
tores, que culminou com a autoproclamação, em 2019, 
do então presidente da Assembleia Legislativa, Juan 
Guaidó, como presidente interino da Venezuela, ini-
ciando um governo paralelo e intensificando a instabi-
lidade política.

A crise econômica venezuelana foi causada, em 
grande parte, pelo declínio do preço do petróleo 
em 2014, quando o preço do barril se reduziu de 
US$88,42 para US$44,00, e pela pouca diversificação 
da economia, pois não houve investimentos expressivos 
no agronegócio ou no setor industrial nos últimos anos. 
A forte dependência econômica do petróleo reduziu os 
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recursos do governo e resultou em maior dificuldade 
para manter sua política de subsídios econômicos, 
impactando negativamente seu apoio político interno 
(HETLAND, 2016; PANTOULAS; MCCOY, 2019, 
apud SOUZA, 2021; LOPES, 2020).

A crise política e econômica na Venezuela gerou 
também graves problemas sociais, como desabasteci-
mento de itens básicos e medicamentos, fome, desem-
prego e escassez no serviço de saúde. Esse quadro 
obrigou os venezuelanos a se deslocarem para outros 
países, sobretudo para os vizinhos. A plataforma de 
Coordinación para Refugiados y Migrantes de Venezuela 
apresenta a Colômbia, o Peru, o Chile, o Equador e 
o Brasil como os principais destinos dos imigrantes 
e refugiados venezuelanos na América Latina (R4V, 
2020).

A recente onda migratória venezuelana resultou em 
saldo migratório de mais de 264 mil venezuelanos que 
permanecem em solo brasileiro, entre janeiro de 2017 
e abril de 2020, conforme o Departamento de Polícia 
Federal (CFAE, 2020, p. 5).

Segundo Cerávolo (2019), o Brasil apresenta atrati-
vos expressivos, como a percepção da baixa propensão 
do governo brasileiro em impedir o fluxo de migrantes 
venezuelanos; a pré-existência de interações políticas, 
econômicas e sociais na região norte, particularmente 
no Estado de Roraima; e a facilidade do acesso à BR-
174, que liga Boa Vista/RR a Manaus/AM. Além disso, 
vem sendo observado o esforço do Estado brasileiro 
em acolher da melhor maneira possível os migrantes e 
refugiados venezuelanos, fornecendo abrigo, alimenta-
ção, saúde e a possibilidade de viver em outras regiões 
do País com oportunidade de emprego.

O Brasil procurou tratar os imigrantes (estrangeiros 
residentes no País) à luz de uma nova lei que convergiu 
com os preceitos transmitidos pela Constituição Fede-
ral. A nova Lei de Migração dispõe sobre os direitos 
e os deveres do migrante e do visitante, regula a sua 
entrada e estada no País, estabelecendo princípios e 
diretrizes para as políticas públicas para o migrante. 
Destaca-se o artigo 4º dessa legislação: 

ao migrante é garantida no território nacional, em 
condição de igualdade com os nacionais, a inviolabi-

lidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à 
segurança e à propriedade […]. (BRASIL, 2017)

É oportuno destacar que a Lei nº 9.474, de 22 de 
julho de 1997, estabelece que o refugiado gozará de 
direitos e estará sujeito aos deveres dos estrangeiros no 
País, além dos outros dispositivos legais internacionais 
de que o Brasil é signatário, como a Convenção sobre o 
Estatuto dos Refugiados de 1951 e o Protocolo sobre o 
Estatuto dos Refugiados de 1967. Verifica-se que o Es-
tado brasileiro adota um conceito mais amplo do que o 
usual para o reconhecimento de refugiados, pois inclui 
todo indivíduo que é obrigado a deixar seu país devi-
do à grave e generalizada violação de direitos humanos  
(BRASIL, 1997).

A Portaria Interministerial nº 9, de 14 de março de 
2018, regulamentou a autorização de residência ao imi-
grante que esteja em território brasileiro e seja nacional 
de país fronteiriço, onde não esteja em vigor o Acordo 
de Residência para Nacionais dos Estados Partes do 
MERCOSUL e países associados. Desse modo, possibi-
litou a regularização migratória para residência tempo-
rária para os migrantes e refugiados venezuelanos, já 
que a Venezuela estava suspensa do bloco desde o final 
de 2016, por suposta violação à cláusula democrática 
(BRASIL, 2018b).

Até o início de 2018, Roraima emitiu, pelo me-
nos, dois decretos. O primeiro estabeleceu a situação 
de emergência em saúde pública de importância nacional  
(2016), e o segundo decretou emergência social (2017). 
O número elevado de venezuelano nas cidades de Pa-
caraima e de Boa Vista geraram indigentes, moradores 
de rua, favelização, retorno de doenças antes erradica-
das – como sarampo –, falta de vagas no mercado de 
trabalho, aumento da violência e do tráfico de drogas, 
aumento da sensação de insegurança, prostituição e so-
brecarga no sistema de saúde. Além disso, o Estado de 
Roraima alegou descaso da União para com a seguran-
ça da fronteira (SOUZA, 2021; ESTADO DE RORAI-
MA, 2016 e 2017).	

O governo de Roraima solicitou ajuda federal e foi 
editada a Medida Provisória nº 820/2018, posterior-
mente convertida em Lei nº 13.684, de 21 de junho 
de 2018. Esse dispositivo legal dispõe sobre medidas 
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de assistência emergencial para acolhimento a pesso-
as em situação de vulnerabilidade decorrente de fluxo 
migratório provocado por crise humanitária, podendo 
ser aplicada perfeitamente à situação dos migrantes e 
refugiados venezuelanos. Além do mais, criou-se o Co-
mitê Federal de Assistência Emergencial, possibilitando 
articular ações integradas desempenhadas pelos gover-
nos federal, do Estado de Roraima e dos municípios 
roraimenses, por meio de instrumentos de cooperação 
(BRASIL, 2018).

Operação Acolhida: a resposta do governo 
brasileiro

 A Operação Acolhida foi a resposta do governo 
brasileiro diante da crise humanitária venezuelana que 
abalou o Estado de Roraima ao receber intenso fluxo 
migratório do país vizinho, ocasionando uma sobrecar-
ga nos serviços públicos essenciais à população.

Por intermédio do Decreto nº 9.286, de 15 de fe-
vereiro de 2018, o governo federal instituiu o Comitê 
Federal de Assistência Emergencial (CFAE), constituí-
do por representantes de 12 ministérios, presidido pela 
Casa Civil da Presidência da República. O Ministério 
da Defesa ficou responsável pela secretaria-executiva, 
prestando apoio administrativo ao comitê (BRASIL, 
2018).

Em 14 de agosto de 2019, esse decreto foi revoga-
do pelo Decreto nº 9.970, de 14 de agosto de 2019, 
que passou a envolver 11 ministérios. A Casa Civil da 
Presidência da República, além de presidir o comitê, 
ficou com a incumbência de atuar como secretaria-
-executiva. Além disso, foram instituídos quatro subco-
mitês federais: Recepção, Identificação e Triagem dos 
Imigrantes; Acolhimento aos Imigrantes em Situação 
de Vulnerabilidade; Interiorização; e Ordenamento de 
Fronteira, Acolhimento, Interiorização e Saúde (BRA-
SIL, 2019).

A coordenação operacional e logística não está vin-
culada a nenhum dos ministérios, sendo indicada pela 
CFAE. Cabe ressaltar que a coordenação operacional 
vem sendo exercida, desde o início da Operação Aco-
lhida, por um oficial-general, que também é o coman-
dante da Força-Tarefa Logística Humanitária (FT Log 

Hum). Cabe ao oficial-general operacionalizar as ações, 
a logística e a distribuição de insumos, repassando às 
assessorias e subcomitês federais da CFAE demandas 
específicas de cada área para discussão e definições 
nas reuniões ordinárias (COTER/DEC, 2019; CFAE, 
2021).	

Por meio da Diretriz Ministerial nº 03/2018, o Mi-
nistro da Defesa autorizou o início da Operação Aco-
lhida, com vistas ao desenvolvimento de uma operação 
de ajuda humanitária no Estado de Roraima. Tinha o 
objetivo de 

recepcionar e apoiar os refugiados, por meio de me-
didas assistenciais, como distribuição de alimentos, 
melhoras nas condições dos abrigos e apoio de saúde, 
contribuindo com as atividades de outras agências e 
organizações não governamentais. (OLIVEIRA, 2018; 
MINISTÉRIO DA DEFESA, 2018 apud SOUZA, 2021)

Segundo o Manual de Operações Interagências do 
Exército Brasileiro, ajuda humanitária é entendida como 
urgente prestação de socorro de natureza diversa, re-
alizada para prestar assistência cívico-social, proteger, 
amparar e oferecer bem-estar às populações vitimadas 
e para reduzir os efeitos de desastres naturais ou aci-
dentes provocados pelo homem, que representem séria 
ameaça à vida ou resultem em extenso dano ou perda 
de propriedade (EXÉRCITO, 2020). No caso em ques-
tão, observa-se que está relacionada com a situação de 
vulnerabilidade dos migrantes e refugiados venezuela-
nos, em consequência da crise humanitária da Vene-
zuela.

A FT Log Hum foi estabelecida para planejar e de-
senvolver as atividades das Forças Armadas no Estado 
de Roraima. A missão principal da força-tarefa é coo-
perar e coordenar com os governos federal, estadual e 
municipal e com as medidas de assistência emergencial 
para o acolhimento de imigrantes provenientes da Ve-
nezuela que se encontram em situação de vulnerabi-
lidade (pessoas desassistidas), decorrente de fluxo mi-
gratório provocado pela crise humanitária instaurada 
naquele país (COTER/DECEx, 2019).

Para cumprir suas missões, conta com o apoio de 
militares das 3 Forças Armadas, totalizando cerca de 
620 militares, de órgãos governamentais da União, dos 
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estados e dos municípios (como órgãos de seguran-
ça pública), de agências da ONU (como o ACNUR e 
OIM), e de mais de 100 entidades da sociedade civil, 
como ONGs, instituições religiosas, iniciativas privadas, 
entre outras (COTER/DECEx, 2019; NICOLETTI, 
2019; ACOLHIDA, 2020).

O termo interagências deriva, então, da parceria e 
sinergia de esforços envolvendo  órgãos governamen-
tais e não governamentais, podendo ser nacionais e/
ou internacionais, estruturados para alcançar objetivos 
políticos e estratégicos de interesse nacional, harmoni-
zando culturas e esforços diversos, em resposta a pro-
blemas complexos, adotando ações coerentes e consis-
tentes (DEFESA, 2017).

As operações interagências visam, portanto, à inte-
ração das Forças Armadas com outras agências com a 
finalidade de conciliar interesses e coordenar esforços 
para a consecução de objetivos ou propósitos conver-
gentes que atendam ao bem comum, evitando a dupli-
cidade de ações, a dispersão de recursos e a divergência 
de soluções com eficiência, eficácia, efetividade e meno-
res custos (EXÉRCITO, 2020).

A atuação da tropa, envolvida no ambiente intera-
gências da Operação Acolhida, tem alcançado a sinergia 
com mais de uma centena de instituições participantes 
no cumprimento das missões de ajuda humanitária. 
Importante destacar que os órgãos governamentais e 
não governamentais, nacionais e internacionais, não 
são subordinados à FT Log Hum, cabendo ao seu co-
mandante coordenar os trabalhos, e não dar ordens. 
As dificuldades com os diferentes processos e culturas, 
incluindo o idioma, são superadas pela capacidade do 
militar brasileiro de se adaptar a novas situações e nor-
mas (COTER/DECEx, 2019).

Os planejamentos das ações a serem executadas são 
centralizados com o Estado-Maior Conjunto da FT Log 
Hum, tendo em vista a existência de militares das três 
Forças Armadas (Marinha do Brasil, Exército Brasileiro 
e Força Aérea Brasileira). As execuções tramitam, con-
tudo, de maneira descentralizada, cabendo a cada es-
trutura executar suas missões (COTER/DECEx, 2019).

A Operação Acolhida está organizada em três eixos:

– Ordenamento de fronteira: para atender o gran-
de fluxo de imigrantes na fronteira do Brasil com 
a Venezuela, foram montadas estruturas para as-
segurar a recepção, identificação, fiscalização sa-
nitária, vacinação, regularização migratória e tria-
gem dos imigrantes a partir da entrada no país; 
– Acolhimento aos imigrantes: atualmente, exis-
tem 13 abrigos organizados pelo governo federal 
direcionados a imigrantes e refugiados em Rorai-
ma – 11 em Boa Vista e 2 em Pacaraima. Nos abri-
gos, os acolhidos têm acesso à alimentação diária 
(3 refeições por dia), distribuição de kits de higiene 
pessoal e limpeza, fraldas; aulas de português; ati-
vidades com crianças; atividades culturais, lúdi-
cas e recreativas; fornecimento de matéria-prima 
para artesanato indígena Warao; provisão telefôni-
ca para comunicação com parentes na Venezuela; 
proteção e defesa de direitos; e segurança 24 horas; 
– Interiorização: a estratégia de interiorização, que 
desloca imigrantes desde Roraima para outros estados 
brasileiros com apoio do governo federal, tem como 
objetivo oferecer maiores oportunidades de inserção 
socioeconômica aos imigrantes venezuelanos e dimi-
nuir a pressão sobre os serviços públicos do Estado de 
Roraima. (ACOLHIDA, 2020)

Como parte do processo para a inclusão dos vene-
zuelanos na sociedade brasileira e na sustentabilidade 
econômica da própria operação, foram realizadas algu-
mas iniciativas: instalação de um hub de interiorização 
em Manaus/AM, instalação de um posto de triagem em 
Manaus/AM e criação de um fundo para captar recur-
sos privados. Essas medidas têm os objetivos de am-
pliar e reduzir custos do processo de interiorização, 
atender em melhores condições a crescente demanda 
dos imigrantes venezuelanos e mobilizar recursos in-
ternacionais e privados para promover a sustentabili-
dade econômica da Operação Acolhida (ACOLHIDA, 
2020).

Como abordado anteriormente, a crise humanitária 
na Venezuela aumentou o fluxo migratório de vene-
zuelanos para o Brasil. Isso demandou não só a ajuda 
humanitária aos imigrantes e refugiados, mas também 
o ordenamento da fronteira, a fim de mitigar a dificul-
dade de absorção de todo esse contingente no estado, 
em decorrência do súbito crescimento desordenado da 
população e a sobrecarga na prestação de serviços pú-
blicos.
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Nesse sentido, o Ministério da Defesa, por meio 
da Diretriz Ministerial nº 04/2018, determinou que o 
Exército Brasileiro desencadeasse a Operação Con-
trole, por meio da 1ª Brigada de Infantaria de Selva 
(1ª Bda Inf Sl), com a finalidade de coibir os delitos 
transfronteiriços, além de apoiar as ações de contro-
le migratório, sob responsabilidade da Polícia Federal, 
tendo como área de operações o Estado de Roraima 
(CERÁVOLO, 2019).

Trata-se, portanto, de uma operação de intensifi-
cação de vigilância da faixa de fronteira em Roraima, 
prevista na LC 97/1999. Para isso, a Força Terrestre 
pode atuar de forma isolada ou em coordenação com 
outros órgãos do Poder Executivo, realizando ações de 
patrulhamento, revista de pessoas, de veículos terres-
tres, de embarcações e de aeronaves e prisões em fla-
grante delito (BRASIL, 1999).

 As ações preventivas e repressivas, no âmbito da 
Operação Controle, devem ocorrer, portanto, pre-
ferencialmente, em coordenação com a Força-Tarefa 
Logística Humanitária, com os órgãos de segurança 
pública (OSP) e com as agências governamentais de in-
teresse. Segundo Oliveira (2018), o sucesso das ações 
dependeria de uma efetiva coordenação com os órgãos 
de segurança pública e agências de fiscalização que atu-
am na fronteira e nas rodovias federais, com destaque 
para a Polícia Federal, Polícia Rodoviária Federal, Re-
ceita Federal e Agência de Vigilância Sanitária.

As duas operações são indissociáveis. A Operação 
Acolhida foi idealizada com o foco na segurança huma-
na, a fim de dar suporte logístico para o melhor aco-
lhimento dos deslocados venezuelanos. A Operação 
Controle acaba por focar na segurança nacional, com os 
patrulhamentos das fronteiras e postos de bloqueio, 
a fim de inibir os crimes transfronteiriços e a entrada 
de imigrantes ilegais ou criminosos, e precaver contra 
uma remota possibilidade de incursões clandestinas de 
agentes de inteligência ou militares venezuelanos para 
captura de desertores em Pacaraima e Boa Vista. O 
emprego das Forças Armadas, na recepção de migran-
tes forçados, garante, portanto, a Defesa Nacional, sem 
violar os compromissos internacionais de acolhimento 
(SOUZA, 2021).

As consequências da Operação Acolhida para 
a Defesa Nacional

A Operação Acolhida já realizou mais de 890 mil 
atendimentos na fronteira, nos quais 265 mil migran-
tes e refugiados venezuelanos solicitaram regularização 
migratória, interiorizando mais de 56 mil venezuelanos 
em todas as Unidades Federativas.  Colaborou, ainda, 
para o reconhecimento de mais de 48 mil refugiados 
venezuelanos desde 2018. Esses números comprovam 
sua grandiosidade (ACOLHIDA, 2021; CONARE, 
2021).

Como pontuou Oliveira (2018), a questão dos flu-
xos migratórios pode influenciar a estabilidade de um 
país ou de uma região, devido aos deslocamentos po-
pulacionais em massa, especialmente decorrentes de 
situações de crise. Esses fluxos alteram a dinâmica das 
fronteiras e causam impactos sociais nos países de des-
tino dos imigrantes, podendo, inclusive, trazer conse-
quências para a Defesa Nacional.

Souza (2021) entende que a decisão do governo 
brasileiro, de utilizar as Forças Armadas no acolhimento 
dos migrantes venezuelanos no Estado de Roraima, 
uniu as melhores qualidades da segurança humana dos 
refugiados, previstas na nova Lei de Migração e do 
Refugiado, por meio da Operação Acolhida; e da Defesa 
Nacional, prevista na sua missão constitucional, por 
meio da Operação Controle. Destaca-se, mais uma vez, 
que esta operação está associada àquela, pois a segunda 
complementa a primeira em relação ao ordenamento 
da fronteira.

Uma consequência da Operação Acolhida para a 
Defesa Nacional foi contribuir para o incremento da 
presença da União no Estado de Roraima e fortalecer a 
integração nacional. A FT Log Hum, a Operação Con-
trole e a interiorização de venezuelanos para todos os 
estados favoreceram, além da ajuda humanitária, o or-
denamento da fronteira em Roraima, a fim de mitigar 
a dificuldade de absorção do contingente migratório 
e o aumento de crimes transfronteiriços relacionados 
ao rápido crescimento desordenado da população e a 
sobrecarga na prestação de serviços públicos, contri-
buindo para a preservação da coesão e união nacionais.
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A intensificação da presença das Forças Armadas 
no Estado de Roraima, fruto do desencadeamento das 
Operações Acolhida e Controle pelo governo federal 
e em face da crise humanitária venezuelana, permitiu 
ao setor de Defesa se fazer presente, cooperar e coor-
denar os esforços para atender necessidades básicas da 
população de Roraima e dos migrantes e refugiados 
venezuelanos, auxiliando na integração e na melhora 
da sensação de segurança. Assim, o Estado brasileiro 
demonstrou não estar alheio aos anseios do Estado de 
Roraima e de seus municípios, como Boa Vista e Paca-
raima, contribuindo para o fortalecimento da identida-
de nacional (LOPES, 2020).

A Operação Acolhida tem incrementado a capaci-
dades das Forças Armadas de atuar em operações inte-
ragências. A coordenação da FT Log Hum, envolven-
do mais de 100 órgãos e agências, exige colaboração, 
cooperação, consenso, flexibilidade e integração em 
tempo integral por parte de todos os entes envolvidos 
para cumprir suas missões. Além disso, é uma excelen-
te oportunidade para colher lições aprendidas e aper-
feiçoar as atividades de assuntos civis no âmbito do Mi-
nistério da Defesa. Desse modo, a Operação Acolhida 
contribuiu para o melhor dimensionamento do setor 
de Defesa, assegurando a capacidade de defesa para 
o cumprimento das missões constitucionais das Forças 
Armadas.

Devido ao êxito da Operação Acolhida, o Brasil 
pode ser demandado a incrementar sua participação 
em foros multilaterais e mecanismos regionais, além 
da participação das Forças Armadas e de contingentes 
policiais em missões de ajuda humanitária e de opera-
ções de paz, sob mandato de organismos internacionais 
multilaterais, como a ONU e OEA. Tais ações podem 
incrementar a projeção do Brasil no concerto das na-
ções e sua inserção em processos decisórios internacio-
nais, contribuindo para maior estabilidade regional e 
para a paz e a segurança internacional.

Mais uma consequência da Operação Acolhida é a 
possibilidade de intercâmbio na área de Defesa com 
nações amigas, particularmente da América do Sul, que 
também acolhem grande fluxo migratório oriundo da 
Venezuela. O Centro Conjunto de Operações de Paz 
(CCOPAB) participa da preparação dos contingentes 

de militares brasileiros da FT Log Hum. O CCOPAB 
tem grande expertise em operações de paz e ajuda hu-
manitária, fruto da experiência adquirida pelo Brasil 
nas missões sob a égide da ONU, como a MINUSTAH. 
Dessa maneira, esse centro de instrução pode auxiliar 
na transmissão do conhecimento adquirido na área de 
assuntos civis, coordenação civil-militar e ajuda huma-
nitária para integrantes das forças armadas de nações 
amigas, contribuindo para a promoção da cooperação 
internacional, visando a estabilidade regional e a paz e 
segurança internacional.

A extensão das ações da Operação Acolhida no Es-
tado do Amazonas, particularmente na cidade de Ma-
naus, com as atividades de ordenamento, acolhimento 
e interiorização, favorece a integração amazônica. Isso 
ocorre devido aos problemas comuns que Amazonas e 
Roraima enfrentam, favorecendo a troca de experiên-
cias para amenizar o problema da migração forçada de 
venezuelanos, facilitando a coesão da região amazônica 
e a integridade regional.

A crise venezuelana provocou o emprego das For-
ças Armadas para cumprir atribuições constitucionais 
relacionadas às ações subsidiárias e de ajuda humani-
tária. A Marinha, o Exército e a Força Aérea atuaram 
em ações preventivas e repressivas na faixa de fronteira 
terrestre, nas águas interiores e no espaço aéreo brasi-
leiro contra delitos transfronteiriços e ambientais, em 
cooperação e coordenação com outros órgãos de segu-
rança pública e de fiscalização do Poder Executivo, nos 
níveis federal, estadual e municipal. A FT Log Hum co-
operou e coordenou ações de ajuda humanitária para 
acolher os migrantes e refugiados venezuelanos, com 
mais de 100 agências, incluindo órgãos dos Poderes 
Executivo, Legislativo e Judiciário, agências da ONU, 
ONG e empresas privadas. Desse modo, a Operação 
Acolhida possibilitou o emprego das Forças Armadas 
em  operações de cooperação e coordenação de agên-
cias (OCCA), melhorando a integração e a cooperação 
com os diversos órgãos e agências envolvidos.

As Operações Acolhida e Controle contribuem tam-
bém para o maior envolvimento da sociedade brasilei-
ra nos assuntos de Defesa Nacional. A relevância do 
tema tem estimulado a discussão nas atividades edu-
cacionais do País, por meio da produção de trabalhos 
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acadêmicos. Além disso, por meio das ações de comu-
nicação social, busca-se  aumentar a integração do setor 
de Defesa com a sociedade, com o objetivo de que os 
cidadãos brasileiros conheçam mais as capacidades e a 
relevância do Ministério da Defesa e das Forças Arma-
das. Dessa forma, pretende-se contribuir na geração 
da cultura de Defesa e para melhorar a percepção da 
população brasileira sobre a importância dos assuntos 
relacionados à defesa do País. 

Conclusão

A Operação Acolhida é uma grande operação es-
truturada para alcançar objetivos políticos e estraté-
gicos de interesse nacional, harmonizando culturas e 
esforços diversos, em resposta ao complexo e inédito 
problema da migração forçada de venezuelanos que 
entram no território nacional pelo Estado de Roraima.

O Brasil defende que todos os cidadãos são iguais 
perante a lei, sem distinção de qualquer natureza. Ga-
rante-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no 
País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à 
igualdade, à segurança e à propriedade. Diante disso, 
o Estado brasileiro atualizou sua legislação e normas 
migratórias e de refugiados, a fim de acolher com dig-
nidade os venezuelanos em situação de vulnerabili-
dade e integrá-los o mais rápido possível à sociedade 
brasileira.

Nesse contexto, o governo brasileiro implementou 
a Operação Acolhida, caracterizada por ser humanitá-
ria, conjunta e interagências. Por intermédio da Força-
-Tarefa Humanitária, composta por militares das For-
ças Armadas, e mais de 100 agências governamentais e 
não governamentais, inclusive internacionais, como o 
ACNUR e a OMI, a Acolhida proporciona assistência 
emergencial aos migrantes e refugiados venezuelanos 
que entram no Brasil pela fronteira com Roraima, re-
alizando atividades de ordenamento da fronteira, aco-
lhimento e interiorização. A Operação Acolhida é um 
caso de sucesso internacional, fruto da sinergia e do 
esforço de todas as instituições envolvidas.

Paralelamente, o Ministério da Defesa desencadeou 
a Operação Controle, incumbindo ao Exército Brasi-
leiro reforçar as atividades de ordenamento da frontei-

ra, a fim de coibir os delitos transfronteiriços, além de 
apoiar as ações de controle migratório, sob responsabi-
lidade da Polícia Federal, tendo como área de opera-
ções o Estado de Roraima. Trata-se, portanto, de uma 
operação de intensificação de vigilância da faixa de 
fronteira em Roraima, em coordenação com os órgãos 
de segurança pública e outras agências da União, do 
estado e dos municípios.

Analisando a PND e a END, conclui-se que a Ope-
ração Acolhida, complementada pela Operação Con-
trole, contribui, de certo modo, para a consecução de:

– cinco objetivos nacionais de defesa (OND):  asse-
gurar a capacidade de Defesa, para o cumprimento das 
missões constitucionais das Forças Armadas;  contri-
buir para a preservação da coesão e unidade nacionais;  
contribuir para a estabilidade regional e para a paz e 
a segurança internacionais;  contribuir para o incre-
mento da projeção do Brasil no concerto das nações 
e sua inserção em processos decisórios internacionais; 
e ampliar o envolvimento da sociedade brasileira nos 
assuntos de Defesa Nacional;

– nove estratégias nacionais de defesa (END): di-
mensionamento do Setor de Defesa;  incremento da 
presença do Estado em todas as regiões do País; con-
tribuição para a atuação dos órgãos federais, estaduais 
e municipais; promoção da cooperação internacional; 
atuação em organismos internacionais; atuação com 
base no multilateralismo; promoção da cooperação in-
ternacional; promoção da temática de defesa na educa-
ção; e emprego da Comunicação Social;

– nove ações estratégicas de defesa (AED): incre-
mentar as capacidades das Forças Armadas para atuar 
em operações interagências; intensificar a contribuição 
do setor de Defesa para a integração da região; capa-
citar as Forças Armadas para cooperar com os órgãos 
públicos; promover a interação e a cooperação entre 
os diversos órgãos da Administração Pública responsá-
veis pelas correspondentes áreas de segurança nas ins-
tâncias dos três poderes, aprimorando os processos de 
coordenação afins na região Amazônica; intensificar a 
realização de intercâmbios e acordos na área de Defesa 
com outros países; intensificar a atuação em foros mul-
tilaterais e em mecanismos inter-regionais; intensificar 
a realização de intercâmbios e acordos na área de defe-
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sa com outros países; buscar a inserção da temática de 
defesa no sistema de educação nacional; e promover a 
visibilidade às ações do setor de Defesa como fator de 
esclarecimento de tomadores de decisão e da opinião 
pública sobre os assuntos de Defesa.

É possível constatar, portanto, que a Operação Aco-
lhida gerou consequências positivas para a Defesa Na-
cional. As medidas, atitudes e ações planejadas e coor-
denadas pela FT Log Hum e pela Operação Controle 
estão alinhadas com a PND e a END. Desse modo, a 
Operação Acolhida favorece o alcance e a manutenção 
de diversos OND, END e AED pela nação brasileira, 
contribuindo para a defesa do território, da soberania 
e dos interesses nacionais.

Concorda-se com Souza (2021) sobre a adequa-
da decisão do governo brasileiro de utilizar as Forças 
Armadas na recepção dos migrantes forçados vene-
zuelanos no Estado de Roraima, unindo as melhores 
qualidades da segurança humana e da Defesa Nacional, 
por intermédio da Operação Acolhida e da Operação 
Controle, respectivamente.

Por fim, a atuação das Forças Armadas possibilitou 
a melhoria do acolhimento dos venezuelanos vulne-
ráveis, respeitando a dignidade da pessoa humana, e 
trouxe mais estabilidade para a região, reduzindo as 
pressões e ameaças para o Estado brasileiro e aumen-
tando a sensação de segurança e a proteção da fron-
teira.
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Introdução

Uma crise sanitária de abrangência mundial 
ocasionada pelo novo coronavírus, classifica-
da como Covid-19, marcou o ano de 2020, 

seguindo até os dias atuais. O surto foi declarado pela 
Organização Mundial de Saúde como uma pandemia 
exatamente por atingir todos os povos em todos os con-
tinentes. No Brasil, o primeiro caso diagnosticado foi 
em 26 de fevereiro e o primeiro óbito em decorrência 
do vírus foi na cidade de São Paulo em 17 de março, se-
guindo, nos meses subsequentes, as milhares de mortes 
já contabilizadas. Protocolos de segurança para saúde 
foram recomendados, assim como outras medidas de 
proteção, como o isolamento social, objetivando conter 
a proliferação do novo coronavírus.

Diversos setores foram afetados pela pandemia da 
Covid-19. O sistema de saúde público brasileiro se 
mostrou vulnerável e sem estrutura para atender o au-
mento na demanda por leitos de unidade de terapia 
intensiva, vivenciando um caos em determinadas ocasi-
ões. As transformações societárias e no mundo do tra-
balho foram sentidas em maior ou menor intensidade 
por brasileiros e imigrantes. Aumentaram tanto o índi-
ce de desemprego quanto a precarização no trabalho. 
Os trabalhadores informais foram os mais atingidos. 

Milhares de pessoas e famílias, que já se encontravam 
em situação de risco social, tiveram sua situação ainda 
mais agravada. 

Mesmo em tempos de isolamento social e quaren-
tena, foi notável a presença de imigrantes venezue-
lanos nas ruas da cidade de Manaus e, muitas vezes, 
com crianças e desprotegidos, sem máscara, em busca 
de conseguir alguma renda ou comida. No Brasil, já a 
partir de 2015, assistíamos à entrada significativa de 
venezuelanos pela fronteira norte do País, tendo como 
porta o Estado de Roraima, através da cidade frontei-
riça de Pacaraima. Esse movimento migratório se es-
tendeu para a capital, Boa Vista, chegando a Manaus, 
capital do Amazonas no ano de 2016, a partir da rota 
terrestre (FRANCHI, 2019).  

Com o fechamento das fronteiras em decorrência 
da pandemia, os imigrantes e refugiados tiveram seus 
projetos migratórios interrompidos ou dificultados 
com o estabelecimento de medidas restritivas de con-
trole de viagens. Para além das dificuldades encontra-
das, porém, no que toca a mobilidade ou imobilidade 
humana, os imigrantes, ao cruzarem as fronteiras, não 
realizam uma travessia somente em seu aspecto físico. 
É importante que as fronteiras não sejam pensadas 
com um único sentido, pois se trata de um conceito 
polissêmico. Apesar de o conceito geográfico ser rele-
vante, há outros aspectos significativos, como o social, o 
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político, o cultural, o linguístico etc., que acompanham 
o imigrante em sua trajetória. 

Em um contexto de crise, é perceptível o aumento 
da vulnerabilidade socioeconômica que envolve esses 
grupos pela ausência de perspectivas. Os migrantes in-
ternacionais são atingidos diretamente pela crise hu-
manitária, sanitária e socioeconômica, seja devido a 
uma maior restrição à mobilidade humana, seja pelas 
dificuldades de subsistência enfrentadas nos locais de 
residência no país receptor, no caso em tela, o Brasil.

Mobilidade humana na contemporaneidade: 
venezuelanos no Brasil 

O Brasil se inseriu na dinâmica crescente de mobi-
lidade humana mundial Sul-Sul sobretudo a partir de 
2010, com a chegada dos haitianos1 pela fronteira do 
Peru com o Acre, estado localizado na fronteira nor-
te brasileira. Entre os anos de 2015-2017, na fronteira 
mais ao norte, no Estado de Roraima, iniciou-se, entre-
tanto, um fluxo migratório intenso, sem precedência, 
entre Venezuela e Brasil.

Alves (2018) chama a atenção para os inúmeros de-
safios que a migração internacional levou à região fron-
teiriça, tais como as questões logísticas, de infraestrutu-
ra e de legislações, visto que a fronteira amazônica não 
estava preparada para os processos migratórios que 
foram se configurando nos últimos anos. O imigrante 
tinha o anseio de chegar ao Brasil, mas se deparou com 
a Amazônia brasileira, afastada real e simbolicamente 
do restante do País, seja pela geografia local, com os 
obstáculos naturais, seja pelo afastamento dos princi-
pais centros socioeconômicos do País.

Em 2015, as migrações internacionais oriundas da 
Venezuela ganharam relevância em âmbito mundial, 
em virtude dos crônicos problemas de abastecimen-
to de produtos básicos naquele país, não disponíveis 
nas prateleiras dos estabelecimentos comerciais ou 
afetados por um processo inflacionário que destruiria 
o poder de compra das pessoas. Além disso, a escala-
da da violência lá verificada também motivou muitos 
venezuelanos a buscarem nas migrações a alternativa 
para fugirem de um contexto no qual o sentimento de 

insegurança se tornava muito efetivo (JAROCHINSKI 
SILVA, 2017). 

A Venezuela, imersa na pior crise política, econô-
mica e social de sua história, provocou a saída de mais 
de 4 milhões de pessoas. Deslocando-se para além das 
fronteiras, muitos deles chegaram ao Estado de Rorai-
ma, na região norte do Brasil, onde se localiza a fron-
teira entre os dois países. A partir disso, não era raro 
assistir venezuelanos amontoados em enormes filas no 
posto de controle da Polícia Federal instalado na divi-
sa, com o intuito de solicitar autorização para perma-
necer como refugiado. 

O Brasil foi um dos destinos escolhidos na medi-
da em que se apresentava como uma alternativa pela 
proximidade geográfica, particularmente daqueles re-
sidentes nos estados venezuelanos de Bolívar e Amazo-
nas. A existência da fronteira seca, sem obstáculos na-
turais, entre a cidade brasileira de Pacaraima e a cidade 
venezuelana de Santa Elena de Uairén, fez com que 
o Estado de Roraima se tornasse um destino comum 
por ter via uma terrestre mais acessível. A partir des-
se momento, houve também um notável aumento de 
imigrantes venezuelanos nas ruas da capital, Boa Vista, 
distante aproximadamente 250km da cidade fronteiri-
ça venezuelana, impactando diretamente essa capital 
brasileira. 

Nesse período, pelos dados oficiais, houve um au-
mento sem precedentes nas solicitações de refúgio. 
Diante do considerável número de entrada de imigran-
tes, o governo de Roraima solicitou ao Supremo Tribu-
nal Federal (STF), no início de 2018, o fechamento da 
fronteira, argumentando que os serviços de saúde e a 
segurança pública local estavam em colapso devido à 
grande demanda criada, visto que cerca de 500 imi-
grantes venezuelanos entravam diariamente no País. 

O Supremo Tribunal Federal, em resposta ao re-
querimento, decidiu pelo indeferimento do pleito, 
evidenciando as obrigações decorrentes dos tratados 
internacionais dos quais o Brasil é signatário, como 
a Convenção Relativa ao Estatuto dos Refugiados de 
1951, Protocolo Relativo ao Estatuto dos Refugiados 
de 1967 e a Declaração de Cartagena sobre Refugiados 
de 1984. Além desses acordos, apontou para o próprio 
ordenamento jurídico brasileiro, como a Constituição 
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da República Federativa do Brasil (1988), que eviden-
cia a dignidade da pessoa humana como um fundamento 
do Estado Democrático de Direito, e a Lei 9.474/1997, 
que normatiza as condições de refugiados e estabelece 
as condições para que o indivíduo seja acolhido no or-
denamento brasileiro como sujeito em situação de vul-
nerabilidade e que necessita de especial atenção, tendo 
em vista as condições que o impulsionaram a ingressar 
no território brasileiro (DURÃES; SOUZA JUNIOR, 
2018).

Quando o fluxo de venezuelanos para o Brasil au-
mentou, as normas atinentes à migração voluntária 
não conseguiram atender a essa demanda. Por conse-
guinte, os migrantes forçados ficaram situados em um 
limbo normativo, por inexistir norma protetiva especí-
fica. Encontrando-se em grande insegurança jurídica e 
em virtude da ausência de possibilidades de regulariza-
ção migratória, notadamente entre 2015 e 2017, mui-
tas dessas pessoas optaram pela solicitação de refúgio, 
como um mecanismo de permanência regular no ter-
ritório brasileiro. Segundo o Comitê Nacional para Re-
fugiados (CONARE), no ano de 2014, o Brasil recebeu 
201 solicitações de refúgios, ao passo que, em 2019, nos 
6 primeiros meses, esse número passou para 80.057.  

As solicitações de refúgio realizadas por parte dos 
venezuelanos aumentaram de tal grandeza que os ór-
gãos estatais, imbuídos da prestação desse serviço pú-
blico, não tiveram capacidade de atender a demanda. 
A Polícia Federal empregou um esforço em âmbito na-
cional para deslocamento de servidores a Roraima e o 
incremento do orçamento (SILVA; ABRAHÃO, 2019). 

O Exército Brasileiro, principal ator dentro do Mi-
nistério da Defesa, por sua vez, iniciou a Operação 
Acolhida, buscando inicialmente apoiar os organismos 
governamentais ou não, nacionais ou não já instala-
dos em Boa Vista, especialmente para dar a segurança 
necessária e a otimização de serviços na região. Atuou 
fortemente criando diversos abrigos em Boa Vista e 
Pacaraima (muitos construídos em menos de um mês) 
e, ao mesmo tempo, centros de triagem, alojamentos, 
refeitórios, apoiando os serviços diversos, como o de 
imigração, realizado pela Polícia Federal, e outros das 
diversas agências das Organizações das Nações Unidas, 

como o Alto Comissariado das Nações Unidas para Re-
fugiados (ACNUR).

Por conta do elevado número de solicitações de re-
fúgio, a Polícia Federal estabeleceu uma tentativa de 
administrar a quantidade de pessoas que procuravam 
seu órgão por meio de emissão de um papel compro-
batório de que o solicitante esteve perante a autoridade 
migratória e agendou um atendimento para solicitar 
seu refúgio, o que ficou conhecido como o “Protocolo 
do Protocolo”. Essa ação tentava diminuir as filas na 
Polícia Federal brasileira e assegurar que essas pessoas 
não fossem deportadas por estarem em situação irre-
gular no Brasil enquanto não solicitassem efetivamente 
o seu pedido de refúgio, momento em que de fato se 
recebe o protocolo de sua solicitação de refúgio, o qual 
lhe confere uma série de direitos (ABRAHÃO, 2019). 

Como resposta ao grande fluxo de entrada de imi-
grantes venezuelanos, o governo brasileiro, no ano de 
2017, estabeleceu a Resolução Normativa nº 126 para 
abordar o tema por meio do Conselho Nacional de 
Imigração (CNIg), que prevê a possibilidade de resi-
dência temporária ao estrangeiro que tenha ingressa-
do no território brasileiro por via terrestre e seja nacio-
nal de país fronteiriço.

De acordo com Abrahão (2019), a residência tempo-
rária inicialmente teve pouco apelo entre os migrantes 
venezuelanos. No ano de 2017, foram 17.865 solicita-
ções de refúgio, contra 1.691 solicitações de residência. 
Mais de 90% dos migrantes continuavam solicitando o 
refúgio. A opção pelo refúgio foi uma estratégia migra-
tória para regularização e evitar retorno à Venezuela 
em crise. Há, ainda, outros fatores que levaram o mi-
grante a solicitar refúgio, e não residência, como é o 
caso da extensão da segurança jurídica do instituto aos 
familiares, algo que não há na residência temporária. 

A migração venezuelana da contemporaneidade 
trata-se de uma migração pela sobrevivência, visto que 
a saída do país estava relacionada com a falta de garan-
tia do mínimo de condições de existência, seja pela falta 
de abastecimentos de produtos de primeira necessida-
de, seja pela grave falta de capacidade daquela nação 
em resolver seus problemas internamente, dentro de 
uma democracia e com o respeito aos direitos huma-
nos e fundamentais. Migração pela sobrevivência2, no 
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entanto, ainda não é reconhecida nem regulamentada, 
quer nacional quer internacionalmente. 

A presença venezuelana em Manaus/Brasil 
em tempos de pandemia 

Em relação à regularização migratória dos imigran-
tes venezuelanos em Manaus em 2020, foi pergunta-
do ao comandante da Operação Acolhida em Manaus 
(VII Contingente) se a maior solicitação de processos 
era para a residência temporária ou para protocolo de 
refúgio, que, nesse último caso, seria analisado pelo 
CONARE. O comandante relatou que, 

Para facilitar esses serviços em Manaus, um novo Pos-
to de Interiorização e Triagem (PITRIG), onde são 
elaborados os diversos processos de viabilização à re-
gularização de imigrantes no Brasil, foi inaugurado 
no dia 5 de novembro de 2019, três semanas antes da 
chegada a Manaus do VII Contingente da operação. 
No PITRIG há participação dos órgãos federais, es-
taduais e municipais, como a Polícia Federal, Receita 
Federal, Secretaria de Estado de Justiça, Direitos Hu-
manos e Cidadania, Secretarias de Saúde (estadual e 
municipal) – SUSAM e SEMSA –, Secretaria de Assis-
tência Social (estadual e municipal) – SEAS e SEMASC 
–, a DPE e a DPU (defensorias públicas do estado e 
da União) e representações das seguintes agências da 
ONU: ACNUR, OIM e UNFPA. Em relação aos pro-
cessos de regularização, o número oscilava de tempos 
em tempos, mas, no todo, houve uma prevalência 
das requisições de residência temporária em relação 
ao refúgio.  (Coronel Scafutto, 49 anos, coordenador 
da Operação Acolhida em Manaus, VII Contingente 
– período de dezembro de 2019 a março de 2020. En-
trevista em fevereiro de 2020)

Com a declaração da Organização Mundial de Saú-
de (OMS) de uma pandemia global da Covid-19, no 
entanto, houve fechamento de fronteiras ao longo de 
2020, sejam terrestres, áreas ou aquáticas, diminuindo 
o número de solicitações tanto do protocolo de refúgio 
quanto de residência temporária. No Brasil, foi editada 
a Lei nº 13.976 /2020, chamada a “Lei da Quarentena”, 
e foram adotadas medidas de enfrentamento do novo 
coronavírus, dentre elas o fechamento das fronteiras, 
sendo permitido apenas o retorno de nacionais ou de 
estrangeiros residentes (RAMOS, 2020).  

O fechamento de fronteiras encontrou fundamento 
jurídico na Lei 13.979/2020, a partir da qual as auto-
ridades governamentais podem adotar a restrição ex-
cepcional e temporária de entradas e saídas do País por 
rodovias, portos e aeroportos, conforme recomenda-
ção técnica e fundamental da Agência Nacional de Vi-
gilância Sanitária. O fundamento constitucional dessa 
restrição à mobilidade internacional humana é a prote-
ção à vida e à saúde, considerado o grau de contágio do 
vírus, ou seja, a mobilidade sem restrição agravaria a 
situação da doença, podendo fazer surgir novas ondas 
de infecção. 

Para Ramos (2020), o fechamento das fronteiras im-
pactou negativamente tanto a migração em geral, regu-
lada pela Lei da Migração (Lei nº 13.445/2017), quan-
to o direito ao acolhimento dos solicitantes de refúgio, 
amparados pelo direito internacional e pelas normas 
nacionais, em especial o Estatuto dos Refugiados (Lei 
nº 9.474/1997).  É importante destacar que, diante do 
processo pandêmico vivenciado mundialmente, a situ-
ação vulnerável do imigrante se agravou ainda mais.

De acordo com o ACNUR (2020), impor uma me-
dida geral para impedir a admissão de refugiados ou 
requerentes de asilo, ou de uma determinada naciona-
lidade ou nacionalidades, e sem medidas de proteção 
contra repulsão, seria discriminatório e não atende-
ria aos padrões internacionais, em particular no que 
se refere ao princípio da não devolução. Caso sejam 
identificados riscos à saúde, outras medidas podem ser 
tomadas, como testes e/ou quarentena, respeitando o 
princípio. 

Se, antes desse cenário de pandemia, para muitos 
trabalhadores, a renda familiar já era insuficiente para 
suprir as necessidades básicas, com a crise sanitária, a 
situação se tornou ainda mais grave, visto que muitos 
brasileiros e imigrantes exercem atividades laborais na 
informalidade, sem os direitos sociais trabalhistas ga-
rantidos, com baixos salários e em condições precárias. 

Com a propagação do vírus da Covid-19, a situa-
ção piorou ainda mais, visto que essas atividades pre-
cisaram ser interrompidas pela necessidade do distan-
ciamento social, acrescida do próprio fechamento de 
postos de trabalhos formais, tornando o desemprego 
tão ameaçador quanto o próprio vírus. O resultado foi 
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uma população sem renda e em situação ainda mais 
vulnerável. 

Considerando o número significativo de pessoas em 
trabalhos informais, uma das principais medidas adota-
das pelo Estado brasileiro para garantir a manutenção 
do mínimo existencial dessa parcela da sociedade foi 
a de garantir que tivessem acesso a um auxílio emer-
gencial com valores de R$600,00 ou R$1.200,00, a ser 
concedido, em princípio, por 3 meses, mas estendido 
posteriormente pelo governo até dezembro de 2020, 
destinado a todos os trabalhadores de baixa renda, 
nacionais ou imigrantes, prejudicados pela pandemia 
(SQUEFF, 2020).

De acordo com Chaves (2020), não houve qualquer 
discriminação na lei entre brasileiros e imigrantes. As 
famílias de trabalhadores, no entanto, tiveram que 
adequar suas despesas ao valor do auxílio emergen-
cial criado pelo governo federal. Por outro lado, em 
algumas cidades do Brasil, muitos imigrantes tiveram 
dificultado o saque do auxílio emergencial. Diante do 
exposto, a Defensoria Pública da União entrou com 
uma ação contra o Banco Central do Brasil e a Caixa 
Econômica Federal para que aceitassem documentos 
com prazo de validade vencido, já que os serviços de 
emissão ou atualização de documentos estavam tempo-
rariamente suspensos. 

Contraditoriamente, nesse momento que requer o 
isolamento e o distanciamento social, presenciamos, no 
cenário das cidades brasileiras, a população mais ca-
rente e necessitada de recursos para a sobrevivência 
aglomerando-se e ocupando as inúmeras filas da Cai-
xa Econômica Federal para o recebimento do auxílio 
emergencial dado pelo governo ou nas filas das entida-
des que distribuem alimentos/refeições e produtos de 
higiene (PACHI, 2020). Paradoxalmente, a mobilidade 
humana se revela na precariedade das condições de 
sobrevivência dos mais vulneráveis, impedidos de per-
manecer em isolamento. 

Quanto aos imigrantes e refugiados, uma nova 
“fronteira” se estabelece no espaço urbano, além da-
quela já transposta no momento de chegada ao Brasil, 
pois vivem em situações-limite impostas pelas neces-
sidades básicas da vida cotidiana. Em tempos difíceis, 
temos presenciado, porém, inúmeras ações de solida-

riedade da sociedade civil e das entidades que visam 
ajudar a população carente (moradores de rua, desem-
pregados, imigrantes e refugiados), e isso nos faz acen-
der a chama da esperança e união pela luta em prol de 
um futuro melhor e mais humano para as nossas cida-
des, onde todos, independentes de raça, cor e condição 
social, possam se reencontrar incluídos dignamente na 
vida urbana (PACHI, 2020).

Mesmo diante de tantas dificuldades enfrentadas 
em tempos de pandemia, chamamos a atenção para o 
protagonismo dos imigrantes venezuelanos na cidade 
de Manaus/AM, que, a partir de grupos e/ou associa-
ções, estão se reunindo e se mobilizando para realizar 
ações a fim de ajudar aos seus conterrâneos em situ-
ação de maior vulnerabilidade, possibilitando a segu-
rança alimentar de várias famílias desprovidas de re-
cursos próprios para aquisição de alimentos.

Para Almeida (2015), em situações de crise, seja so-
cial, econômica ou de saúde, ser solidário com a hu-
manidade quer dizer sentir-se parte desse coletivo que 
habita todo o planeta Terra. Dessa forma, uma pessoa 
que se engaja em uma ação humanitária, mais do que 
sua ligação jurídica com a comunidade da qual é na-
cional, sente-se integrante da comunidade de todos os 
homens e de todas as mulheres deste planeta. Esse sen-
timento de fazer parte implica uma responsabilidade 
perante um coletivo, acima das nações.

Em contexto de pandemia, a solidariedade entre 
grupos e associações de migrantes e as contribuições 
espontâneas de voluntários viabilizam a centenas de 
pessoas o acesso ao mínimo vital aos que não têm aces-
so às políticas públicas para que possam sobreviver, 
buscando forças para ressurgir mediante a transforma-
ção societária e de trabalho atravessada por diversas 
crises dentro de outras crises, como a humanitária, a 
sanitária e a econômica.

A capacidade de um imigrante para evitar a infec-
ção pela Covid-19, superar as crises econômica e/ou 
social e, muitas vezes, com a sua saúde mental abalada 
pelos efeitos da pandemia, pode ser enfraquecida por 
inúmeros outros fatores, como a ausência de uma ar-
ticulação das redes de atendimento. Deve-se levar em 
consideração também suas especificidades culturais e 
linguísticas, evitando atitudes xenofóbicas e possibili-
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tando o acesso às informações sobre direitos às políticas 
públicas de inclusão nas sociedades receptoras.

Os limites e as possibilidades da atuação da 
Operação Acolhida em Manaus/AM frente à 
pandemia da Covid-19

A gestão de processos migratórios tem sido profun-
damente afetada pela pandemia da Covid-19. Diante 
desse cenário de crise sanitária, buscaremos apontar as 
interferências nas atividades desenvolvidas pelos atores 
da Operação Acolhida em Manaus e como os envol-
vidos nessa operação reorganizaram suas ações ante a 
chegada do novo coronavírus na região. 

Importante lembrar que o Estado de Roraima, fren-
te a um grande fluxo migratório de venezuelanos, teve 
como reação o pedido impetrado junto ao Supremo 
Tribunal Federal, solicitando o fechamento temporá-
rio da fronteira, alegando que não tinha como custear 
sozinho o acolhimento desses imigrantes, e que esse pe-
dido foi negado. A partir das manifestações feitas pelo 
governo de Roraima, o ex-presidente Michel Temer 
assinou a Medida Provisória nº 820, de 15 de fevereiro 
de 2018, que institui o Comitê Federal de Assistência 
Emergencial. Em março de 2018, foi determinado ao 
Ministério da Defesa o estabelecimento da Força-Ta-
refa Logística Humanitária para o Estado de Roraima, 
tendo sua atuação pautada por um tripé de ações: or-
denamento da fronteira, abrigamento e interiorização 
dos imigrantes. Assim nasceu a Operação Acolhida (Op 
Aclh). 

A Operação Acolhida teve início nas cidades de Pa-
caraima e Boa Vista, depois se estendendo para a ci-
dade de Manaus. Em relação ao tripé da operação, o 
comandante da operação em Manaus relatou que,

No início, por inúmeras razões, as duas primeiras 
eram as mais relevantes, para se controlar o caos 
que estava instalado no Estado de Roraima. O eleva-
do número de venezuelanos que viviam nas ruas, os 
conflitos sociais entre nacionais e estrangeiros e entre 
os próprios venezuelanos pela precariedade pública 
existente e outras razões sociais impuseram medidas 
restritivas e emergenciais. A entrada desses estrangei-
ros em Pacaraima/RR era cada vez maior, sobretudo 
nos anos de 2018 e 2019, chegando a um número 

médio superior a 500 pessoas por dia. O que é o or-
denamento de fronteiras? Como o próprio nome diz, 
trata-se de se pôr ordem, de se controlar esse aces-
so ao território nacional. No caso brasileiro, em que 
a Constituição não o limita, o melhor a se fazer é o 
controle. Assim, faz-se necessário compor um local 
de recepção e triagem, a fim de identificar a intenção 
desse imigrante. O que ele deseja? Ultrapassar o país 
para se dirigir a outro destino? Buscar uma regulari-
zação como residente temporário ou refugiado? Em 
Pacaraima, foram erguidas algumas instalações para 
atender essas questões do ordenamento, tais como 
um posto de recepção inicial (PRI). (Coronel Scafutto, 
49 anos, coordenador da Operação Acolhida em Ma-
naus, VII Contingente – período de dezembro 2019 a 
março de 2020. Entrevista em fevereiro de 2020)

A imigração venezuelana não se restringiu ao Es-
tado de Roraima. Novas fronteiras passaram a ser ex-
ploradas. O primeiro destino, depois de Boa Vista, foi 
a capital amazonense. A Operação Acolhida foi imple-
mentada em julho de 2019 na cidade de Manaus, sem 
se configurar, no entanto, como uma intervenção fe-
deral, mas como atendimento a uma demanda do go-
verno local, e apresentou uma estrutura semelhante à 
de Roraima no que se refere aos serviços e aos atores 
envolvidos, mas com particularidades.

No início do mês de fevereiro de 2020, antes do pri-
meiro caso confirmado de Covid-19, em uma visita às 
instalações da Operação Acolhida em Manaus/AM, foi 
feita uma entrevista com o comandante do VII Con-
tingente da Operação Acolhida da Base Manaus, co-
ronel Scafutto. Tal entrevista integrava um projeto de 
pesquisa de doutoramento em Antropologia Social da 
Universidade Federal do Amazonas, tendo a imigração 
venezuelana para Manaus como objeto de estudo.

Em relação à implementação da Operação Acolhida 
em Manaus, o comandante da base relatou o seguinte,

No início do ano passado (2019), a prefeitura de Ma-
naus e o governo do Estado do Amazonas buscaram 
uma aproximação com o Comitê em Brasília que re-
gula as ações da Operação Acolhida, bem como os seus 
representantes no Norte. Em Manaus, já havia muitos 
venezuelanos, muitos deles nas ruas, ocupando áreas 
públicas, como a rodoviária, algo que muito se asse-
melhava, tempos atrás, a Boa Vista/RR. Em julho, ini-
ciaram-se as tratativas e atividades de reconhecimento 
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na cidade de Manaus. Foi acordado que os poderes 
locais (estado e município) cuidariam das questões li-
gadas ao abrigamento, e Manaus serviria como uma 
área de trânsito para as atividades de interiorização, a 
fim de auxiliar o escoamento de efetivos que vinham 
de Pacaraima ou Boa Vista, para daí seguir para ou-
tras regiões, devido à capital ter maior oferta de voos 
regulares. Com isso, o Estado do Amazonas cedeu 
parte da área de uma secretaria estadual, para se mo-
biliar ali uma base interagências, e outra área, junto 
à rodoviária, para se constituir em posto de recepção 
e apoio. Viu-se a necessidade de ampliação das ações 
em Manaus, tanto de ordenamento como de interio-
rização, e foram construídas estruturas em duas áreas 
cedidas pelo Estado do Amazonas para uma área de 
trânsito (ATM) e para um posto de interiorização e 
triagem (PITRIG/AM). O início do funcionamento se 
deu no dia 5 de novembro, três semanas antes da che-
gada do VII Contingente na cidade. (Coronel Scafut-
to, 49 anos, coordenador da Operação Acolhida em 
Manaus. Entrevista em fevereiro de 2020)

Além disso, antes mesmo do início da Op Aclh, 
muitos venezuelanos já haviam chegado a essa cidade, 
que também foi o destino mais comum para a interio-
rização. O grande número de venezuelanos no local, 
muitos deles vivendo de forma irregular, fez com que 
fosse necessária a criação de uma maior estrutura de 
apoio na capital do Amazonas. Importante salientar 
que Manaus é uma capital com cerca de dois milhões 
de habitantes e uma estrutura muito maior do que Boa 
Vista. Desse modo, o estado e o município se tornaram 
parceiros da operação desde o início. No que tange aos 
atores envolvidos na Operação Acolhida em Manaus 
e como se dá o trabalho de articulação entre eles, foi 
relatado por esse comandante o seguinte,

Além dos militares, há representantes das seguintes 
agências da ONU: ACNUR, OIM, UNPFA, CICV e 
UNICEF. O ACNUR está envolvido desde as ativida-
des de cadastro e protocolo de refúgio, base de dados 
do sistema Progress/Nações Unidas, passando pelo 
cuidado e acompanhamento da ATM a partir da par-
ceira implementadora ONG Fraternidade Internacio-
nal; e do Instituto Mana, que atende, no PITrig e PRA, 
os problemas sociais de média e alta complexidade, 
chegando ao monitoramento das ações na interioriza-
ção. A OIM, que participa ativamente dos processos 
de cadastramento para obter as condições de residen-
te temporário no País, atua bastante na aquisição de 

passagens e controle das atividades de interiorização. 
A UNPFA atua no monitoramento das questões liga-
das à saúde e ao controle reprodutivo da mulher e 
no combate à violência contra ela. A UNICEF atua 
desde o apoio no PITrig e PRA com o projeto “Su-
perpanas”, atualmente conduzida pela ONG Aldeias 
SOS, sua parceira implementadora, até no controle 
das questões ligadas às crianças e aos adolescentes. A 
CICV e sua implementadora nacional CVB atuam no 
apoio à reunião familiar (uso de telefones para con-
tato dos venezuelanos com os seus parentes, dentro 
ou fora do país) e no apoio emergencial de saúde no 
PITrig e PRA. Há a participação dos órgãos federais, 
estaduais e municipais, como a Polícia Federal, a Re-
ceita Federal, a Secretaria de Estado de Justiça, Direi-
tos Humanos e Cidadania (SEJUSC), a Secretaria de 
Saúde (SUSAM), as Secretarias Municipal e Estadual 
de Assistência Social (SEAS e SEMASC), a Defensoria 
Pública do Estado e da União (DPE e a DPU). (Coro-
nel Scafutto, 49 anos, coordenador da Operação Aco-
lhida em Manaus. Entrevista em fevereiro de 2020)

Em meados de 2020, quase três meses depois de 
decretada a “quarentena” na cidade de Manaus, foi re-
alizada uma nova visita à base da Operação Acolhida 
para saber, junto ao responsável, como estava a situ-
ação diante da pandemia. Segundo o coordenador da 
célula Manaus do VIII Contingente da Operação Aco-
lhida, desde o final do mês de março, quando já havia 
acontecido o primeiro caso confirmado de Covid-19 na 
região, a atuação dos atores envolvidos na operação se 
deu a partir de um “Plano Emergencial de Contingen-
ciamento para a Covid-19” 3, atualizado semanalmente. 

Esse Plano Emergencial prevê medidas profiláticas, 
tais como: o monitoramento ativo, a limpeza e a desin-
fecção de áreas, campanhas educativas, a utilização de 
EPI (equipamentos de proteção individual), além de 
protocolos de higienização, de coleta de lixo e de dis-
tribuição e consumo de alimentos, a fim de permitir a 
continuidade dos trabalhos com segurança (CERÁVO-
LO; PEREIRA; FRANCHI, 2020). O plano estabelece 
a seguinte tríade: Monitorar; Isolar e Tratar. As orienta-
ções são difundidas tanto para as populações abriga-
das quanto para os militares envolvidos e os parceiros 
da operação, resultando em um número reduzido de 
casos confirmados de imigrantes contaminados pelo 
vírus, no âmbito dos que foram atendidos pela Ope-
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ração Acolhida no ano de 2020. O plano elabora pro-
cedimentos para Boa Vista, Pacaraima, Manaus e para 
a interiorização (MORAES; PAIM; FRANCHI, 2020). 

O comandante da célula Manaus afirmou que o 
VIII Contingente viveu, na verdade, uma Operação 
Acolhida/Covid-19. Logo no final de março e início de 
abril, houve a necessidade de tomar medidas sanitárias 
de distanciamento social nas três instalações: Posto de 
Recepção e Apoio (PRA), Área de Trânsito de Manaus 
(ATM) e Posto de Interiorização e Triagem (PITRIG). 
Com o agravamento das contaminações pela Covid-19, 
no início do mês de abril de 2020, a primeira preocu-
pação dos gestores foi onde isolar os imigrantes vene-
zuelanos atendidos pela operação, caso manifestassem 
os sintomas do novo coronavírus, visto que havia a exi-
gência de quarentena para as pessoas suspeitas e con-
firmadas de contaminação. 

Assim, foram feitas diversas tratativas com as Se-
cretarias de Saúde e a Secretaria de Justiça, Direitos 
Humanos e Cidadania do Estado do Amazonas. Como 
a cidade de Manaus foi uma das primeiras em que o ví-
rus se espalhou rapidamente e com bastante intensida-
de, os gestores da Operação Acolhida perceberam que 
essas secretarias não conseguiriam apoiá-los direta-
mente nesse momento. Os hospitais da cidade estavam 
com quase todos os seus leitos ocupados e o hospital de 
campanha ainda estava em construção.

Diante disso, os gestores da operação em Manaus 
decidiram criar uma área de proteção, solicitando 
apoio inicialmente junto ao governo do Estado do 
Amazonas, mas não foi possível disponibilizar um local 
para a construção de uma estrutura para quarentena 
dos imigrantes venezuelanos atendidos pela Operação 
Acolhida. Desse modo, por iniciativa da Base Manaus 
e com o apoio do comando da operação, decidiu-se fe-
char o Posto de Interiorização e Triagem (PITRIG) no 
início do mês de abril de 2020, transformado em área 
de proteção para isolamento de pessoas contaminadas. 

Essa área serviu tanto para imigrantes como para 
militares, considerando-se que os militares, por serem 
de outros estados, não tinham residência na cidade. A 
área de proteção foi criada para uma capacidade de 
120 pessoas em isolamento, mas foram utilizadas, no 
máximo, 19 vagas ao mesmo tempo, sem a ocorrência 

de qualquer caso grave ou óbito. Não houve muitos 
casos entre militares ou imigrantes. A entrevista que 
gerou esse dado foi realizada em meados do mês de ju-
lho/2020 e já havia mais de uma semana que ninguém 
era colocado em isolamento na área de proteção. 

O Posto de Recepção e Apoio, junto ao terminal ro-
doviário, lugar de albergamento/pernoite, foi criado 
para evitar que os imigrantes sem abrigo pernoitassem 
nas ruas. Antes da pandemia, esses imigrantes pode-
riam apenas pernoitar no local, ou seja, entravam nas 
tendas a partir das 16 horas e podiam ficar até às 8 ho-
ras do dia seguinte, tendo que desocupar a área para as 
medidas sanitárias e de controle. Com o surgimento da 
Covid-19, no entanto, as tendas passaram a ficar dispo-
níveis 24 horas por dia a fim de evitar a circulação de 
pessoas, como uma medida em vigor na região.

Diversas medidas sanitárias foram implementadas 
nessa área: marcações no chão; diminuição da capa-
cidade de barracas; distribuições de máscaras; dispo-
nibilização de álcool em gel nas instalações; colocação 
de tonéis com água e sabão (doação dos Médicos sem 
Fronteiras) para lavagem de mãos; higienização de 
mãos com álcool em gel antes das refeições; e retirada 
de mesas dos refeitórios, permanecendo apenas as ca-
deiras. Essas ações buscaram atender os protocolos de 
saúde de distanciamento social de dois metros e higie-
nização, dentre outros.

Outra medida no Posto de Recepção e Apoio foi a 
disponibilização de um médico das Forças Armadas 
do VIII Contingente, que, antes, atendia no PITRIG. 
Com seu o fechamento temporário, o médico foi des-
locado para o PRA e começou a prestar o atendimento 
aos imigrantes nessa área. O comandante da operação 
destacou o apoio da Cruz Vermelha do Amazonas na 
área da saúde, que, nesse período de pandemia, au-
mentou a quantidade de enfermeiros. Também foi dis-
ponibilizada uma ambulância das Forças Armadas. O 
médico ainda fazia o atendimento na rodoviária e os 
casos mais graves eram encaminhados para a unidade 
básica de saúde ou hospitais. 

Na área de albergamento/pernoite dos imigrantes, a 
alimentação sempre foi feita por doações da sociedade 
civil, das instituições filantrópicas, religiosas e outras 
parcerias, particularmente de comerciantes locais. Di-
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ferente de Boa Vista, essas doações não contemplavam 
todos os dias e nem todas as refeições, mas já se buscava 
esse objetivo. Uma alimentação regular é uma questão 
social importante, pois, além da condição orgânica na-
tural, afasta riscos da marginalização e aumento da vio-
lência local. Com a chegada da Covid-19, porém, essas 
doações se reduziram muito, iniciando um período di-
fícil na busca de novas soluções para o caso da alimen-
tação. Com o tempo, essa situação foi amenizada. Hoje 
a operação conta com o apoio da Fraternidade Sem 
Fronteiras, uma ONG que fornece 100 refeições dia-
riamente para o almoço, em conjunto com a Secretaria 
Municipal da Assistência Social e Cidadania (SEMASC) 
e a Secretaria Estadual de Assistência Social (SEAS). 

No período em que houve o fechamento do Posto 
de Interiorização e Triagem (PITRIG), decidiu-se que 
os processos de interiorização em andamento teriam, 
ainda assim, continuidade. Então, as atividades neces-
sárias para a interiorização, que antes eram realizadas 
no PITRIG, foram deslocadas para a base da Opera-
ção Acolhida, diminuindo-se o número de imigrantes 
atendidos, devido à exigência de maior distanciamento 
social. 

A interiorização, em consequência, diminuiu con-
sideravelmente. Até o mês de março de 2020, eram 
interiorizados aproximadamente 3.000 imigrantes de 
Boa Vista e Manaus. No pico da pandemia, essa quan-
tidade foi reduzida para cerca de 1.000 imigrantes por 
diversos fatores, especialmente a redução do número 
de voos e a redução da pressão humanitária pelo fe-
chamento das fronteiras. A reabertura do PITRIG foi 
prevista para o início do mês de agosto de 2020, já ten-
do sido desmontada a área de proteção e remontadas 
as salas de atendimentos. 

 Em relação aos atendimentos na Área de Trânsito 
de Manaus (ATM), um alojamento temporário, prepa-
rado para imigrantes em trânsito para a interiorização 
no País, não teve o serviço interrompido. Sua criação, 
ainda em 2019, é justificada pela maior oferta de voos 
partindo de Manaus em relação a Boa Vista. Nessa ci-
dade, antes da pandemia, só havia 4 voos diários. Em 
Manaus, havia 24. Desse modo, adotou-se deslocar os 
imigrantes para a ATM de ônibus, já com passagens 
aéreas adquiridas, para agilizar o processo de interio-

rização. Na ATM, mesmo na pandemia, também não 
ocorreram casos graves de Covid-19, sendo sempre 
respeitados os protocolos de saúde em vigor, seme-
lhante ao que ocorria no PRA. Houve distribuição de 
máscaras e álcool em gel, obtidos por doações, a fim de 
minimizar os efeitos de transmissão do vírus.

O coordenador da célula Manaus do VII Contin-
gente esclareceu que o Exército é dividido em 12 Regi-
ões Militares e em cada uma delas foi criado um núcleo 
de interiorização, com militares disponibilizados para 
receber os imigrantes. Esses imigrantes, ao chegar à 
determinada localidade, em cada uma das regiões, são 
encaminhados para uma casa de passagem, onde per-
manecem até se deslocarem para seu destino. Nessas 
casas também foram adotados todos os protocolos de 
segurança de saúde. Até o momento, ainda não tinha 
havido, no destino, nenhum caso de imigrante testado 
positivo para a Covid-19. 

Com a pandemia, o governo federal criou o auxílio 
emergencial, a que os imigrantes também tiveram aces-
so. Muitos que receberam o auxílio decidiram sair do 
Posto de Recepção e Apoio, sendo perceptível a dimi-
nuição de imigrantes nesse local. Antes da pandemia, 
havia uma média de 250 imigrantes e, atualmente, são 
150, levando à conclusão de que as pessoas que recebe-
ram o auxílio preferiram alugar um imóvel, buscando 
melhor abrigamento. 

Na solicitação do auxílio, os imigrantes receberam 
ajuda dos militares da força-tarefa e das agências da 
ONU, como o ACNUR e a OIM. Tanto no Posto de 
Recepção e Apoio quanto na base da Operação Aco-
lhida, foram prestadas as informações necessárias para 
cadastro de acesso ao referido auxílio. Alguns imigran-
tes possuíam aparelho de celular com internet, preci-
sando somente de orientação. Aqueles que não tinham 
esse aparelho, utilizavam os computadores e a internet 
da operação. 

Em tempos de pandemia da Covid-19, vários seto-
res foram atingidos, mas os grupos mais vulneráveis, 
como os imigrantes e refugiados, tiveram sua situação 
ainda mais agravada, vivendo uma tripla crise: a mi-
gratória, a sanitária e a socioeconômica. No que tange 
à assistência emergencial aos imigrantes venezuelanos, 
o comandante da Operação Acolhida da Base Manaus 
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(VIII Contingente) afirmou que o seu grupo viveu 
uma Operação Acolhida/Covid-19, com inúmeros desa-
fios, particularmente o de isolamento social. 

Para além do fechamento das fronteiras, que barrou 
a entrada dos imigrantes e refugiados no território bra-
sileiro, sob pena de serem deportados imediatamente, 
e a inabilitação do pedido de refúgio, no contexto da 
pandemia, é necessário refletir também sobre os direi-
tos dos imigrantes que já se encontram em solo brasilei-
ro. Em razão da sua vulnerabilidade, tornam-se vítimas 
da crise que assola não somente o Brasil, mas todo o 
planeta.

Considerações finais

A migração internacional venezuelana para o Brasil, 
via fronteira terrestre com o Estado de Roraima, foi 
marcada por uma interrupção, a fim de conter a trans-
missão do novo coronavírus. Diante do novo cenário 
de pandemia, foi necessária uma série de medidas de 
proteção, como fechamentos de fronteiras, isolamen-
to social e quarentena. Diversos problemas surgiram 
ou se agravaram. A crise sanitária acirrou as restrições 
já existentes de fronteiras físicas ou geográficas, sendo 
construídas novas fronteiras simbólicas. A pandemia 
atingiu diferentes setores da sociedade: o sistema de 
saúde, já deficitário, vivenciou um caos; a economia, 
que necessitava de recuperação após recentes crises, 
não conseguiu avançar, ampliando a problemática com 
o aumento do desemprego e o fechamento de várias 
pequenas empresas. Essas restrições também se esten-

deram às relações sociais e, de forma categórica, atin-
giram as diversas modalidades de mobilidade humana.

Mesmo diante do fechamento das fronteiras, as ta-
refas principais da Operação Acolhida na cidade de 
Manaus permaneceram sendo realizadas. As ações de 
ordenamento da fronteira ficaram paralisadas pelo seu 
fechamento. As atividades de regularização de docu-
mentos, no entanto, tiveram continuidade com um nú-
mero reduzido de atendimentos, para o cumprimento 
dos protocolos de segurança de saúde, assim como os 
processos para a interiorização. Essas atividades pros-
seguiram, porque, para o seguimento das ações de in-
teriorização, era necessário que os documentos estives-
sem regulares. 

No contexto de crise global, os imigrantes necessi-
tam ainda mais de assistência social e de políticas públi-
cas que, independentemente da condição migratória, 
abranjam a todos que dela necessitarem como uma po-
lítica universal. Os imigrantes se tornaram mais vulne-
ráveis social e economicamente durante a pandemia, 
visto que tendem a ter pouca ou nenhuma reserva fi-
nanceira capaz de amenizar a escassez frente ao cres-
cimento do desemprego. A pandemia provocada pelo 
novo coronavírus, com início em 2020, cobrou atitudes 
das sociedades locais e global, obrigando-as a buscarem 
soluções de curto prazo para superar os riscos sociais 
causados e potencializados no contexto pandêmico. 
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Notas

1    Em 2010, o Haiti sofreu um terremoto com magnitude sísmica de 7.0 na escala Richter, ocasionando a morte de muitas pessoas e deixando milhares 
de desabrigados, sendo esse um dos fatores que agravou um histórico de diáspora existente no país há muitos anos, além de desencadear uma crise 
ambiental, econômica e social (DUARTE; ANNONI, 2018).

2    Um conceito trabalhado por Betts (2012). O autor Alexander Betts discorre sobre essa temática e cria o termo migrante por sobrevivência para classificar 
novos fluxos de migração forçada que necessitam de proteção internacional, mas que estão excluídos do instituto do refúgio.

3   Antes mesmo da confirmação de casos na Operação e no Brasil, foi estabelecido um Plano Emergencial de Contingenciamento para a Covid-19 
(FT Log Hum, 2020), a fim de evitar o contágio dos integrantes da Operação e do público-alvo, os imigrantes. Esse documento foi elaborado co-
letivamente (FA + Agências), tendo como referência as orientações dos Ministérios da Saúde (MS), Ministério da Defesa (MD), Agência Nacional 
de Vigilância Sanitária (ANVISA), além de organizações internacionais humanitárias. Ele sofre atualização constante, de modo a acompanhar a 
conjuntura (CERÁVOLO; PEREIRA; FRANCHI, 2020).
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Introdução

Opresente artigo teve como objetivo estudar as 
principais alterações que ocorreram nos pro-
cedimentos realizados pela Força-Tarefa Lo-

gística Humanitária em Roraima (FT Log Hum RR), 
em virtude da pandemia de Covid-19, particularmente 
os relacionados com a fase de abrigamento, assim como 
seus efeitos no controle da propagação do vírus no âm-
bito da Operação Acolhida.

A referida operação é um esforço que envolve 11 
Ministérios e tem a missão de acolher os imigrantes 
venezuelanos que entram no Brasil por aquela fron-
teira, cooperando com o governo federal, estadual e 
municipal. Nessa operação interagências, as Forças 
Armadas coordenam e cooperam com integrantes do 
Alto Comissariado das Nações Unidas para Refugiados 
(ACNUR), Organização Internacional para Migrações 
(OIM), Polícia Federal, Polícia Militar, entre outras 
mais de 100 agências, com a finalidade de recepcionar, 
identificar, imunizar, abrigar e interiorizar os imigrantes.

O Exército Brasileiro (EB) tem um histórico de su-
cesso em participações de missões de ajuda humani-
tária. Pode-se citar, como exemplo, a Missão das Na-
ções Unidas para Estabilização no Haiti, contribuindo 
positivamente para a imagem do EB no Brasil e no 

exterior. Esse êxito se reforçou após a atuação militar 
brasileira no contingenciamento dos desastres causa-
dos pelo terremoto que em 2010 atingiu aquele país. 
De maneira análoga, o Brasil, por intermédio de suas 
Forças Armadas, vem realizando um trabalho de gran-
de importância no apoio aos imigrantes venezuelanos.

Recentemente, a pandemia de Covid-19 provocou 
importantes mudanças no dia a dia de toda a popula-
ção mundial. Dentre as inúmeras atividades que sofre-
ram influência da pandemia, está o trabalho da Força-
-Tarefa Logística Humanitária em Roraima.

De acordo com o site do Ministério da Saúde (BRA-
SIL, 2021), a Covid-19 é uma doença infecciosa cau-
sada pelo coronavírus, denominado SARS-CoV-2, que 
apresenta um espectro clínico variando de infecções 
assintomáticas a quadros graves. O primeiro caso noti-
ciado de Covid-19 no Brasil ocorreu em 26 de feverei-
ro de 2020. A Organização Mundial da Saúde (OMS) 
anunciou, em 11 de março do mesmo ano, que o nível 
de transmissão da doença havia se tornado global.

O coronavírus se espalha sobretudo por meio de go-
tículas de saliva ou secreção nasal quando uma pessoa 
infectada tosse ou espirra, o que aumenta a importân-
cia de se tomar algumas precauções, como, por exem-
plo, tossir protegendo o fluxo com o cotovelo flexio-
nado. Sua pandemia provocou importantes mudanças 
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comportamentais na sociedade mundial, assim como 
nas ações relacionadas ao apoio aos refugiados vene-
zuelanos.

Destaca-se que as Forças Armadas brasileiras tive-
ram e continuam tendo importante participação nas 
ações de combate e prevenção ao coronavírus, contri-
buindo com desinfecção de ambientes, transporte de 
insumos médicos e pacientes, montagem de estruturas 
hospitalares, apoio com pessoal de saúde, e, mais re-
centemente, apoio à vacinação.

A relevância deste estudo identifica-se na importân-
cia da Operação Acolhida como um referencial para 
ações humanitárias dessa natureza, corroborando para 
a manutenção da liderança regional que o Brasil exer-
ce no subcontinente sul-americano.

Antecedentes

De acordo com Vaz (2017), a crise que a Venezue-
la enfrenta é resultado da interação de três fatores: o 
comprometimento da condição de governabilidade; 
a crescente deterioração da condição econômica; e o 
aprofundamento e a generalização da crise social.

Franchi (2017) acrescenta que a crise migratória ve-
nezuelana é resultado de grave instabilidade naquele 
país. A desestabilização política, econômica e social ini-
ciou-se com a revolução bolivariana de Hugo Chávez 
e intensificou-se após sua morte e assunção de Nicolás 
Maduro. A má gestão da Petróleos de Venezuela (PD-
VSA), a estatal petrolífera venezuelana, aliada à queda 
dos preços, contribuíram para a situação atual, provo-
cando intenso fluxo migratório para outros países sul-
-americanos.

Este fluxo intenso se tornou uma crise humanitária 
de grandes proporções (PINTO e OBREGON, 2018). 
Milhões de venezuelanos abandonaram tudo o que ti-
nham em seu país de origem pela falta de insumos bá-
sicos e sentimento de insegurança, buscando abrigo em 
países vizinhos, com prioridade para os fronteiriços.

O grande número de refugiados venezuelanos que 
adentrou ao Brasil ocasionou o recrudescimento de 
problemas sociais em praticamente todo o Estado de 
Roraima. A sobrecarga dos serviços públicos, o aumen-
to na disputa por uma vaga no mercado de trabalho e 

o aumento dos preços causados pela elevação das de-
mandas contribuíram para essas questões, dificultando 
o dia a dia da população local.

Visando minimizar esses impactos, o governo brasi-
leiro reconheceu a situação de vulnerabilidade decor-
rente desse fluxo migratório, criando o Comitê Fede-
ral de Assistência Emergencial, por meio dos Decretos 
Presidenciais n° 9.285 e 9.286, respectivamente, ambos 
de 15 de fevereiro de 2018. Na sequência, o Ministério 
da Defesa publicou as Diretrizes Ministeriais 03/2018, 
criando a Operação Acolhida, objeto de estudo do pre-
sente artigo.

Os trabalhos da FT Log Hum RR estão organizados 
em três eixos principais: ordenamento da fronteira, 
abrigamento e interiorização. Nesse contexto, o abriga-
mento, foco do presente artigo, merece destaque, pois 
consiste em proporcionar condições de vida digna aos 
refugiados, enquanto eles aguardam o processo de in-
teriorização ou conseguem oportunidades de trabalho 
no comércio local.

O eixo de abrigamento no contexto da Opera-
ção Acolhida

O abrigamento é o segundo eixo da Operação Aco-
lhida e tem por finalidade receber e alojar, de forma 
temporária, o migrante que se encontra em situação 
de trânsito, esperando a interiorização ou o retorno ao 
seu país. O abrigamento é uma das prioridades insti-
tucionais do ACNUR, sendo um direito humanitário 
fundamental.

O abrigo é definido, pelo Alto Comissariado das 
Nações Unidas para Refugiados, como uma moradia 
coberta habitável que possa prover segurança e um 
ambiente salubre com privacidade e dignidade. Os re-
fugiados têm o direito a um abrigo adequado com a 
finalidade de prover a proteção contra as intempéries 
climáticas, espaço para viver e guardar seus bens, assim 
como privacidade, conforto e apoio emocional (OLI-
VEIRA, 2018).

Para a estruturação dos abrigos, existem vários mo-
delos de unidades. Atualmente, muitas cabines da Ope-
ração Acolhida são do tipo refugee housing unit, confor-
me a figura 1. Essas unidades habitacionais oferecem 
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privacidade para as famílias, ao mesmo tempo em que 
propiciam proteção contra as intempéries, proporcionan-
do condições humanizadas de tratamento aos refugiados.

Figura 1 – Abrigo Rondon 3 – Operação Acolhida
Fonte: ACNUR / Reynesson Damasceno

 Os abrigos da Operação Acolhida seguem o padrão 
recomendado pelo ACNUR, respeitando-se os critérios 
de dimensão, espaçamento entre barracas, necessidade 
de estabelecimento de locais de convívio e quantidade de 
banheiros, dentre outros aspectos (OLIVEIRA, 2018).

Figura 2 –  Abrigos da Operação Acolhida em Boa Vista/RR (Rondon 4)
Fonte: Operação Acolhida

Atualmente, existem 15 abrigos no Estado de Ro-
raima, sendo 2 localizados na cidade de Pacaraima, na 
fronteira com a Venezuela, e outros 13 em Boa Vista, 
capital do estado. Essas instalações estão organizadas 

de maneira a atender às necessidades dos refugiados, 
mantendo a integridade do núcleo familiar e buscan-
do respeitar as peculiaridades de cada grupo existente. 
Um exemplo disso é a separação, dentro do possível, 
de etnias indígenas.

Figura 3 – Abrigos da Operação Acolhida em Boa Vista/RR, em 20 
de agosto de 2021
Fonte: Operação Acolhida

 De acordo com Kanaan (2019), os critérios para 
ocupação dos diversos abrigos procuram observar as 
características dos refugiados, buscando-se respeitar os 
grupos de interesse. Atualmente, os abrigos Janokoida, 
Pintolândia, Jardim Floresta e Tancredo Neves foram 
destinados aos refugiados indígenas. Os abrigos São 
Vicente 1 e 2 e Rondon 1, 3 e 4 são destinados às famí-
lias, enquanto o Rondon 2 é ocupado por aqueles que 
estão prontos para interiorização.

De acordo com o Plano Operacional Operação Aco-
lhida (BRASIL, 2018), as principais atividades realiza-

Figura 4 – Abrigos da Operação Acolhida em Pacaraima/RR, em 20 
de agosto de 2021
Fonte: Operação Acolhida
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das nos abrigos são a administração de três refeições 
diárias, distribuição de fraldas e kits de higiene pessoal 
e de limpeza, aulas de português e atividades para as 
crianças, atividades culturais, lúdicas e recreativas, for-
necimento de matéria-prima para artesanato indígena 
Warao (etnia indígena que habita o nordeste da Vene-
zuela e norte das Guianas Ocidentais), provisão tele-
fônica para comunicação com parentes na Venezuela, 
proteção e defesa de direitos, segurança 24 horas, lim-
peza diária das instalações, entre outras facilidades. 

Assim, busca-se garantir a dignidade aos venezuela-
nos, contribuindo para a diminuição de violência, po-
luição e acúmulo de resíduos nas vias públicas. Tudo 
isso contribui para a aprovação e o sucesso da Opera-
ção Acolhida, especialmente pela população local.

O enfrentamento da Covid-19 pela Operação 
Acolhida

A pandemia de Covid-19 exigiu a adoção de medi-
das preventivas por parte dos integrantes da Força-Ta-
refa Logística Humanitária para o Estado de Roraima. 
Nesse contexto, o estado-maior da Operação Acolhida 
elaborou um Plano Emergencial de Contingenciamen-
to para a Covid-19 (BRASIL, 2020), com a finalidade 
de padronizar procedimentos, com o intuito de mini-
mizar a proliferação do vírus entre os refugiados vene-
zuelanos e os integrantes do referido contingente.

Dentre as ações elencadas no referido plano, pode-
-se destacar o ranqueamento de risco de contágio nos 
abrigos e Alojamento de Trânsito de Manaus (ATM, 
não abrangido no presente artigo), as medidas de pre-
venção, os procedimentos de desinfecção das instala-
ções, a conduta com os casos suspeitos de Covid-19 nos 
abrigos da Op Acolhida e a estruturação da Área de 
Proteção e Cuidados (APC).

Para o levantamento das principais vulnerabilida-
des de cada abrigo, utilizaram-se indicadores, com a 
finalidade de verificar o grau de risco de contágio em 
cada um deles. Os dados levaram em consideração fa-
tores que favoreciam a circulação do vírus, assim como 
as condições de higiene e saneamento dos abrigos.

Os critérios de maior relevância observados foram: 
a localização; a área de dormir; as condições sanitárias; 
o acesso à água; quantidade e rotatividade de pesso-
as; número de pessoas em situação de risco; hábitos 
de higiene; e efetividade da participação comunitária. 
Cada um desses aspectos recebeu uma pontuação cujo 
somatório final provia uma noção do índice de risco de 
contágio de cada abrigo.

Esses critérios foram aplicados aos abrigos da Ope-
ração Acolhida, incluindo os dois da cidade de Paca-
raima/RR (Janokoida e BV8). O valor atribuído e o so-
matório de cada unidade encontram-se expressos na 
tabela 1, de acordo com dados da Operação Acolhida.

Tabela 1 – Risco dos abrigos da Operação Acolhida
Fonte: Operação Acolhida
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Dessa forma, cada abrigo recebeu uma classificação 
de risco de transmissão, de acordo com a pontuação 
final obtida segundo os critérios elencados. A defini-
ção da referida classificação ocorreu da seguinte forma: 
entre 9 e 12 pontos (risco baixo); entre 13 e 17 pontos 
(risco médio); entre 18 e 19 pontos (risco alto); acima 
de 20 pontos (risco extremo).

A tabela 2 identifica o grau de risco de cada abrigo 
da Operação Acolhida, segundo dados coletados em 
maio de 2020.

Tabela 2 – Ranqueamento de risco dos abrigos da Operação Acolhida
Fonte: Operação Acolhida

 A partir desse momento, foi possível realizar o le-
vantamento das necessidades de melhoria em cada 
uma das unidades de abrigamento, com o intuito de 
mitigar os riscos existentes, visando à redução do po-
tencial de contágio de Covid-19. 

Medidas de prevenção

A Operação Acolhida identificou algumas medidas 
importantes para a implementação em seus abrigos, 
baseando-se nos conhecimentos existentes até aquele 
momento a respeito da Covid-19. Observaram-se, tam-
bém, orientações da OMS e do Ministério da Saúde. As 
principais ações, constantes do Plano Emergencial de 
Contingenciamento para a Covid-19 (BRASIL, 2020), 
são apresentados na sequência.

1) Monitoramento da população assistida, na entra-
da e saída de abrigos e dos diversos postos pelas equi-
pes presentes (componente militar, equipe privada de 

controle de portaria ou equipe de gestão humanitária), 
realizando a observação de sinais visuais de doença res-
piratória, juntamente com perguntas sobre presença 
de febre ou sintomas respiratórios e perguntas sobre 
histórico de contato com um possível caso de Covid-19. 
Os casos suspeitos eram encaminhados para análise.

2) Limpeza de áreas comuns com água e sabão ou 
hipoclorito de sódio – banheiros, refeitórios, escritórios 
e demais instalações, seguindo protocolo específico. A 
FT Log Hum e a gestão humanitária (quando existen-
te) mobilizaram atores e população atendida para a 
limpeza das áreas comuns. 

3) Desinfecção das áreas de dormir, diariamente, 
conforme protocolo específico.

4) Campanhas educativas de higiene pessoal, lava-
gem das mãos, banho etc., por meio de cartazes com 
medidas preventivas (distribuídos pela Organização 
Pan-Americana da Saúde [OPAS] – validados pelo Mi-
nistério da Saúde).

5) Desinfecção das mãos com água e sabão ou álcool 
em gel antes das refeições, conforme protocolo específico.

 	  

Figura 5 – Campanha educativa de higiene pessoal
Fonte: Operação Acolhida	
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Figura 6 – Posto de desinfecção das mãos – Abrigo São Vicente II
Fonte: Operação Acolhida

6) Procedimentos para possíveis casos suspeitos nos 
abrigos, ATM, PRI, PRA e PITrig – até avaliação médi-
ca confirmatória para remoção para local apropriado 
de isolamento (a ser realizada conforme protocolos es-
pecíficos):

a) reservar unidades habitacionais ou barracas para 
que os familiares sejam realocados, mantendo isolados 
possíveis casos suspeitos até a chegada da equipe médi-
ca de avaliação;

b) acionar a equipe de saúde da FT Log Hum para 
atendimento e avaliação de necessidade de evacuação, 
conforme protocolo específico;

c) espaço designado para isolamento e tratamento: 
Área de Proteção e Cuidados (APC), conforme proto-
colos próprios.

A Área de Proteção e Cuidados (APC) foi a desig-
nação atribuída ao hospital de campanha instalado e 
coordenado pela Operação Acolhida na cidade de Boa 
Vista. Constituiu-se de uma das frentes de resposta à 
pandemia de Covid-19 no Estado de Roraima, com o 
apoio do governo federal, estadual e municipal, am-
pliando a capacidade de leitos disponíveis na região.

A APC entrou em operação em 19 de junho de 2019 
e foi dividida em 2 partes. A primeira, de proteção para 
isolamento dos casos suspeitos e confirmados, com ca-
pacidade para atender até 1.000 pessoas (em 250 uni-

Figura 7 – Área de Proteção e Cuidados em Boa Vista/RR
Fonte: Operação Acolhida

dades residenciais). Já a área de cuidados era destinada 
ao atendimento dos casos confirmados que exigiam 
cuidados médicos, dispondo de unidades de tratamen-
to intensivo e de acompanhamento clínico em enfer-
maria. No ápice da pandemia, a APC chegou a operar 
com 782 leitos disponíveis para os refugiados e para a 
população de Roraima.

 A execução dos protocolos com os casos suspeitos 
de Covid era a mesma para diferentes grupos étnicos 
da população atendida, respeitando-se as especificida-
des culturais de cada grupo.

Para as atividades de desinfecção e manutenção dos 
ambientes da Operação Acolhida, passou-se a utilizar 
protocolo de acordo com o Plano Emergencial de Con-
tingenciamento para Covid-19 da Operação Acolhida. 
Esses procedimentos tinham por objetivo padronizar 
as atividades de desinfecção e manutenção da seguran-
ça biológica de pessoal, material e ambientes na Opera-
ção Acolhida e manter tropas equipadas e capacitadas 
para realizar a atividade de descontaminação biológica 
voltadas para o combate ao novo coronavírus.

O primeiro passo foi a preparação de pessoal para 
realizar essa atividade. Para isso, foram ministradas 
instruções por pessoal especializado em Defesa Quími-
ca, Biológica e Nuclear (DQBRN), da Escola de Instru-
ção Especializada (EsIE), de forma a adestrar a equipe 
que trabalharia na desinfecção de áreas da Operação 
Acolhida.

Além das instruções, a equipe seguia os protocolos 
e orientações do Ministério da Saúde e da OMS acerca 
da Covid-19 e seu patógeno, o coronavírus SARs- 
-CoV-2. Com relação à preparação do material, além 
da capacitação técnica do pessoal, adquiriu-se material 
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adequado para o emprego contra agentes biológicos, 
conforme orientação do protocolo da Companhia de 
DQBRN.

A Operação Acolhida acompanhou a publicação de 
novas diretrizes de órgãos reguladores e mudanças de 
panorama epidemiológico, assim como novas orienta-
ções surgiram, mantendo os planos de prevenção atu-
alizados. É importante destacar que as medidas de lim-
peza de ambientes seguiram orientações da OMS e do 
Ministério da Saúde, permitindo a redução do risco de 
contágio nos abrigos e demais ambientes da Operação 
Acolhida.

O tratamento na condução dos casos suspeitos de 
Covid-19 nos abrigos da Operação Acolhida seguiu as 
orientações vigentes da OMS e as evidências científi-
cas disponíveis à época. Nesse contexto, passaram a ser 
considerados casos suspeitos de Covid-19 os indivíduos 
que apresentassem síndrome gripal aguda, com sinto-
mas como: febre, tosse ou dor de garganta; dificulda-
de respiratória e outros indícios (cefaleia, mialgia ou 
artralgia). Outros sintomas menos comuns foram re-
gistrados, tais como: náusea, vômito, dor abdominal e 
diarreia. Além disso, era considerada a hipótese de o 
paciente ser assintomático, nos casos de pacientes de 
mesmo grupo familiar.

A partir da identificação desses indícios, o indivíduo 
era isolado, visando conter a possibilidade de transmis-
são do vírus. Os casos suspeitos e seus familiares eram 
submetidos a uma triagem. Nesse momento, os pacien-
tes recebiam informações da equipe de saúde sobre a 
Covid-19 e o tratamento sintomático, visando reduzir 
o impacto psicológico da doença.

Ocorria, então, a estratificação da gravidade, basea-
da no quadro clínico, seguindo-se o protocolo de tria-
gem da Área de Proteção e Cuidados (APC). A partir 
desse momento, os casos suspeitos, sem sinais de sin-
tomatologia de gravidade e sem fatores de risco, re-
cebiam o tratamento da seguinte forma: inicialmente 
com medidas não farmacológicas, como repouso, hi-
dratação, alimentação adequada e isolamento até rece-
ber o resultado do exame laboratorial para Covid-19.

Já as medidas farmacológicas compreendiam ações 
para o controle dos sintomas, visando propiciar bem-
-estar ao paciente. Os medicamentos empregados e as 

dosagens não foram objetos do presente estudo. Os 
casos de maior gravidade e os indivíduos incluídos no 
grupo de risco para complicação da Covid-19 eram 
encaminhados para a APC para um maior controle.

Eram considerados casos com agravamento aqueles 
em que o paciente apresentava: falta de ar ou dificul-
dade de respirar; ou ronco, retração sub/intercostal 
severa; ou cianose central; ou saturação de oximetria 
de pulso <95% em ar ambiente; ou taquipneia (respi-
ração acelerada) (>30 ipm) ou, ainda, déficit no sistema 
cardiovascular, caracterizado por sinais e sintomas de 
hipotensão (com pressão sistólica abaixo de 90mmHg 
e/ou diastólica abaixo de 60mmHg; ou diminuição do 
pulso periférico.

Eram observados, ainda, sinais de alerta adicionais: 
piora nas condições clínicas de doenças de base; altera-
ção do estado mental, como confusão e letargia; per-
sistência ou aumento da febre por mais de 3 dias ou 
retorno após 48 horas de período febril; e inapetência.

Os indivíduos incluídos no grupo de risco para 
complicação, de acordo com orientação da OMS, eram 
os seguintes: grávidas em qualquer idade gestacional, 
puérperas até 2 semanas após o parto; adultos maiores 
de 60 anos de idade; crianças menores de 5 anos de 
idade; população indígena, aldeada ou com dificulda-
de de acesso; indivíduos menores de 19 anos de idade e 
em uso prolongado de ácido acetilsalicílico; indivíduos 
com pneumopatias; pacientes com tuberculose de to-
das as formas, cardiopatias, nefropatias e hepatopatias; 
indivíduos com doenças hematológicas; pacientes com 
transtornos neurológicos e de desenvolvimento que 
pudessem comprometer a função respiratória; e indi-
víduos obesos.

Essas ações tinham o objetivo de otimizar o atendi-
mento aos pacientes suspeitos e aos seus acompanhan-
tes, desde o início, fortalecendo os serviços de saúde e 
buscando limitar a transmissão de humano para huma-
no, entre os integrantes da Operação Acolhida. Assim, 
foi possível atingir-se a meta de reduzir as infecções 
secundárias entre os contatos próximos e profissionais 
de saúde, visando prevenir o contágio, particularmen-
te em áreas de grande vulnerabilidade.
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Gráfico 1 – Casos de Covid-19 acumulados em Boa Vista/RR
Fonte: SVS/SAB-SMSA/BV

Os casos de Covid-19 em Boa Vista e na 
Operação Acolhida

De acordo com a Secretaria Municipal de Saúde de 
Boa Vista/RR, conforme o Relatório Técnico n° 107, 
de 31 de dezembro de 2020 (PREFEITURA MUNICI-
PAL DE BOA VISTA, 2020), o número de casos confir-
mados de Covid-19 na cidade apresentou os seguintes 
dados durante o ano de 2020. No gráfico 1, é possível 
verificar a crescente linear de casos acumulados, alter-
nando com breves períodos de desaceleração.

 Já no âmbito da Operação Acolhida, particularmen-
te no trato com os refugiados venezuelanos, os índices 
apresentados foram os seguintes, de acordo com dados 
divulgados pela coordenação da operação (gráfico 2).

Gráfico 2 – Casos de Covid-19 entre os refugiados venezuelanos
Fonte: Operação Acolhida

 Por meio dessas informações, é possível verificar a 
desaceleração dos casos de coronavírus no âmbito da 
Operação Acolhida no final do mês de maio de 2020 e 
a estagnação entre os meses de setembro e dezembro. 

Isso tende a indicar a eficiência das ações por parte dos 
integrantes da referida operação para a contenção da 
disseminação do vírus entre os refugiados.

A seguir, é possível verificar os casos acumulados na 
cidade de Boa Vista/RR comparados com os da Ope-
ração Acolhida (gráfico 3). Ao se analisar os diferentes 
traçados, nota-se que o número de infectados na capi-
tal roraimense seguiu uma curva crescente, enquanto 
estagnou entre os refugiados venezuelanos assistidos 
pela operação.

Gráfico 3 – Comparativo entre os casos confirmados em Boa Vista e 
Op Acolhida (2020)
Fonte: O autor (dados SVS/SAB-SMSA/BV e Operação Acolhida)

 Da análise gráfica, é correto afirmar que existe uma 
diferença comportamental entre as duas curvas, indi-
cando que a propagação da Covid-19 ocorreu de for-
ma mais controlada nos abrigos da operação do que na 
cidade de Boa Vista, como um todo.

Assim, pode-se inferir que as ações adotadas pela 
Operação Acolhida contribuíram para a contenção do 
coronavírus entre os refugiados venezuelanos.

Considerações finais

A Força-Tarefa Logística Humanitária para o Esta-
do de Roraima enfrenta inúmeros desafios para apoiar 
os refugiados (na grande maioria venezuelanos) que 
adentram ao Brasil pelo estado. A Operação Acolhi-
da, em um esforço interministerial, coordena diversas 
ações entre mais de 100 agências, visando proporcio-
nar bem-estar aos assistidos.
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A pandemia de Covid-19, que chegou ao Brasil no 
início de 2020, dificultou os trabalhos da operação, au-
mentando sua complexidade devido às incertezas de 
um problema inédito, causado pelo coronavírus. Tal 
fato exigiu proatividade e coragem por parte da coor-
denação da FT Log Hum e de todos os seus integrantes 
para enfrentar de forma eficaz o vírus desconhecido, 
alterando significativamente as atividades diárias e as 
rotinas já estabelecidas.

Para isso, a Operação Acolhida rapidamente colo-
cou em prática as informações conhecidas até o mo-
mento para tentar conter a propagação de coronavírus 
entre os refugiados venezuelanos. Assim, seguiram-se 
as orientações da Organização Mundial de Saúde e do 
Ministério da Saúde, implementando-se medidas para 
o enfrentamento da pandemia no âmbito da força-ta-
refa. Simultaneamente, a Operação Acolhida elaborou 
um Plano Emergencial de Contingenciamento para a 
Covid-19, contribuindo para o alinhamento de forma 
sinérgica de suas ações.

Dentre as principais ações planejadas e executadas 
(muitas delas não farmacológicas), pode-se elencar: a 
análise de risco dos abrigos, a limpeza e desinfecção 
de áreas e ambientes da Acolhida (incluindo-se os abri-

gos), as campanhas educativas para higiene pessoal e 
utilização de máscaras, a instalação de postos de higie-
nização e o trato com os casos suspeitos e confirmados, 
por meio da Área de Proteção e Cuidados (APC).

Pode-se concluir que a Operação Acolhida obteve 
sucesso relativo na contenção da propagação do 
coronavírus. Tal fato fica evidente na análise do número 
total de casos confirmados na cidade de Boa Vista 
comparado com os refugiados venezuelanos assistidos 
pela operação, indicando a rápida desaceleração no 
âmbito da Acolhida, logo no final de maio de 2020, e a 
estagnação entre os meses de setembro e dezembro do 
mesmo ano.

É importante destacar a participação dos militares 
brasileiros que integraram os diversos contingentes 
desse período, ou que de alguma forma contribuíram 
para as diversas missões, fortalecendo a imagem do 
Brasil perante a comunidade internacional, nas ativi-
dades de apoio humanitário.

Ressalta-se a importância de novos estudos 
relacionados ao tema, considerando-se a incipiência 
do assunto e o potencial danoso dessa e de outras 
pandemias sobre o tratamento com refugiados e sobre 
as operações militares.
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Introdução

A Venezuela vive hoje uma grave crise, fruto de 
anos de radicalização política que levaram o 
país à recessão econômica, elevada inflação e 

desvalorização monetária, agravadas pelo cenário de 
grande instabilidade política e extrema violência por 
parte do governo contra a população.

Como consequência, o país passou a enfrentar a 
falta de itens básicos, como comida, artigos de higiene 
e remédios, que recrudesceram o problema, inician-
do uma onda migratória de venezuelanos para países 
como Colômbia, Peru, Equador e Brasil.

A Rota 10 possui um trecho de aproximadamente 
1.300 quilômetros de estrada, que liga a capital vene-
zuelana Caracas até Santa Elena de Uairén, fronteira 
com o Brasil. 

A principal porta de entrada para o território bra-
sileiro foi o Estado de Roraima, com ênfase no eixo da 
rodovia BR-174, que liga o município de Pacaraima, 
distante cerca de 15km da fronteira com o município 
venezuelano de Santa Elena de Uairén, a Boa Vista, 
capital do estado. 

 Tal fluxo elevou a ocorrência de crimes transfron-
teiriços, aumentou a criminalidade local, colapsou a 
rede de saúde e causou “estrangulamento” do sistema 
educacional, além de aumentar o consumo de produ-
tos básicos, com grande impacto social na região. Boa 

Vista passou a ser o município do Estado de Roraima 
mais afetado com a crise de refugiados.

O governo brasileiro por meio do Decreto Presiden-
cial nº 9.285, de 15 de fevereiro de 2018, reconheceu 
a situação de vulnerabilidade decorrente desse fluxo 
migratório, e pelo Decreto nº 9.286, da mesma data, 
criou o Comitê Federal de Assistência Emergencial, 
envolvendo diversos órgãos governamentais e minis-
teriais. Com isso, o Ministério da Defesa publicou as 
Diretrizes Ministeriais 03/2018 e 04/2018, criando as 
Operações Acolhida e Controle, respectivamente.

O presente artigo tem por objetivo apresentar o im-
portante papel desempenhado pelo Centro de Coor-
denação de Logística e Mobilização (CCLM) do Minis-
tério da Defesa na fase de interiorização da Operação 
Acolhida.

O Ministério da Defesa

O Ministério da Defesa (MD) foi criado em 1999, 
para exercer a direção superior das Forças Armadas, 
com a finalidade de fortalecer a articulação entre a De-
fesa e os demais ministérios existentes em uma vasta 
e diversificada gama de assuntos, cujo interesse consi-
dera-se estratégico para o País. Desse modo, o MD foi 
constituído para exercer a função de órgão central do 
governo federal no que tange aos assuntos relaciona-
dos à Defesa, integrando Marinha do Brasil, Exército 
Brasileiro e Força Aérea Brasileira.
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Dentre suas atribuições, destacam-se o estabeleci-
mento de políticas ligadas à defesa e segurança nacio-
nal, implementação da Estratégia Nacional de Defesa 
(END), além de deliberação sob temas de interesse na-
cional como: operações militares, orçamento de defesa, 
serviço militar e cooperação internacional em aspectos 
relacionados à área de defesa.

Em sua base doutrinária, o MD concebe que:

O nível estratégico é representado pelo Ministério 
da Defesa, que exerce a direção superior das Forças 
Armadas, assessorado pelos comandantes das Forças 
Singulares e pelo chefe do Estado-Maior Conjunto das 
Forças Armadas. Ao Ministro da Defesa cabe emitir a 
Diretriz Ministerial de Emprego de Defesa (DMED), 
que será a base para a confecção do planejamento es-
tratégico de emprego das Forças Armadas nas situa-
ções de guerra e não guerra. (BRASIL, 2021, p. 23)

Em sua estrutura organizacional, o MD é composto 
pelos seguintes segmentos:

Estado-Maior conjunto das Forças Armadas (EMCFA); 
Secretaria-Geral; Centro Gestor e Operacional do Siste-
ma de Proteção da Amazônia (CENSIPAM); Escola Su-
perior de Guerra; Instituto Pandiá Calógeras, além das 
três Forças Armadas, Exército, Marinha e Aeronáutica.

O EMCFA é o órgão do Ministério da Defesa res-
ponsável por promover e coordenar a interoperabili-
dade entre as Forças Armadas.

Para isso, o Decreto nº 9.570, de 20 de novembro de 
2018, definiu a estrutura organizacional e competên-
cias dos órgãos que compõem o MD, sendo o segmento 
Estado-Maior Conjunto das Forças Armadas (EMCFA) 
integrado por três chefias: Chefia de Operações Con-
juntas (CHOC), Chefia de Assuntos Estratégicos (CAE) 
e Chefia de Logística e Mobilização (CHELOG). 

A Chefia de Logística e Mobilização (CHELOG) é 
considerada o órgão central do Sistema Logístico de 
Defesa (SisLogD), cabendo a ela a orientação norma-
tiva e doutrinária de todos os assuntos relativos à lo-
gística de Defesa no âmbito do sistema. Cabe ainda à 
CHELOG coordenar as demandas e ofertas de capaci-
dades de logística de Defesa e de Mobilização, propor-
cionando a interoperabilidade no âmbito do Ministério 
da Defesa (BRASIL, 2019, p. 14).

A CHELOG possui em sua estrutura três subchefias 
(figura 1), que, em caso de crise, mobíliam um Centro 
de Coordenação de Logística e Mobilização (CCLM), 
para atender as carências e necessidades das Forças 
Singulares – Marinha, Exército e Aeronáutica –, envol-
vidas na crise instaurada. 

Figura 1 – Estrutura da CHELOG
Fonte: Decreto nº 9.570, de 20 de novembro de 2018, adaptado pelo autor
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 O Centro de Coordenação de Logística e 
Mobilização

Desde o tempo de paz, as FS são responsáveis pela 
logística singular. Para tal, seu preparo deverá estar 
condicionado a um eficiente planejamento baseado em 
capacidades com vistas às hipóteses de emprego (HE). No 
planejamento logístico, deve-se buscar a sinergia com o 
meio civil estatal e privado, desde a situação de norma-
lidade, seja na preparação e na manutenção dos meios 
militares, seja na utilização da logística de transporte 
civil, seja na coordenação e cooperação envolvendo 
pessoal, meios e serviços, sempre visando a reduzir os 
possíveis obstáculos inerentes à transição para uma si-
tuação de crise (BRASIL, 2019, p. 14).

Nesse sentido, a CHELOG possui diversas atribui-
ções que buscam solidificar a sinergia e interoperabi-
lidade entre as Forças Armadas. No que concerne a 
logística e mobilização, a Subchefia de Coordenação 
de Logística e Mobilização possui importante partici-
pação, instituindo, em situação de crise, o Centro de 
Coordenação Logística Militar (CCLM). Tal atribuição 
está prevista no artigo 27 do Decreto Presidencial nº 
9.570, de 20 de novembro de 2018.

Art. 27. À Subchefia de Coordenação de Logística e 
Mobilização compete: 
XI – operar e manter em funcionamento o Centro de 
Coordenação de Logística e Mobilização;

O CCLM também possui atribuições no manual MD 
40-N-01 – Normas para o funcionamento do CCLM, que 
prevê uma atuação efetiva desse centro na coordena-
ção do apoio logístico no território nacional em situa-
ções de crise ou conflito.

A Força-Tarefa logística Humanitária 

No ano de 2018, houve um aumento significativo 
do número de solicitações de refúgio por venezuelanos 
no Brasil. Tal fato foi consequência da crise humanitá-
ria que a Venezuela sofre, gerando sobrecarga e pro-
blemas sociais diversos para o Município de Boa Vista.

Após expedida a Medida Provisória nº 820, de 15 
de fevereiro de 2018, pelo presidente da República, es-
tipulando medidas emergenciais para os impactos que 
a crise venezuelana causava no Brasil, o   governo bra-
sileiro expediu o Decreto Presidencial nº 9.285, de 15 
de fevereiro de 2018, em que reconhece a situação de 
vulnerabilidade decorrente desse fluxo migratório. Por 
intermédio do Decreto Presidencial nº 9.286, da mes-
ma data, criou o Comitê Federal de Assistência Emer-
gencial, envolvendo diversos órgãos governamentais e 
ministeriais, bem como gerando uma série de medidas 
e documentos normativos (figura 2). 

Figura 2 – Documentos normativos das atividades de ajuda humanitária
Fonte: Casa Civil. Acesso em: 4 ago 2021
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O Ministério da Defesa publicou as Diretrizes Mi-
nisteriais nº 03/2018 e 04/2018, criando as Operações 
Acolhida e Controle, respectivamente. 

 O comandante do Exército indicou o comandante 
da Base de Apoio Logístico do Exército como coorde-
nador operacional da Operação Acolhida, o que foi ra-
tificado pelo Comitê Federal de Assistência Emergen-
cial, conforme a Resolução nº 1, de 21 de fevereiro de 
2018. 

A partir dessa designação, o Estado-Maior da Base 
de Apoio Logístico do Exército iniciou os trabalhos de 
planejamento para o desdobramento de estruturas a 
serem empregadas nas atividades de ajuda humanitá-
ria no Estado de Roraima, onde a crise humanitária 
causava maiores impactos. 

Com a finalidade de iniciar o planejamento no nível 
estratégico, foi elencada a hipótese de emprego “Echo”, 
que prevê a atuação conjunta das Forças Armadas para 
fazer frente a um cenário de ajuda humanitária, aten-
dendo aos compromissos internacionais assumidos 
pelo País, dando início à fase de mobilização e concen-
tração estratégica do 1º Contingente a ser empregado.

O coordenador operacional da Operação Acolhida 
e seu estado-maior iniciaram os planejamentos, que ti-
veram como produto o Plano Operacional Operação Aco-
lhida. Nesse plano foi definida a missão de cooperar 
com os governos federal, estadual e municipal com as 
medidas de assistência emergencial para acolhimento 
de imigrantes provenientes da Venezuela, em situação 
de vulnerabilidade (pessoas desassistidas), decorrente 
de fluxo migratório provocado por crise humanitária.  
A intenção do comandante era trabalhar sempre em si-
nergia com órgãos governamentais (OG), organismos inter-
nacionais de apoio humanitário (OIAH) e organizações não 
governamentais (ONG) na preparação, montagem da es-
trutura e execução das ações de ajuda humanitária no 
Estado de Roraima. O estado final desejado (EFD) a ser 
atingido era realizar o ordenamento da faixa de fron-
teira, estabelecendo um fluxo imigratório controlado, 
com todos os imigrantes assistidos nos diversos abrigos, 
estando em condições de serem absorvidos pelo siste-
ma de ensino e mercado de trabalho local, bem como 
participando do processo de interiorização, ou retor-
nando voluntariamente ao seu país de origem.  Assim, 

estava criada a FT Log Hum, uma força conjunta, a ser 
integrada por elementos das Forças Armadas.

No que concerne ao seu planejamento, a Operação 
Acolhida é baseada em três pilares: o ordenamento da 
fronteira, o abrigamento e a interiorização. O ordena-
mento da fronteira relaciona-se à recepção, à identificação 
e ao controle dos migrantes venezuelanos que aden-
tram diariamente o território brasileiro. O abrigamento 
corresponde ao fornecimento de abrigo temporário, 
alimentação e assistência médica. Finalmente, a inte-
riorização pode ser compreendida como o processo de 
distribuição dos migrantes venezuelanos pelas diversas 
regiões do Brasil, visando à integração dos estrangeiros 
à população local (OLIVEIRA, 2019, p. 100).

Este artigo consiste em abordar a operação com 
maior enfoque na fase de interiorização.

A fase de interiorização da Operação Acolhida

A interiorização foi a estratégia criada pelo gover-
no federal para diminuir a pressão do fluxo migratório 
sobre os Estados de Roraima e Amazonas. Em 2019, o 
Decreto nº 9.970 da Presidência da República estabe-
leceu que o Comitê Federal de Assistência Emergencial 
deveria contar com 4 subcomitês federais.

Art. 6º – O Comitê Federal de Assistência Emergencial 
contará com os seguintes Subcomitês Federais: 
I – Subcomitê Federal para Recepção, Identificação e 
Triagem dos Imigrantes; 
II – Subcomitê Federal para Acolhimento aos Imigran-
tes em Situação de Vulnerabilidade; 
III – Subcomitê Federal para Interiorização; e 
IV – Subcomitê Federal para Ações de Saúde aos Imi- 
grantes. 

Foram estipulados ainda, nos parágrafos 1º, 2º, 3º e 
4º, quais órgãos deveriam se fazer representar em cada 
subcomitê. Nesse escopo, observa-se que foi definido 
como coordenador do Subcomitê Federal para Recep-
ção, Identificação e Triagem dos Imigrantes o Minis-
tério da Justiça e Segurança Pública; para o Subcomitê 
Federal para Acolhimento aos Imigrantes em Situação 
de Vulnerabilidade e Subcomitê Federal para Interio-
rização, o Ministério da Cidadania; e para o Subcomitê 
Federal para Ações de Saúde aos Imigrantes, o Minis-
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tério da Saúde. O Ministério da Defesa foi o único ór-
gão governamental que integrou todos os subcomitês. 

No que tange à interiorização, coube ao Ministério 
da Cidadania coordenar o Subcomitê Federal para In-
teriorização e integrar as ações dos seguintes compo-
nentes: Ministério da Justiça e Segurança Pública; Mi-
nistério da Defesa; Ministério das Relações Exteriores; 
Ministério da Economia; Ministério da Saúde; Minis-
tério da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos; 
e Secretaria de Governo da Presidência da República.

O Subcomitê Federal para Interiorização é respon-
sável pelo processo de aprovação da transferência dos 
imigrantes das cidades de fronteira para outros estados 
brasileiros, devendo, para isso, coordenar os esforços 
de interiorização.

A estratégia de interiorização se baseia em quatro 
modalidades: saída de abrigos em Roraima para cen-

tros de acolhida e integração na cidade de destino; reu-
nificação familiar; reunião social; e vaga de emprego 
sinalizada (VES). Na primeira modalidade, os centros 
de acolhida e integração nos locais de destino oferecem 
habitação temporária e serviços de apoio à integração 
local, que podem ser fornecidos pelo governo federal, 
estadual, distrital, municipal e pela sociedade civil. Há 
ainda Alojamentos de Trânsito e Casas de Passagem, 
organizados por diferentes instituições da sociedade ci-
vil (ACNUR, 2021).

Observa-se, no relatório da ACNUR emitido no mês 
de junho de 2021, que a interiorização já beneficiou 
cerca de 54.430 refugiados venezuelanos, atendidos 
por 708 municípios brasileiros (figura 3), com destaque 
para Manaus, Curitiba, São Paulo e Porto Alegre como 
os municípios mais receptivos. 

 

Figura 3 – Distribuição dos refugiados pelo território brasileiro
Fonte: Informe de Interiorização ACNUR – Junho 2021
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A estratégia ocorre de forma completamente volun-
tária, gratuita e prioriza aqueles que estão em situação 
de vulnerabilidade em Boa Vista e Manaus. Ela é con-
siderada referência mundial em acolhida humanitária 
pela atuação segura e pela forma em que promove, em 
condições dignas, uma integração eficaz nas cidades de 
destino (ACNUR, 2021).

Para a consecução desses deslocamentos, são re-
alizados diversos planejamentos e coordenações que 
envolvem reuniões formais entre os integrantes do 
Subcomitê Federal para Interiorização e as agências 
envolvidas (figura 4).

Figura 4 – Reunião entre o Subcomitê Federal para Interiorização 
e agências
Fonte: Ministério da Defesa

Após a FT Log Hum definir as listas de imigrantes e 
as modalidades de interiorização, saída de abrigos em 
Roraima para centros de acolhida e integração na cida-
de de destino, reunificação familiar, reunião social ou 
vaga de emprego sinalizada (VES), bem como o modal 
e itinerário, a Célula de Coordenação de Interioriza-
ção da FT Log Hum repassa os dados ao Ministério 
da Cidadania, responsável por coordenar as agências 
envolvidas.

Segundo o relatório do VIII Contingente, o meio 
de transporte é definido de acordo com o quantitativo 
de imigrantes, destino e modalidade de interiorização, 
conforme tabela 1:

Tabela 1 – Meios de transporte para interiorização
Fonte: Relatório VIII Contingente, adaptado pelo autor
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Segundo Pontes, existem deslocamentos realizados 
pelos modais aéreo, fluvial e terrestre. No que concerne 
a esses modais, verifica-se que os deslocamentos ocor-
rem de maneiras diversificadas, possuindo diferentes 
responsáveis e formas de aquisição, conforme tabela 2:

Tabela 2 – Responsáveis e formas de deslocamento
Fonte: Pontes, adaptado pelo autor

Nesse contexto, cresce de importância a atuação do 
Centro de Coordenação Logística Militar (CCLM) do 
Ministério da Defesa na integração de esforços para 
atender as demandas da FT log Hum. Cabe ao CCLM, 
após as reuniões do Subcomitê Federal para Interiori-
zação, realizar a integração com o Comando da Aero-
náutica (COMAE), a fim de que sejam viabilizadas as 
aeronaves disponíveis, bem como ajustadas as medidas 
administrativas cabíveis. 

Figura 5 – Embarque de refugiados
Fonte: Ministério da Defesa 

Conclusão

A Operação Acolhida foi estabelecida com o intuito 
de solucionar a crise existente no Estado de Roraima, 
bem como para responder às demandas internacionais 
para mitigar a crise humanitária dos refugiados vene-
zuelanos. A migração descontrolada de venezuelanos 
abalou as estruturas daquele estado, gerando uma situ-
ação caótica nos aparelhos públicos locais, com desta-
que para o sistema de saúde, ampliando a necessidade 
de atuação do governo federal. Tal missão foi delegada 
ao Ministério da Defesa, que atribuiu a Operação Aco-
lhida ao Exército Brasileiro. Coube ao Ministério da 
Defesa coordenar a interoperabilidade entre as Forças 
Armadas, integrando os esforços com as agências en-
volvidas, sobretudo no que tange à logística de interio-
rização, utilizando para tal o Centro de Coordenação 
de Logística e Mobilização (CCLM).

À CCLM cabe atender a lista de necessidades e ca-
rências enviadas pela FT Log Hum após ratificadas 
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pelo Subcomitê Federal de Interiorização em reuniões 
formais com o Ministério da Defesa e demais agências 
envolvidas. 

A FT Log Hum possui, em sua estrutura de plane-
jamento, o Centro de Coordenação de Interiorização 
(CCI), cuja missão principal é coordenar a execução 
das atividades relativas à interiorização, juntamente 
com as agências da ONU, de acordo com as estratégias 
estabelecidas pelo Subcomitê de Interiorização. O CCI 
é composto, basicamente, por oito setores: Logística de 
Interiorização, Reunificação Familiar, Vaga de Empre-
go Sinalizada, Reunião Social, Apoio Social, Comunica-
ção e Informação, Auditoria e Monitoração e Educação 
e Capacitação.

A subcélula de logística do CCI realiza o planeja-
mento dos transportes pelos modais aéreo, rodoviário 
e fluvial da cidade de Boa Vista até os locais de destino, 
empregando meios civis e militares em estreita coorde-
nação com o CCLM/MD.

O relatório do VIII Contingente da FT Log Hum 
destaca em sua análise e conclusão os seguintes pontos 
fortes:

7) A excelente qualidade dos meios em pessoal e ma-
terial disponibilizados para a logística de interioriza-
ção vêm permitindo um fluxo constante do processo, 
mesmo em meio à pandemia do novo coronavírus; 
8) A facilidade de interação com o Centro de Coor-
denação de Logística e Mobilização do Ministério da 
Defesa no apoio à interiorização demonstra o nível de 
integração interforças; 
9) A sinergia entre as Forças Armadas, a Sociedade 
Civil e as diversas Agências e Fundos da Organização 
das Nações Unidas em proveito da Operação Acolhi-
da representa o principal diferencial que destaca a 
operação em nível mundial.

A atuação do CCLM/MD no nível estratégico é fun-
damental para o êxito da Operação Acolhida, uma vez 
que possibilita à FT Logística Humanitária, no nível tá-
tico, executar as estratégias de interiorização estipuladas 
pelo Subcomitê Federal de Interiorização, ampliando a 
capacidade de transporte, como observado nos apro-
ximadamente 54 mil venezuelanos transportados para 
mais de 700 municípios do Brasil. Tal fato só pôde ocor-
rer pela integração entre os órgão federais e agências 
participantes, que, com sinergia, integram os esforços 
para conceber as soluções mais adequadas.
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Introdução

Deslocamentos forçados, sejam por questões po-
líticas ou econômicas, sejam por graves ame-
aças motivadas por conflitos bélicos ou de-

correntes de desastres climáticos, são um fato dentro 
do atual contexto global, gerando comoção mundial 
e consequentes ações coordenadas entre organismos 
internacionais para que o reflexo sobre as populações 
afetadas por essas crises humanitárias sejam os meno-
res possíveis.

Segundo relatório publicado, em janeiro de 2020, 
pelo Escritório das Nações Unidas para Assuntos Hu-
manitários (UNOCHA), a Venezuela alcançou a mar-
ca de aproximadamente 4,5 milhões de pessoas des-
locadas forçadamente entre os anos de 2010 e 2019 
(ACNUR, 2020). No relatório, destaca-se a questão da 
fome no país, em que 77% dos idosos relataram acesso 
insuficiente aos alimentos, com 3 em cada 4 tendo que 
pedir dinheiro emprestado para sobreviver.

Os motivos pelos quais a Venezuela, país com a 
maior reserva petrolífera conhecida no mundo e que 
foi exemplo de pujança econômica nas décadas de 60 e 
70 do século passado, atingiu o ponto de, nos últimos 
5 anos, forçar o deslocamento de seus nacionais em 
busca de melhores condições de vida pode ser ampla-
mente discutido e servir de estudo de caso para outras 
nações que tenham problemas semelhantes. 

Quaisquer análises, entretanto, sobre as causas que 
antecederam o êxodo venezuelano não solucionam e 

nem mesmo mitigam as consequências dos problemas 
sociais gerados nos países que foram e ainda são desti-
no da maior migração forçada já ocorrida na América 
do Sul.

Figura 1 – Migrantes venezuelanos
Fonte: Operação Acolhida

No Brasil, os migrantes e refugiados venezuelanos 
continuam a transpor a fronteira seca existente entre o 
Estado de Roraima e o Estado de Bolívar, sendo recep-
cionados no Município de Pacaraima, onde recebem as 
primeiras ações organizadas pela Operação Acolhida, 
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dentro do eixo de trabalho “ordenamento de frontei-
ra”, que, junto aos eixos “abrigamento” e “interioriza-
ção”, orientam todo o esforço da Força-Tarefa Logística 
Humanitária e demais atores participantes (instituições 
do Estado brasileiro, agências humanitárias e organiza-
ções da sociedade civil).

O perfil desses migrantes e refugiados não é, ao 
contrário do conceito criado pela consciência coletiva, 
majoritariamente formado por pessoas que já eram 
assistidas pelo governo venezuelano ou que se encon-
travam em situação de extrema vulnerabilidade social. 
Uma considerável parte da população de venezuelanos 
que adentra o território nacional é composta de diver-
sas classes sociais e uma infinidade de profissionais com 
as mais variadas capacitações (SIMÕES, 2017).

São pessoas que abandonaram suas rotinas, familia-
res e trabalho, muitas vezes carregando consigo apenas 
uma pequena mala ou sacola de viagem com os perten-
ces pessoais, para buscarem uma nova oportunidade 
em um país vizinho, que, apesar de toda sua receptivi-
dade, possui cultura e idioma distintos.

Nesse ponto, ressalta-se que é vã qualquer tentativa 
de expressar, em palavras, o  que levou essas pessoas a 
tomarem a decisão extrema de abandonar sua pátria, 
pois somente a convivência diária com o sofrimento ex-
ternado pelos irmãos venezuelanos pode gerar a em-
patia e o entendimento necessários à formulação desse 
juízo.

A crise social

O Estado de Roraima, segundo o IBGE, possui mais 
de 631 mil habitantes, dos quais cerca de 436 mil es-
tão concentrados na capital Boa Vista. Roraima, assim 
como grande parte dos estados brasileiros, está em 
constante aperfeiçoamento de suas políticas públicas, 
buscando aprimorar os serviços do estado que são for-
necidos aos cidadãos.

Assim sendo, dentro do que se espera de gestão pú-
blica, uma eventual ampliação dos serviços públicos é 
planejada a partir de sua população e a projeção de sua 
expansão ao longo dos anos. Eis que, desde o início da 
crise humanitária na Venezuela, o Estado de Roraima 
recebeu um afluxo de pessoas muito além de quaisquer 

projeções, gerando grave desequilíbrio social e nos ser-
viços à população, em especial na saúde, obrigando o 
estado a decretar, inclusive, estado de emergência pú-
blica em saúde (RORAIMA, 2016).

Figura 2 – Acampamento de migrantes venezuelanos
Fonte: Operação Acolhida

Estima-se que mais de 260 mil migrantes e refugia-
dos, oriundos da Venezuela, deslocaram-se ao Brasil 
em busca de proteção, motivados pela crise política, 
social e econômica que assola aquele país. Desse total 
estimado, não há como precisar quantos foram re-
cepcionados inicialmente no Estado de Roraima, mas 
avalia-se que a quantidade seja relevante, oscilando em 
torno de 200 mil pessoas. Destarte, partindo do pres-
suposto de que essa quantidade de pessoas esteja cor-
reta, Roraima recepcionou, desde o início da crise, um 
montante equivalente a 1/3 de toda sua população e 
quase 1/2 da população de sua capital. Obviamente, tal 
deslocamento de pessoas gerou uma crise social sem 
precedentes no estado e a opção tradicional por aco-
lher e abrigar esses migrantes e refugiados, semelhante 
ao que ocorre em outras nações, não se apresentava 
como a mais viável.

A solução brasileira

Brasil, terra de um povo receptivo, solidário, forte, 
resiliente e criativo.

A formação da nacionalidade brasileira confunde-se 
com seus imigrantes, desde nossos descobridores por-
tugueses, passando por franceses, holandeses e espa-
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nhóis nos séculos após o descobrimento até chegarmos, 
no século XX, à recepção de italianos, alemães, japone-
ses e outras incontáveis nacionalidades que buscaram, 
em terras brasileiras, um novo recomeço (RIBEIRO, 
2015).

Dessa forma, a solução tipicamente brasileira para a 
crise de migrantes e refugiados não poderia se afastar 
das características de nosso povo.

Tendo em vista a situação que se apresentou a par-
tir de 2018 e considerando as necessidades urgentes 
de assistência humanitária, o governo federal brasileiro 
editou a Medida Provisória nº 820, que foi convertida 
na Lei nº 13.684/2018.

O dispositivo legal trouxe diversas medidas a serem 
adotadas para a crise humanitária que se instalava no 
Estado de Roraima e criou o Comitê Federal de As-
sistência Emergencial (CFAE) para estabelecer as dire-
trizes e ações prioritárias para a resposta do governo 
brasileiro.

O CFAE, por sua vez, por meio da Resolução nº 
2/2018, instituiu o Subcomitê Federal para Interioriza-
ção dos Migrantes e Refugiados Venezuelanos, com re-
presentantes de sete ministérios, tudo com a intenção 
de estabelecer diretrizes para a interiorização de parte 
dos migrantes e refugiados que não cessavam de aden-
trar no Estado de Roraima, em particular nas cidades 
de Boa Vista e Pacaraima, e necessitavam de atenção 
médica, alimentação e abrigamento.

O Subcomitê Federal para Interiorização dos Mi-
grantes e Refugiados Venezuelanos, então, desenhou 
os critérios e as ações a serem executadas para possi-
bilitar que essa população crescente pudesse ser reco-
locada dentro do território nacional. A essa estratégia 
deu-se o nome de “interiorização”.

A interiorização, portanto, é o processo finalístico 
da Operação Acolhida, por meio da qual o migrante ou 
refugiado que voluntariamente opta por ser interiori-
zado se afasta da condição de abrigado e é integrado à 
sociedade brasileira, inserido socioeconomicamente e 
com a proteção social devida.

Deslocar grande número de pessoas para diversos 
destinos no território nacional é um macroprocesso 
complexo, composto por uma significativa variedade 
de processos relacionados, todos eles coordenados pelo 

Centro de Coordenação de Interiorização (CCI) e de-
vidamente articulados de forma sinérgica entre os ato-
res estatais, agências humanitárias e organizações da 
sociedade civil envolvidos.

A melhor compreensão desse intrincado macropro-
cesso pode ser alcançada se o dividirmos em três fases 
sequenciais:

– 1ª fase (pré-interiorização): consiste em todas 
as atividades realizadas pela Força-Tarefa Logística 
Humanitária (FT Log Hum), agências humanitárias, 
membros da sociedade civil organizada e autorida-
des federais, estaduais e municipais, que antecedem o 
embarque do migrante ou refugiado venezuelano nos 
modais de transporte para os diversos destinos no ter-
ritório nacional;

– 2ª fase (logística de interiorização): é a fase de 
transporte do migrante ou refugiado venezuelano da 
cidade de origem (Boa Vista/RR, Pacaraima/RR ou Ma-
naus/AM) até as cidades de destino; e

– 3ª fase (pós-interiorização): abrange as atividades 
de apoio, acompanhamento e referenciação de casos 
especiais, sendo iniciada a partir do momento em que 
o migrante ou refugiado venezuelano chega às cidades 
de destino.

A seguir, descrição mais pormenorizada das fases 
mencionadas.

Fases da interiorização

1ª fase: pré-interiorização

A etapa da pré-interiorização se inicia quando o mi-
grante ou refugiado, mediante autodeterminação, opta 
pela interiorização ou pela integração regional. Obvia-
mente, existe uma quantidade considerável de ações 
informativas para esclarecimento sobre os processos 
de interiorização e/ou integração regional disponíveis 
à população venezuelana, todas elas previamente rea-
lizadas pelas agências humanitárias e/ou organizações 
da sociedade civil. A partir da decisão de participar do 
processo de interiorização ou integração regional, o 
migrante ou refugiado passa a ser elegível para uma 
das modalidades de interiorização existentes: reunião 
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social; reunificação familiar; institucional; e vagas em em-
presas e de empregos sinalizadas. Tais modalidades foram 
estabelecidas pelo Subcomitê Federal para Interioriza-
ção e servem como organizadoras de todo o processo, 
abrangendo todos os casos possíveis de interiorização.

Figura 3 – Modalidade de interiorização: reunificação familiar
Fonte: Operação Acolhida

Figura 4 – Modalidade de interiorização: reunião social
Fonte: Operação Acolhida

Figura 5 – Modalidade de interiorização: vaga de emprego sinalizada
Fonte: Operação Acolhida

Para a regulação de cada uma dessas modalidades, 
o Subcomitê Federal para Interiorização estabeleceu 
uma série de protocolos que permitem a proteção do 
indivíduo e a devida segurança legal e sanitária.

Como forma de garantir o fiel cumprimento dos 
protocolos estabelecidos, constantes revisões e audito-
rias são realizadas em cada um dos processos de inte-
riorização gerenciados pelo Centro de Coordenação de 
Interiorização.

Concomitante às revisões e auditorias e no decorrer 
de toda essa primeira etapa, os migrantes e refugiados 
recebem apoios e auxílios diversos prestados pela For-
ça-Tarefa Logística Humanitária e pelas instituições 
parceiras, variando desde auxílios legais específicos até 
doações de roupas e outros itens de vestuário.

Transversalmente a essas ações, a Força-Tarefa 
Logística Humanitária, as agências humanitárias e 
as organizações da sociedade civil, que possuem, em 
seus escopos, o viés de oferta de cursos próprios ou 
contratados sob demanda, visualizaram a necessidade 
de orientarem seus esforços para proverem melhores 
condições para que os migrantes ou refugiados possam 
ser inseridos na sociedade brasileira e no mercado de 
trabalho por meio de cursos em três eixos distintos:

– Eixo 1 – Alfabetização e letramento
Compreende os processos de utilização da língua 

portuguesa para comunicação básica, seja escrita ou 
verbal; e os processos de comunicação na Língua Bra-
sileira de Sinais (LIBRAS).
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– Eixo 2 – Capacitação intercultural
Compreende os processos de adaptação cultural 

necessários para compreensão da realidade brasileira, 
diferenciando-a do país de origem, dentro das pers-
pectivas culturais, econômicas e sociais.

– Eixo 3 – Capacitações de abordagem profissionalizante
Compreende a oferta de cursos que possam forne-

cer capacitação profissional ao migrante ou refugiado 
dentro da demanda de vagas sinalizadas pelo mercado 
de trabalho nacional.

A parte da educação formal também integra ca-
pacitação e educação mediante interlocução entre os 
migrantes/refugiados e o Município de Boa Vista e o 
Estado de Roraima, facilitando a inserção de crianças, 
adolescentes e adultos no sistema educacional brasileiro.

2ª fase: logística de interiorização

A etapa anterior prepara o migrante ou refugiado 
para ser efetivamente interiorizado, que é justamente 
o que ocorre nesta fase logística, momento em que os 
planejamentos e as coordenações necessárias à efetiva-
ção da interiorização são executados.

A logística de interiorização consiste na viabilização 
dos transportes multimodais que serão empregados 
para que o migrante ou refugiado seja deslocado de 
Boa Vista/RR, Pacaraima/RR ou Manaus/AM até os en-
dereços finais nos municípios de destino, utilizando-se 
da malha aeroviária existente (aquisição de passagens), 
do fretamento de aeronaves e ônibus, de aeronaves da 
Força Aérea Brasileira e do acordo de cooperação cele-
brado entre a Casa Civil e algumas companhias aéreas.

Os destinos de interiorização são diversos e, atual-
mente, já alcançam mais de 700 municípios em todos 
os estados brasileiros.

Essa intrincada capilaridade demandou a existência 
de estruturas organizadas para apoiar a organização 
final da interiorização, quando os migrantes ou refu-
giados chegam aos aeroportos e/ou bases aéreas e ne-
cessitam ser apoiados e transportados até os endereços 
finais.

Essas estruturas são os Núcleos Regionais de Inte-
riorização (NURIN), considerados praticamente ex-
tensões do Centro de Coordenação de Interiorização 
(CCI) e distribuídos nas 12 regiões militares do Brasil, 
cada qual abrangendo um ou mais estados da federação.

Além das atividades de organização logística e em 
face de suas inserções junto aos poderes estaduais e 
municipais, os NURIN são utilizados, também, como 
referências para apoio pós-interiorização.

3ª fase: pós-interiorização

Finalmente, após efetivada a interiorização, é rea-
lizado o acompanhamento temporário dos migrantes 
ou refugiados e demais envolvidos no processo (recep-
tores, empregadores e centros de acolhimento e in-
tegração), tudo com a intenção de melhoria contínua 
dos processos e referenciações de casos específicos aos 
NURIN, para que possam ser solucionados e/ou acom-
panhados.

Figura 7 – Embarque de migrantes no modal rodoviário
Fonte: Operação Acolhida

Figura 6 – Embarque de migrantes no modal aéreo
Fonte: Operação Acolhida
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Os atores da interiorização

Na coordenação de todas as atividades executa-
das, está o Centro de Coordenação de Interiorização 

Figura 8 – Coordenação das atividades de interiorização
Fonte: Operação Acolhida

(CCI), organizado em subcélulas de trabalho, confor-
me a figura 8:

As subcélulas de trabalho e seu pessoal componente, 
sua estrutura física e meios de TI devem estar em cons-
tante estudo e reavaliação para atender às demandas 
crescentes de interiorização.

A magnitude da interiorização, bem como a sua 
capilaridade em todo o território nacional, demanda 
uma grande quantidade de atores, dentre os quais es-
tão autoridades nacionais, agências humanitárias, or-
ganizações da sociedade civil e partes interessadas do 
setor privado. Mais de 100 agências públicas, privadas, 
organizações não governamentais, empresas e outras 
entidades cooperam em diversas etapas da Operação 
Acolhida, inclusive na interiorização (SIMÕES, FRAN-
CHI, 2019).

Em princípio, o atingimento da plena inserção so-
cioeconômica do migrante ou refugiado está direta-
mente relacionado à sinergia produzida pela estreita 
cooperação entre os atores participantes dos processos 
relacionados à interiorização. Destarte, é imprescindí-
vel que as responsabilidades estejam muito bem de-

finidas e pactuadas nesse complexo processo, que é a 
interiorização.

Autoridades nacionais

Casa Civil

Responsável pela coordenação geral de toda a Ope-
ração Acolhida, bem como pela aprovação de novas di-
retrizes e/ou eixos de trabalho.

Ministério da Defesa

Oferece todo o suporte logístico às ações de 
interiorização, bem como designa os participantes da 
Força-Tarefa Logística Humanitária.

Ministério da Cidadania

Realiza as interlocuções com os estados e municípios 
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de destino dos migrantes/refugiados, além de promo-
ver ações de acesso ao trabalho, qualificação profissio-
nal e outras ações relevantes.

Agências da ONU e parceiros implementadores

São as corresponsáveis por todo o processo de inte-
riorização, atuando como interlocutoras entre a Ope-
ração Acolhida e as organizações da sociedade civil, 
fomentando ações de interiorização, concedendo be-
nefícios e auxílios aos migrantes/refugiados interioriza-
dos, validando as auditorias dos processos conforme os 
protocolos do Subcomitê de Interiorização, apoiando 
as ações de recepção e inserção socioeconômica nos 
municípios de destino e outras ações imprescindíveis à 
interiorização.

Organizações da sociedade civil

Essas organizações cumprem papel importantíssimo 
no processo, por meio de diversos projetos, direta ou 
indiretamente relacionados à interiorização.

São as organizações da sociedade civil que, em con-
junto com as agências humanitárias, viabilizam capaci-
tação e educação dos migrantes/refugiados e sua inser-
ção socioeconômica nos municípios de destino.

Setor privado

É o setor fomentador da interiorização por meio do 
emprego, permitindo que os migrantes/refugiados pos-
sam retomar suas atividades laborais e diminuir grada-
tivamente sua dependência da Operação Acolhida.

As modalidades de interiorização

Reunião social e reunificação familiar

As modalidades de interiorização conhecidas como 
reunião social (RS) e reunificação familiar (RF) foram 
estabelecidas por protocolo do Subcomitê Federal 
para Interiorização e consistem no deslocamento de 
migrantes ou refugiados para unirem-se a indivíduos 
com quem possuam vínculos sociais de afetividade ou 
de amizade e para reencontrarem familiares que já 

estejam residindo regularmente no território nacional, 
respectivamente.

As pessoas físicas que se apresentam para receber 
migrantes ou refugiados, seja por RS ou RF, são cha-
madas de receptores. Devem ser maiores de 21 anos, ha-
vendo necessidade de demonstrar renda mensal com-
patível para proverem seu sustento e dos migrantes ou 
refugiados acolhidos e são integralmente responsáveis 
por proporcionar a inserção socioeconômica na cidade 
de destino como parte do processo de interiorização, 
buscando sempre o bem-estar e a segurança daqueles 
que se comprometeram a acolher. O receptor pode ser 
tanto brasileiro quanto venezuelano ou qualquer pes-
soa física de outra nacionalidade, desde que sejam com-
provadas as situações de regularização migratória no 
Brasil.

O ciclo completo se inicia na 1ª etapa (pré-interiori-
zação), a partir da manifestação de vontade do migran-
te ou refugiado em ser interiorizado pela modalidade 
de RS, quando é iniciado o processo de interiorização, 
que é findado na 2ª etapa (logística de interiorização), 
quando ocorre o deslocamento do migrante ou refu-
giado para a cidade de destino e sua apresentação di-
reta ao seu receptor, no endereço de destino indicado.

Institucional

A modalidade de interiorização institucional é pla-
nejada pelas agências e organizações da sociedade civil 
que gerenciam Centros de Acolhimento e Integração 
(CAI) e se propõem a receber os migrantes/refugiados 
conforme os critérios das próprias instituições parceiras.

Os CAI são estruturas físicas preparadas para a re-
cepção de pessoas, observadas as características de cada 
grupo (composição familiar, aspectos de proteção etc.) 
e são administrados por diversas instituições, que, por 
sua vez, possuem ligação com agências ou OSC parcei-
ras da Operação Acolhida, que, em sua maioria, cele-
bram acordos de cooperação entre si.

De modo geral, as agências e organizações da so-
ciedade civil possuem diferentes fluxos de seleção e 
montagem dos processos, mas todos devem atender 
aos critérios definidos pelo Subcomitê Federal para In-
teriorização.
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O ciclo completo se inicia na 1ª etapa (pré-interio-
rização), a partir do início do processo, perpassa a 2ª 
etapa (logística de interiorização), quando o migrante 
ou refugiado é deslocado para os CAI, e se finda na 3ª 
etapa (pós-interiorização), quando é realizado o acom-
panhamento dos interiorizados. Diferentemente dos 
processos comuns, o institucional não tem início com o 
beneficiário, mas com a sinalização de vagas por parte 
dos CAI ou por outros grupos organizados da socieda-
de civil, dispostos a receber os beneficiários e apoiá-los 
na inserção social da região.

A partir da sinalização da quantidade de vagas e da 
particularidade do grupo familiar (famílias com filhos, 
casais sem filhos, mães solteiras e outras possibilidades) 
ou dos indivíduos (idosos, pessoas com deficiência ou 
outras características) que a instituição pode receber, 
a agência ou OSC responsável pelo processo inicia a 
divulgação e seleção dos beneficiários. É importante 
salientar que a busca e a seleção dos beneficiários são 
preferencialmente direcionadas aos abrigos, tudo com 
a intenção de atuar em prol do fluxo de abrigamento, 
uma vez que a interiorização de população já abriga-
da resultará na disponibilidade de novas vagas. Após 
o levantamento de voluntários e a seleção dos grupos 
familiares, é montado o processo de interiorização ins-
titucional, que é encaminhado às ações de segurança 
sanitária e social. Findadas as ações apontadas, seguem-
-se o embarque e o deslocamento dos beneficiários para 
as cidades de destino e, em consequência, para os res-
pectivos CAI. 

Após a chegada dos beneficiários à casa de acolhida, 
é realizado o acompanhamento da adaptação cultural e 
social dos interiorizados por parte da agência ou OSC 
condutora do processo, garantindo a inserção socioe-
conômica. A interiorização institucional tem alcançado 
uma média de dois meses de permanência dos interio-
rizados nos CAI, possibilitando, assim, a continuidade 
da interiorização por essa modalidade. Destaca-se que 
a desocupação dos CAI ocorre pela atuação ativa da 
instituição parceira, por meio de assistentes sociais, que 
auxiliam na inserção socioeconômica e na relocação 
para novas residências. Com o melhor entendimento 
da modalidade de interiorização institucional, observa-
-se que todo o processo é montado pela instituição res-
ponsável pela captação das vagas nos CAI.

Nesse escopo, é de fundamental importância a par-
ticipação do capelão militar, que atua como interlocu-
tor entre a Operação Acolhida e as diversas associações 
religiosas, tudo com a intenção de ampliar a capilari-
dade da interiorização pela modalidade institucional. 
A atuação final do apoio social junto à modalidade em 
tela se dá mediante assessoramento ao planejamento 
da logística de interiorização, por meio do fornecimen-
to à chefia do CCI de dados quantitativos e qualitativos 
reunidos juntos às agências e às OSC.

Vagas em empresas e de empregos 
sinalizadas – VEES

A interiorização ideal busca a plena inserção socio-
econômica do migrante ou refugiado com a proteção 
social devida, causando o menor impacto possível nas 
regiões de destino. Nesse escopo, as VEES são a moda-
lidade de interiorização que atingem com maior efici-
ência esse objetivo, permitindo que o migrante ou re-
fugiado possa recomeçar a partir do sustento provido 
por si mesmo, com base em sua própria atividade labo-
ral, o que diminui consideravelmente a necessidade de 
assistência do Estado.

As VEES são uma das quatro modalidades de inte-
riorização existentes, cujo foco é realizar a interioriza-
ção de pessoas com oferta de trabalho sinalizadas por 
empregadores (pessoas jurídicas ou físicas) nos muni-
cípios brasileiros. Para isso, essa modalidade realiza a 
prospecção de vagas de emprego, pré-seleção de mão 
de obra de migrantes ou refugiados, apoio ao proces-
so seletivo para as vagas de emprego sinalizadas pelos 
empregadores, montagem dos processos e coordena-
ção de estudos de viabilidade de interiorizações siste-
máticas.

Para ampliar os efeitos da inserção socioeconômica 
do migrante ou refugiado, o processo de interiorização 
por VEES conta com apoios financeiros e sociais con-
cedidos aos beneficiários: concessão de Cash Based In-
tervention (CBI) por agências da ONU ou organizações 
da sociedade civil; contratação de assistentes sociais nos 
municípios de destino, de forma a facilitar a inserção 
de refugiados ou migrantes; e acordos com os contra-
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tantes para disponibilização de moradias temporárias, 
alimentação etc.

Em virtude de todas as peculiaridades que envol-
vem o processo de interiorização por VEES, existe a 
necessidade de manutenção de um canal de comunica-
ção aberto, fluido e esclarecido com os empregadores. 
Pensando nisso, toda a metodologia de comunicação 
com empresas segue um rito específico e padroniza-
do, utilizando ferramentas de marketing e comunicação 
social.

O empregador que participa do processo é informa-
do de todas as fases que o compõem e formaliza, por 
meio de alguns documentos de sua responsabilidade, 
quanto à inexistência de trabalho escravo e exploração 
de trabalho infantil, além de apresentar as caracterís-
ticas da vaga de emprego sinalizada, os benefícios que 
serão pagos e o perfil profissional buscado para ocupar 
aquela vaga. Ao final de todo o processo, o emprega-
dor e o beneficiário assinam um termo de intenções 
das partes, não sendo, de forma alguma, um contrato 
de trabalho.

O ciclo completo das VEES se inicia na 1ª fase (pré-
-interiorização), a partir da manifestação de vontade 
do migrante ou refugiado em ser interiorizado pela 
modalidade, estende-se pela 2ª etapa (logística de inte-
riorização) e avança até a 3ª etapa (pós-interiorização), 
uma vez que o acompanhamento da inserção socioe-
conômica do migrante ou refugiado é realizado pela 
Operação Acolhida.

Nesse ponto, é importante apresentar as submo-
dalidades existentes nas VEES, idealizadas a partir 
da intenção de proporcionar cada vez mais acesso às 
oportunidades de emprego por parte dos migrantes e 
refugiados:

– VEES Sistemáticas: consistem na interiorização 
sistemática de uma quantidade de trabalhadores para 
ocuparem cargos vagos originários de turnover (rota-
tividade de pessoal) em uma determinada empresa e 
dentro de um período pré-estabelecido. Distinguem-se 
das demais submodalidades de VEES por ser um pro-
cesso contínuo de interiorização;

– VEES Busca Ativa: consistem na interiorização 
episódica de uma quantidade de trabalhadores para 

ocuparem cargos vagos que foram sinalizados por em-
pregadores; e

– VEES Pessoas Com Deficiência (PCD): consistem 
na interiorização episódica de uma quantidade de tra-
balhadores portadores de deficiência para ocuparem 
cargos vagos que foram sinalizados por empregadores. 
Cabe ressaltar, ainda, que uma parcela dos migrantes 
ou refugiados não deseja a interiorização, o que pode 
resultar em um abrigamento por longos períodos. 
Assim sendo, foi concebida a estratégia de integração 
regional, com foco nesse grupo de migrantes ou refu-
giados.

– VEES Integração Regional: consistem na busca 
de vagas de emprego na região de Boa Vista e seus 
entornos.

Conclusão

Abandonar a pátria, não por opção, mas por neces-
sidade extrema para salvaguardar a própria vida e a de 
sua família, é algo incompreensível para a maioria de 
nós, brasileiros. Estima-se que a população venezuela-
na, em 2015, ultrapassava os 30 milhões de habitantes 
e que, em cerca de 5 anos de crise institucional, apro-
ximadamente 4 milhões de pessoas abandonaram o 
antes próspero país exportador de petróleo (SIMÕES, 
FRANCHI, 2019).

Diversos países da América do Sul receberam mi-
grantes e refugiados venezuelanos, estando o Brasil 
inserido nesse grupo. Pelas características orográficas 
e de vegetação entre o Brasil e a Venezuela, a única 
entrada viável desse fluxo populacional tem sido pelo 
extremo norte de Roraima, na pequena cidade de Pa-
caraima como local de parada e Boa Vista como prin-
cipal destino. A solução adotada pelo governo federal 
para a crise humanitária não se resumiu à manutenção 
dos venezuelanos em campos de refugiados, prática 
comum em outras partes do mundo, mas, sim, a uma 
atenção humanizada.

Desde o início da Operação Acolhida e até final 
do mês de agosto de 2021, mais de 58.000 pessoas 
foram interiorizadas pelo Centro de Coordenação de 
Interiorização. Incontáveis famílias foram novamen-
te reunidas nesses processos, assim como inúmeros 
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venezuelanos interiorizados puderam replicar o bem 
que receberam do Estado brasileiro ao recepcionarem 
outros migrantes e refugiados e servirem de conexão 
para que fossem socioeconomicamente inseridos na so-
ciedade.

Diversos Centros de Acolhimento e Integração al-
teraram suas características para estenderem a mão 
àqueles irmãos venezuelanos que estavam em situação 
de vulnerabilidade extrema. Centenas de empresas, 
empregadores e pessoas físicas acreditaram na capaci-
dade da mão de obra dos migrantes e refugiados e, sem 
comprometer a empregabilidade dos brasileiros, sina-
lizaram com vagas de emprego, que foram ocupadas 
durante esses anos.

A interiorização, solução inédita e tipicamente bra-
sileira e que oferta um novo recomeço àqueles que ha-
viam perdido suas esperanças, é um modelo de sucesso 
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e de demonstração da resolubilidade nacional ante si-
tuações complexas. Ao mesmo tempo, não se afasta do 
viés humanitário, que é da natureza do nosso povo.

O Centro de Coordenação de Interiorização (CCI), 
composto por homens e mulheres da Marinha, Exér-
cito, Força Aérea, agências da Organização das Nações 
Unidas e organizações da sociedade civil, trabalhou 
incansavelmente com os 11 contingentes que o com-
puseram desde seu início até o momento e continuará 
labutando com os contingentes futuros, diuturnamen-
te, sempre orientado pela nobre missão de auxiliar o 
próximo.

A esses homens e mulheres, cujos uniformes mul-
ticoloridos integram o CCI, que trabalham de forma 
silente e incansável, é que devem ser rendidos quais-
quer agradecimentos por cada interiorização realizada 
e esperança renovada.
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Introdução

A crise humanitária na Venezuela atinge varia-
dos segmentos da sua sociedade, gerando um 
fluxo migratório em direção a diversos países. 

O Brasil, por ser um país lindeiro, vem recebendo re-
levante parcela de tal efetivo humano, que adentra o 
território nacional sobretudo pela cidade de Pacarai-
ma/RR e tem como primeiro destino no País a capital 
do Estado de Roraima, Boa Vista.

De forma a mitigar os impactos dessa imigração nos 
serviços públicos das cidades roraimenses, o governo 
brasileiro estabeleceu a Operação Acolhida, criando a 
Força-Tarefa Logística Humanitária.

A expertise das Forças Armadas, especialmente do 
Exército Brasileiro, com a sua atuação destacada em 
diversos anos na missão de paz no Haiti, juntamente 
com a necessidade de uma pronta resposta aos proble-
mas decorrentes do expressivo número de imigrantes, 
motivou que a organização da Operação Acolhida fosse 
calcada fortemente no componente militar da expres-
são do poder nacional.

Nesse sentido, o coronel Carlos Frederico Cinelli, 
chefe do Estado-Maior Conjunto da FT, em entrevista 
à Revista Militar Digital Diálogo, discorre:

Nossas Forças Armadas já possuem uma expertise por 
conta dos sucessivos anos de operações de paz, par-
ticularmente no Haiti e em países africanos, lidando 
com agências humanitárias, notadamente da Organi-

zação das Nações Unidas (ONU). Mas, no caso da res-
posta brasileira a essa crise humanitária, houve uma 
intensificação muito grande dessa sinergia, por causa 
das características da operação. (CINELLI, 2020)

A Operação Acolhida

A forma inédita de como a operação está sendo con-
duzida reduz a literatura disponível para a realização 
do estudo, o que pode ser observado no compêndio 
Emprego do Exército Brasileiro na Operação Acolhida – En-
foque na organização e no funcionamento das estruturas mon-
tadas para atender aos imigrantes, produzido em conjunto 
pelo Centro de Doutrina do Exército (C Dout Ex) e 
Assessoria de Doutrina do Departamento de Educação 
e Cultura (DECEx), conforme se verifica no trecho a 
seguir:

Convém salientar que há um alto grau de ineditismo, 
com poucas referências doutrinárias que abordam com pro-
fundidade esse tema. Nesse contexto, todos os planeja-
mentos logísticos e operacionais que o comando da 
FT tem produzido são de grande valia para futuras 
operações que possam ocorrer em ambiente intera-
gências, particularmente no caso de ocorrência de 
crises humanitárias. A seguir, será apresentado este 
trabalho, que trata das principais atividades desenvol-
vidas pelos militares que trabalham nas estruturas lo-
gísticas montadas pela FT Log Hum – RR. (BRASIL, 
2019b, grifo nosso)
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Nesse contexto, cabe salientar que foi de grande im-
portância para o entendimento da missão, bem como  
sua organização geral, inclusive da fração de engenha-
ria que a reforça, a influência dos ensinamentos colhi-
dos da Operação AMAZONLOG 2017, atividade que 
emulava uma situação análoga ao que hoje se observa 
na região Norte do país:

O entendimento da missão pela tropa ocorreu quan-
do os militares envolvidos perceberam a importância 
do estudo e da dedicação a uma missão desse porte. 
Esse fluxo migratório, decorrente desde meados de 
2016 até o presente momento, é tido como uma gran-
de novidade para o Exército Brasileiro. Não havia um 
padrão de execução de atividades para a retirada dos 
desassistidos das ruas, a condução para o abrigamen-
to, a realização do ordenamento de fronteira e, por 
fim, a interiorização dos voluntários. O planejamen-
to inicial foi calcado no relatório de lições aprendi-
das sobre evacuação de não combatentes, da Opera-
ção AMAZONLOG 2017, tida como referência para 
o Exército, em atividades dessa natureza. (BRASIL, 
2019b)

Assim, o relatório de lições aprendidas da AMA-
ZONLOG 2017 foi um rico instrumento para subsi-
diar o planejamento e organização das estruturas que 
viriam a compor a Operação Acolhida, contribuindo 
para o seu pleno êxito.

Fruto dessas lições, a Operação Acolhida foi alicer-
çada em três pilares ou eixos básicos, sobre os quais 
são desenvolvidas todas as atividades em proveito dos 
migrantes e da sociedade local:

– ordenamento da fronteira – compreende as tarefas 
de verificação e expedição de documentação dos mi-
grantes, vacinação e a Operação Controle do Exército 
Brasileiro, esta última visando incrementar a presença 
ostensiva das forças de segurança do Estado brasileiro 
na região; 

– acolhimento – compreende as ações para a manu-
tenção digna, provisória e segura dos imigrantes, for-
necendo-lhes abrigo, alimentação, atenção à saúde e às 
particularidades dos diversos segmentos da população 
de desassistidos; e

– interiorização – constitui-se no deslocamento volun-
tário de migrantes e refugiados venezuelanos de Rorai-
ma para outras Unidades da Federação, com objetivo 

de inclusão socioeconômica e de aliviar a pressão nas 
regiões onde ocorre a entrada de tal efetivo humano.

O abrigamento de migrantes e refugiados

O Alto Comissariado das Nações Unidas para Re-
fugiados (ACNUR) orienta que, independentemente 
da condição, todas as pessoas tenham um tratamento 
com respeito, dignidade e seguindo padrões mínimos 
adotados internacionalmente por organizações ligadas 
a direitos humanos. Tais parâmetros surgiram de uma 
iniciativa denominada Projeto Esfera, criado no ano de 
1997 por um grupo de organizações humanitárias não 
governamentais, pelo movimento da Cruz Vermelha e 
pelo Crescente Vermelho, com o objetivo de melhorar 
a qualidade de suas respostas humanitárias e prestar 
contas por suas ações (ESFERA, 2018).

O Manual Esfera (2018) tem como seus principais 
usuários os profissionais envolvidos no planejamento, 
na gestão e na implementação de respostas humanitá-
rias, direcionando ações e estabelecendo critérios acei-
táveis para o tratamento da questão. Conta com quatro 
capítulos de fundamentos e quatro capítulos técnicos. 
Para o estabelecimento das condições de abrigamento, 
a construção e manutenção dos locais destinados aos 
migrantes se vale, sobretudo, de tais capítulos técnicos, 
que incluem as normas mínimas nos seguintes setores 
da resposta humanitária:

1)	 Abastecimento de Água, Saneamento e Promo-
ção de Higiene (WASH); 

2)	 Segurança Alimentar e Nutrição; 
3)	 Alojamento e Assentamento; e 
4)	 Saúde.
Assim, as ações relacionadas ao abrigamento, no que 

tange ao apoio de engenharia, são condicionadas pelo 
cumprimento dos critérios constantes em tal documen-
tação, objetivando o atendimento efetivo de requisitos 
internacionais consagrados.

O apoio da engenharia militar na Operação 
Acolhida

A forte demanda de apoio de engenharia para uma 
operação de acolhimento de refugiados já havia sido 
constatada no próprio desenvolvimento da AMAZON-
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LOG 2017. Tal afirmação pode ser comprovada em 
um trecho do relatório final daquele exercício.

A Função Logística de Engenharia e Construção fi-
cou a cargo da ULMI Engenharia e Construção da 
BLMI. A execução dessa atividade contou com pessoal 
e meios do 6º Batalhão de Engenharia de Construção, 
sediado em Boa Vista/RR; e do Comando do 2º Gru-
pamento de Engenharia, sediado em Manaus/AM. 
Excepcionalmente e fugindo ao planejamento inicial, 
o 8º Batalhão de Infantaria de Selva, sediado em Ta-
batinga/AM, prestou apoio com mão de obra, em face 
de situações provocadas pelo não cumprimento de 
obrigações contratuais, por parte de prestadores de 
serviço. (BRASIL, 2018b)

Dessa forma, o próprio planejamento do exercício 
já contemplava uma composição híbrida para a consti-
tuição da fração de engenharia que iria prestar apoio 
à atividade. Tal assertiva é confirmada pela presença 
de pessoal e meios do 6º BEC (sediado em Boa Vista/
RR), integrantes do 2º Grupamento de Engenharia (2º 
Gpt E), em funções de comando, e elementos do 8º 
Batalhão de Infantaria de Selva (8º BIS), que atuaram 
como mão de obra em decorrência do descumprimen-
to de contrato de civis previstos para a atividade.

A mesma lógica foi estabelecida para a Operação 
Acolhida. A Força-Tarefa Logística Humanitária conta 
com a previsão do recebimento de apoio de engenha-
ria, na dosagem aproximada de dois pelotões, consti-
tuindo, de acordo com o EB70-MC10.237 – Manual de 
Campanha A Engenharia nas Operações (BRASIL, 2018a), 
um módulo especializado, denominado para esse fim 
específico: “destacamento de engenharia”.

O destacamento de engenharia (Dst Eng) realiza 
junto à FT, dentro das suas possibilidades e limitações, 
todas as missões afetas à arma de engenharia, atuando 
mais intensamente, no entanto, nas atividades de abri-
gamento dos desassistidos com trabalhos de reconhe-
cimento especializado de engenharia, construção da 
infraestrutura inicial para a formação dos abrigos (ter-
raplanagem, rede hidráulica para água potável e esgo-
to), arruamentos, iluminação, refrigeração de recintos 
fechados comuns, construções de instalações simples 
(lavanderias, adaptação de contêineres para cozinhas 

e escritórios), perfuração de poços, limpeza de áreas, 
cercamento dos abrigos e isolamento de áreas.

Fruto dos ensinamentos colhidos da AMAZONLOG 
2017, foi planejado o apoio de engenharia consideran-
do a mesma concepção básica, uma vez que o 6º BEC, 
na oportunidade daquele exercício logístico, já havia 
sido a unidade de engenharia responsável pelo apoio 
nessa área. 

Diante desse contexto, a experiência obtida pelos in-
tegrantes do batalhão na AMAZONLOG 2017, aliada, 
obviamente, a sua localização geográfica, credenciaram 
tal organização militar a prestar o apoio de engenharia 
à Operação Acolhida. O fator preponderante para a 
atuação isolada do 6º BEC, em um primeiro momento, 
no entanto, foi a rápida evolução dos acontecimentos 
e a necessidade de uma pronta resposta na criação das 
condições básicas para o acolhimento dos desassistidos 
venezuelanos.

Posteriormente, mesmo recebendo apoio suple-
mentar de engenharia de outros comandos militares 
de área, o 6º BEC continuou sendo base para o apoio 
de engenharia à Operação Acolhida, na forma de ins-
talações de apoio para o contingente externo, arran-
chamento, equipamentos e viaturas próprias, proces-
sos licitatórios para aquisição de materiais, aluguel de 
equipamentos e fornecimento de determinados espe-
cialistas.

Dessa maneira, o destacamento de engenharia en-
contra-se sob comando operacional do coordenador 
operacional da Operação Acolhida, sendo subordina-
do, no entanto, para fins de logística, de administração 
e de organização interna, ao 6º BEC. O destacamento 
é formado, majoritariamente, por militares cedidos pe-
los comandos militares de área que fornecem apoio su-
plementar de engenharia, em pessoal, para a constitui-
ção da tropa da FT. A seleção ocorre sob a coordenação 
do Departamento de Engenharia e Construção (DEC), 
e a complementação das especialidades não constantes 
do efetivo enviado pelos comandos militares de área é 
atendida por militares especialistas do 6º BEC.

As possibilidades do 6º BEC

O 6º BEC é uma das unidades de engenharia de 
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construção mais robustas do Exército Brasileiro. Pos-
suindo duas companhias de construção, é considerado 
um batalhão tipo 2, fazendo com que, em algumas épo-
cas do ano, possua um efetivo de quase 800 militares.

Embora possua um efetivo bastante considerável, 
farto equipamento e adestramento constante, o 6º BEC 
possui diversos outros compromissos, sendo um deles 
com órgão externo à Força. Essas missões, vinculadas 
às atividades subsidiárias de construção, requerem do 
comando da unidade um rígido cumprimento das me-
tas estabelecidas para correlação entre desembolso fi-
nanceiro e as correspondentes entregas.

Tais atividades externas, denominadas obras de co-
operação, são assumidas com outros entes da adminis-
tração pública e, no caso em tela, com o Departamento 
Nacional de Infraestrutura de Transporte (DNIT), e 
requerem um esforço linear do batalhão, pois a eventu-
al interrupção desse trabalho pode gerar atrasos insa-
náveis e desajustes nos respectivos cronogramas.

No recorte temporal entre os anos de 2018 e 2019, 
o 6º BEC conduzia, como obra de cooperação, a Opera-
ção Cantá, que consiste na implantação e pavimentação da 
rodovia BR-432/RR (BRASIL, 2019a).

 Mesmo não sendo consideradas obras de cooperação, 
o 6º BEC realizava, no recorte temporal 2018-2019, as 
seguintes atividades de construção, extraídas do seu site 
institucional (BRASIL, 2021c) e de relatos de integran-
tes do seu estado-maior, à época:

Figura 1 – Pavimentação asfáltica da BR-432/RR
Fonte: 6º BEC (2019)

1) Operação Mundukuru, que consistia na manu-
tenção da rede mínima de estradas do Centro de Ins-
trução de Guerra na Selva;

2) Operação Tabatinga, que tem como missão a 
construção da infraestrutura e a pavimentação da Vila 
Militar do Comando de Fronteira Solimões/8º Bata-
lhão de Infantaria de Selva (C Fron Sol/8º BIS);

3) Operação Estirão do Equador, que executa ser-
viços de contenção da voçoroca às margens do Rio Ja-
vari, na região do 4º Pelotão Especial de Fronteira do 
Comando de Fronteira Solimões/8º Batalhão de Infan-
taria de Selva (4º PEF/C Fron Sol/8º BIS); e

4) Cooperação técnica Brasil-Guiana, que consis-
tiu na perfuração de 8 poços artesianos, instalação de 
bombas solares e o adestramento de pessoal. Na opor-
tunidade, os poços foram instalados em 8 comunidades 
guianenses, atendendo, no total, aproximadamente 
5.500 pessoas.

Figura 2 – Perfuração de poços artesianos na Guiana
Fonte: Site do Exército Brasileiro (2018)

 A quantidade e a complexidade das missões apre-
sentadas podem ilustrar o dinamismo e o emprego 
constantes do 6º BEC, revelando o uso pleno de seu 
potencial de realização de atividades de construção.

A organização do destacamento de apoio de 
engenharia

Considerando o apresentado no último tópico, re-
lativo ao emprego pleno do 6º BEC em suas ativida-
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des correntes, o Sistema de Engenharia do Exército 
(SEEx), tendo o DEC como seu órgão central, coorde-
nou a organização e consequente seleção de uma fra-
ção que pudesse realizar o apoio suplementar de enge-
nharia àquele batalhão e, assim, procurar desonerar de 
alguma forma o efetivo permanente daquela organiza-
ção militar, para emprego nas operações de construção 
em andamento e planejadas.

Dessa forma, tal qual planejado por ocasião do exer-
cício da AMAZONLOG 2017, e já exposto no presente 
artigo, a composição do destacamento de engenharia é 
híbrida e bastante heterogênea. Assim, o SEEx selecio-
na livremente o comandante do destacamento, inde-
pendentemente do local onde esteja servindo, buscan-
do um perfil adequado para o cumprimento da missão. 
Já os demais integrantes do destacamento, via de re-
gra, são selecionados junto ao comando militar de área 
selecionado para fornecimento de pessoal à operação, 
sendo que nem sempre esse grande comando coincide 
com aquele que fornece a tropa que constitui a FT.

Esse trabalho de seleção do DEC é complementa-
do por militares que são acrescidos pelo comando do 
batalhão. Tais elementos são, geralmente: profissionais 
com notória expertise e que, dificilmente, poderiam ser 
selecionados em outras guarnições; especialistas que o 
SEEx não teve êxito em selecionar, por diversos moti-
vos; e militares designados para “funções-chave”, cuja 
substituição causaria solução de continuidade indese-
jável para a operação. Inclui-se nesse último universo 
os militares que realizam seus trabalhos em atividades 
que requerem absoluto controle – como funções liga-
das ao almoxarifado e apropriação – e ainda agentes 
cuja natureza da função exija uma maior permanência 
na função – como militares envolvidos nos projetos de 
maior porte, nas funções de compra e na prestação de 
contas.

O Dst Eng ainda recebe um reforço variável de fu-
zileiros navais, que cumprem calendário de missão dis-
tinto tanto do destacamento quanto dos integrantes da 
FT. Nesse sentido, tais elementos, embora altamente 
qualificados, podem apenas ser considerados um adi-
cional de mão de obra, devido a não existência de uma 
clareza efetiva quanto ao prazo em que permanecerão 
na missão.

Por fim, ainda pode ser acrescentada a mão de obra 
civil, devido ao fato de que alguns dos equipamentos 
e viaturas que permanecem disponíveis para os traba-
lhos do destacamento são alugados mediante processo 
licitatório. Esses materiais são acompanhados de seus 
respectivos operadores, que são incorporados ao pes-
soal disponível para a operação, respeitando, logica-
mente, a legislação trabalhista brasileira.

A figura 3 apresenta o organograma do destaca-
mento de engenharia, no lapso temporal que compre-
ende esta pesquisa.

Os trabalhos realizados pelo destacamento

O destacamento de engenharia realiza, no contexto 
da Operação Acolhida, uma ampla gama de atividades 
típicas da arma de engenharia. Durante o estudo de 
caso observado, no entanto, foi constatado que seus 
esforços estavam mais voltados para os eixos de orde-
namento da fronteira e acolhimento da atividade. Tal 
fração possui estreita ligação com o Ch EMCj e, por 
delegação deste, ao D4 (logística) e ao D13 da operação 
(responsável pelos abrigos).

Com a finalidade de ampliar as coordenações das 
ações entre a FT e o destacamento de engenharia, a 
partir do segundo contingente do Dst Eng, foi criada 
a função de oficial de ligação de engenharia (O Lig Eng), 
que, embora não pertença especificamente ao destaca-
mento de engenharia, é de extrema relevância para o 
cumprimento das atividades de apoio à operação, pois 
orienta o estado-maior da FT sobre as possibilidades e 
limitações orgânicas do destacamento, a viabilidade ou 

Figura 3 – Organograma do D Eng, 2º semestre de 2018
Fonte: Elaborado pelo autor (2018)
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não de ampliação imediata dos meios por parte do 6º 
BEC e as alternativas para execução de determinada 
missão.

Nesse sentido, o dinamismo da atividade e a mul-
tiplicidade de atores e eventos exigem que o Cmdo D 
Eng adote uma postura bastante flexível no cumpri-
mento das missões, enfatizando significativamente os 
princípios gerais de emprego da arma, sobretudo os 
da prioridade e urgência e o da utilização imediata dos 
trabalhos. Em contrapartida, a mesma situação dificul-
ta a observância dos princípios do emprego centraliza-
do e do emprego por elementos constituídos.

O contexto da crise a ser solucionada obrigou que o 
apoio de engenharia atendesse, de forma muito clara, 
as características dos elementos de emprego da Força 
Terrestre na Era do Conhecimento, conhecida pelo 
acrônimo FAMES (flexibilidade, adaptabilidade, mo-
dularidade, elasticidade e sustentabilidade). Assim, o 
Dst Eng é um exemplo de organização de capacidades 
existentes em uma fração de efetivo bastante reduzido 
para atender a numerosas e complexas demandas, o 
que pode ser caracterizado no quadro 1.
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Quadro 1 – Caracterização do FAMES no D Eng/Op Acolhida
Fonte: Elaborado pelo autor (2021)

Figura 4 – Cercamento do abrigo São Vicente 
Fonte: O autor (2018)

Dentro do contexto e características apresentadas, 
no eixo ordenamento da fronteira, o Dst Eng desenvolve 
basicamente os seguintes trabalhos:

1)	 limpeza de áreas ocupadas irregularmente;
2)	 cercamento dos abrigos; e
3)	 isolamento de áreas cuja permanência de imi- 
        grantes seja inadequada.

Já no eixo acolhimento, o destacamento de engenha-
ria realiza uma ampla variedade de atividades, que cor-
respondem às exigências de segurança, conforto, saúde 
e bem-estar dos abrigados. Valendo-se do preconiza-
do pelo Manual Esfera, da ONU, e da expertise típica da 
arma de engenharia, no que tange às tarefas de insta-
lações, são desenvolvidos os seguintes trabalhos, dentre 
inúmeros outros:

1) elaboração de projetos básicos de construção 
de abrigos;

2) serviços de topografia e terraplanagem;
3) instalação e manutenção de rede hidráulica 

para água potável e esgoto;
4) construção de arruamentos para circulação in-

terna dos abrigos;
5) instalação de iluminação comum;
6) instalação e manutenção de ar-condicionado; 
7) construção de instalações simples (lavanderias, 

adaptação de contêineres);
8) perfuração de poços para fornecimento de água;
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Figura 5 – Visão geral do abrigo Rondon III 
Fonte: ACNUR (2019)

Figura 6 – Instalação da rede de esgoto do abrigo Rondon III 
Fonte: O autor (2018)

9) instalação de caixas d’água e pontos de água;
10) instalação e manutenção de redes elétricas de 

baixa e média tensão;
11) instalação e manutenção de bombas de recal-

que para bombeamento de esgoto dos abrigos 
para a rede pública;

12) desentupimentos e substituições de tubula-
ções diversas;

13) montagem e movimentação de contêineres e 
cargas pesadas;

14) construção de estruturas de madeira (pisos, 
passadiços etc.);

15) construção de móveis simples em madeira 
para conforto dos migrantes;

16) trabalhos de serralheria na construção de re-
dários para abrigos indígenas;

17) construção e melhoria de intalações esporti-
vas para recreação; e

18) colocação e espalhamento de brita nos locais 
de circulação dos abrigos.

Considerações finais sobre o apoio de 
engenharia na Operação Acolhida

Embora possua uma considerável força de trabalho, 
o 6º BEC executa diversas operações que o conduzem 
à proximidade do seu limite operacional de emprego. 
Nesse contexto, a criação do destacamento de engenha-
ria para prestar-lhe apoio suplementar foi um acerto 
do SEEx. As características da Operação Acolhida exi-
gem um esforço constante e sistemático para a fração 
da arma de engenharia que irá apoiar a FT. Assim, a 
constituição de um destacamento predominantemente 
exógeno ao batalhão desonera tal OM da atuação dire-
ta na atividade, propiciando que seus esforços sejam di-
recionados para os demais compromissos já existentes.

A composição híbrida do Dst Eng também se mos-
trou acertada, uma vez que aproveita o potencial do 
efetivo externo em atividades em que a rotatividade 
não é tão prejudicial ao andamento do serviço e reduz 
a quantidade de militares orgânicos do batalhão na re-
ferida fração, restringindo sua atuação somente às ati-
vidades que requerem uma maior continuidade.

O reforço advindo do pessoal fuzileiro naval e dos 
civis motoristas e operadores de equipamento de en-
genharia também favorecem a missão do destacamento 
de engenharia, pois tal efetivo proporciona um rele-
vante acréscimo, sobretudo qualitativo, da mão de obra 
dessa fração, ampliando sua capacidade de atuação em 
proveito da Operação Acolhida.

A seleção do pessoal externo para a composição do 
D Eng, no entendimento destes autores, é apropriada 
para o tipo de missão. Essa afirmação está amparada 
no fato de esta sistemática dividir o esforço para com-
posição do efetivo entre várias OM do SEEx, evitando 
sobrecarga em determinado elemento em um período 
específico. De igual modo, considera-se adequada a se-
leção do Cmt D Eng não estar vinculada ao comando 
militar de área que fornece os demais integrantes do 
destacamento, pois, dessa forma, existe a possibilidade 
de ser selecionado militar com perfil mais adequado às 
características da operação.

Considera-se, ainda, que a organização modular do 
destacamento de engenharia é uma das suas maiores 
fortalezas, já que permite que uma fração relativamen-
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Introdução

A migração forçada voltou a se tornar um fenô-
meno que chama a atenção globalmente. No 
século XXI, em diferentes continentes e países, 

a chegada de migrantes, entre eles refugiados, tem se 
tornado comum. Na América do Sul, crises internas e 
outros fatores têm levado a um êxodo de cidadãos ve-
nezuelanos para os outros países (Franchi, 2019). Os 
indivíduos, família e grupos que emigram em busca de 
melhores condições ou fugindo de perseguições en-
frentam grave problema ao chegarem a um novo país: 
enquadrar-se na legislação nacional que garanta a eles 
proteção.

Cada país possui soberania e autonomia para criar 
suas próprias normas que regularizam a entrada e a 
permanência dos estrangeiros no território nacional. 
A atuação das instituições federais, estaduais e muni-
cipais deve sempre ser pensada observando os marcos 
legais condizentes. Com os migrantes não é diferente. 
Os acordos internacionais e a legislação nacional relati-
vos ao tema devem ser respeitados no momento de se 
planejar e executar toda sorte de operações de ajuda 
humanitária. A presença de um marco legal é impor-

tante para direcionar como as instituições e o Estado 
devem atuar.

Diante disso surgiu a questão: quais são os impactos 
dessa legislação no acolhimento aos venezuelanos reali-
zado pelo governo brasileiro por meio da Força-Tarefa 
Logística Humanitária, denominada “Operação Aco-
lhida” (FT-Log Acolhida)?

O refúgio se constitui em uma das questões mais 
complexas e atuais no cenário internacional, sendo 
legislado de maneira peculiar nos níveis mundial, re-
gional e nacional. Deslocamentos forçados, resultan-
tes sobretudo de conflitos e catástrofes naturais, têm 
influenciado a evolução do conceito de “migrante” e 
“refugiado” desde o início do século XX.

Antecedendo à regulamentação jurídica do tema, 
relata-se que a deliberação inicial do termo refugiado 
data do século XVI, oportunidade em que houve o 
entendimento, por parte dos Estados, de que refugia-
dos eram pessoas que não podiam mais contar com 
a proteção do seu próprio Estado e que não se en-
contravam mais no território de origem. (ORCHARD, 
2007, p. 1)
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Desde suas origens, o Direito Internacional dos Re-
fugiados está vinculado aos conflitos armados. No iní-
cio do século XX, fruto de importantes fatos históricos, 
dentre os quais se destacam a Primeira Grande Guer-
ra, a Revolução Russa e a Guerra Civil Espanhola, a 
humanidade experimentou movimentos significativos 
de pessoas. Já no período de 1939 a 1945, resultado 
da Segunda Grande Guerra, o fluxo de refugiados se 
acentuou de forma exponencial, o que afetou todo o 
globo. Segundo Andrade, 2005:

Estima-se que, no período de 1939 a 1974, 53.536.000 
pessoas foram deslocadas das suas cidades e países 
de origem, além de aproximadamente 1 milhão de 
pessoas que decidiram não retornar, os chamados 
last million, o milhão restante, que era composto por 
cerca de 275.000 poloneses, 200.000 judeus, 200.000 
espanhóis, 190.000 lituanos, latislavos e estonianos, 
150.000 iugoslavos – sérvios e croatas, e 100.000 ucra-
nianos. (ANDRADE, 2005, p. 3)

Na década de 1950, como consequência do término 
da Segunda Grande Guerra, foi aprovada, pelas Na-
ções Unidas, a Convenção Relativa ao Estatuto dos Re-
fugiados (Convenção de 1951), definindo:

… refugiados como aquelas pessoas obrigadas a aban-
donar sua terra natal e procurar proteção em outros 
Estados, por terem sido ameaçadas de perseguição ou 
efetivamente perseguidas, por motivos de raça, reli-
gião, nacionalidade, opinião política ou filiação a de-
terminado grupo social. (BARICHELLO; DE ARAU-
JO, 2015, p. 104)

Atualmente, os conflitos existentes em diferentes re-
giões continuam obrigando numerosos grupos de pes-
soas a abandonarem seus lares, não tanto em decorrên-
cia de perseguições individualizadas, mas de situações 
de violência generalizada, que ameaçam desestabilizar 
a paz e a segurança internacionais.

Fruto de eventos históricos, como os anteriormente 
descritos e da atual conjuntura mundial, o tema refú-
gio ganhou força, levando ao surgimento e desenvolvi-
mento de legislações internacionais, regionais e nacio-
nais sobre o assunto.

A partir do exposto, o presente artigo está organi-
zado de modo a apresentar a evolução da legislação 

internacional, regional e brasileira sobre refugiados, 
desde a década de 1920 até os dias atuais, para assim 
buscar responder ao seu objetivo, que é a indagação de 
como essa legislação impacta a Operação Acolhida em 
Roraima.

Histórico da legislação internacional

A temática dos refugiados surge no cenário interna-
cional a partir das soluções propostas aos emigrados, 
ao final da Primeira Guerra Mundial, de concessão de 
refúgio ou extradição. Nesse período, os Estados se 
mostravam receptíveis a imigrantes economicamente 
ativos em função do déficit populacional. Como norma 
jurídica universal, o refúgio surgiu no âmbito da Liga 
das Nações (LDN), em 1921.

A Segunda Guerra Mundial gera, antes mesmo do 
seu término em 1945, um fluxo incomparável de civis 
fugindo das barbáries da guerra cometidas pelos países 
do Eixo. Com isso, em 1943, os Aliados estruturam um 
órgão denominado Administração de Socorro e Rea-
bilitação das Nações Unidas (UNRRA) para tratar de 
forma mais intensa o tema refúgio (SIMÕES, 2016). 

Ainda em 1943, decorreu a Conferência de Ber-
mudas, entre americanos e britânicos, a fim de buscar 
soluções à problemática dos judeus europeus persegui-
dos pelos nazistas. Fruto dessa reunião, a proteção in-
ternacional dos refugiados foi ampliada:

Todas as pessoas de qualquer procedência que, como 
resultado de acontecimentos na Europa, tiveram que 
abandonar seus países de residência por terem em pe-
rigo suas vidas ou liberdade, devido a sua raça, reli-
gião ou crenças políticas. (BARRETO, 2010b)

Ao término da Segunda Guerra Mundial, em substi-
tuição à Liga das Nações, é estabelecida, em outubro de 
1945, a Organização das Nações Unidas (ONU), uma 
organização internacional destinada a facilitar a coope-
ração mundial. A ONU, desde sua criação, apresenta 
como objetivos a promoção dos direitos humanos e a 
promoção de assistência humanitária em cenários de 
fome, catástrofes naturais e confrontos armados, obje-
tivos diretamente relacionados à temática dos refugia-
dos (SIMÕES, 2016). 
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Aprofundando mais esse assunto, a Assembleia Ge-
ral das Nações Unidas estabeleceu, em 1946, alguns 
conceitos característicos da condição de refugiado: 

Tabela 1 – Princípios estabelecidos pela Assembleia Geral das Nações 
Unidas 
Fonte: Barreto (2010a, p. 14), adaptada pelos autores

Esses princípios delinearam o conceito de refugia-
do, estabelecido pela ONU, como sendo:

Aquele que busca proteção “temendo ser perseguido 
por motivos de raça, religião, nacionalidade, grupo 
social ou opiniões políticas, se encontra fora do país 
de sua nacionalidade e que não pode ou, em virtu-
de desse temor, não quer valer-se da proteção desse 
país”. (SALLES; GONÇALVES, 2016)

Em razão da complexidade e importância do tema, 
foi fundada, em 1947 a Organização Internacional de 
Refugiados (OIR), com o intuito de regulamentar de 
maneira definitiva a temática dos refugiados. Essa Or-
ganização assumiu a maior parte das atribuições da an-
tiga UNRRA.

No ano seguinte, a ONU adota a Declaração Uni-
versal dos Direitos Humanos, documento delineador 
dos direitos humanos básicos. Essa declaração garan-
tia às pessoas perseguidas em seus Estados o direito de 
asilo como direito da pessoa humana. Em razão disso, 
as Nações Unidas começam a construir normas inter-
nacionais versando sobre o assunto.

A cada ano, a temática de refugiados se intensifica-
va e a ONU se adaptava. Com isso, em dezembro de 
1950, as Nações Unidas estabeleceram o Escritório do 
Alto Comissariado das Nações Unidas para Refugiados 
(ACNUR), cuja tarefa fundamental estabelecida era 
conceder proteção jurídica internacional aos refugia-
dos (SIMÕES, 2016).

Um ano após sua criação, em 1951, a fim de aten-
der recomendação da Comissão dos Direitos Humanos 
da ONU e implementar regras mundiais definindo o 
Estatuto dos Refugiados, o ACNUR concebeu a Con-
venção Relativa para o Estatuto dos Refugiados, ordi-
nariamente intitulada Convenção de 1951.

Além da concepção do Estatuto dos Refugiados, a 
convenção é considerada precursora do Direito Inter-
nacional dos Refugiados. Na qualidade de dispositivo 
legal, ela aponta quatro elementos como definidores 
da condição de refugiado: 

– o refugiado deve estar fora do seu país de origem; 
– a falta de vontade ou incapacidade do Estado de 
origem de proporcionar proteção ou de facilitar o 
retorno; 
– a causa dessa incapacidade ou falta de vontade 
atribuída a um fundado temor de perseguição que 
provoca o deslocamento; e 
– a perseguição é temida por razões de raça, religião, 
nacionalidade, pertencimento a um determinado 
grupo social ou por opinião política. (GOODWIN-
-GILL; MCADAM, 2007)

Uma característica do estatuto, resultante do mo-
mento histórico de sua promulgação (fim da Segunda 
Guerra Mundial), foi a restrição de espaço e tempo, 
denominada reserva geográfica e temporal. Essas reservas 
condicionavam o enquadramento da condição de refu-
giado aos eventos ocorridos na Europa antes de 1º de 
janeiro de 1951.

O Brasil, como nação aliada, teve participação na 
elaboração e aprovação da Convenção de 1951. Nes-
sa oportunidade, foi favorável à reserva geográfica, no 
entanto ressalvou os artigos 15 e 17, que tratavam da 
associação e profissão assalariada do refugiado.

Um novo fluxo de refugiados ocorreu na década de 
1960, resultante de instabilidades decorrentes do pro-
cesso de descolonização nos continentes africano e asiá-
tico. Como o Estatuto da Convenção de 1951 restringia 
o refúgio no tempo e no espaço, esse novo cenário de-
mandou um novo instrumento internacional. 

Com isso, foi formulado o Protocolo Adicional de 
1967, que estendeu a definição e a assistência aos re-
fugiados. A partir desse protocolo, qualquer indivíduo 
estaria amparado legalmente de usufruir do instru-
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mento do refúgio, independentemente da data de 1º 
de janeiro de 1951.

Esse protocolo foi convocado pela Resolução nº 1.186, 
de 1966, do Conselho Econômico e Social das Nações 
Unidas (ECOSOC) e pela Resolução nº 2.198, da As-
sembleia Geral das Nações Unidas, de 1966. O secre-
tário-geral da ONU dirigiu-se aos 141 países signatá-
rios da Convenção de 1951 pedindo que aderissem 
ao protocolo, como um instrumento internacional 
específico que daria caráter universal e atemporal à 
Convenção de 1951. (BARRETO, 2010b, p. 15)

No ambiente latino-americano, todos os países refe-
rendaram a Convenção de 1951 e aderiram ao Proto-
colo de 1967, com exceção de Cuba.

Figura 1 – Evolução da legislação sobre refugiados no âmbito internacional
Fonte: Os autores

Mais de duas décadas após a aprovação do Protoco-
lo de 1967, foi celebrada em Viena, em 1993, a Con-
ferência Mundial sobre Direitos Humanos, que ratifi-
cou a universalidade, a indivisibilidade, a inter-relação 
e a interdependência dos direitos humanos, além de 
reconhecer os instrumentos jurídicos internacionais e 
regionais relacionados ao refúgio. Nessa oportunida-
de, foi concebida a Declaração e o Programa de Ação 
de Viena, que propuseram a criação de iniciativas para 
cuidar dos problemas de refugiados e reforçaram a in-
teração entre direitos humanos, democracia e progres-
so. Essa declaração baseou-se em ações preventivas, 
pois percebia que o refúgio não deveria ser discutido 
como situação transitória.

Assim, pode-se concluir que o tema refúgio vem evo-
luindo de forma relevante desde a antiguidade, sendo 
estimulado no pós-Primeira Guerra Mundial e impul-
sionado no pós-Segunda Guerra Mundial. Após o fim 
da Guerra Fria, o conceito de refugiado e as normas in-
ternacionais que protegem essa figura migratória vêm 
sofrendo pressões por mudanças e, hoje, pode-se dizer 
que a distinção entre “migrante” e “refugiado” é muito 
artificial e não encontra eco na realidade atual dos flu-
xos migratórios mistos (SILVA, 2011). 

Histórico da legislação regional

A América Latina, até a década de 1960, seguiu as 
normativas internacionais relacionadas ao tema do re-

fugiado para responder aos desafios apresentados em 
contextos históricos diferentes. A partir da década de 
1960, países latino-americanos iniciam a concepção de 
interpretação renovada ao conceito de refugiado, em 
virtude do aumento da violência nos conflitos armados 
na região.

Nas duas décadas seguintes, a América Central tes-
temunhou conflitos sociais internos em países como 
Nicarágua, El Salvador e Guatemala por conta da dis-
tribuição desigual de riqueza e de terras. Até esse pe-
ríodo, a legislação que amparava o refugiado eram as 
normas internacionais que mantinham reservas que 
desconsideravam a América Latina.
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Os conflitos armados desse período “[…] resultaron 
en más de dos millones de refugiados y personas des-
plazadas, de los cuales solamente unos 150.000 fueron 
refugiados bajo la Convención de 1951”. (ANDRADE 
2001, p. 4)

Assim, em 1981, foi realizada, na Cidade do México, 
uma conferência a fim de avaliar os problemas referen-
tes aos refugiados, bem como as deficiências e hiatos na 
normativa internacional.

Fruto das ilações da Conferência do México de 
1981, da ampliação da crise humanitária latino-ameri-
cana e da Convenção Relativa aos Refugiados Africanos 
de 1969, foi realizado, em 1984, na cidade colombia-
na de Cartagena, um colóquio analisando a situação 
jurídica e humanitária da proteção dos refugiados na 
América Central, México e Panamá. Essa reunião, co-
ordenada pela Colômbia, contou com a participação de 
diversas entidades, como o ACNUR, a Universidade de 
Cartagena e o Centro Regional de Estudos do Terceiro 
Mundo (CRESET). 

Como produto desse colóquio, foi esboçada a De-
claração de Cartagena sobre Refugiados, uma resposta 
inovadora, alicerçada na tradição liberal latino-ameri-
cana, que ampliou e flexibilizou a definição de refugiado.

Em 22 de novembro de 1984, é aprovada a Declara-
ção de Cartagena, que ampliou o conceito de refúgio, 
incluindo, não só aquela pessoa que tenha fundado 
temor de perseguição em razão de raça, naturalidade, 
grupo social, sexo ou opinião política, mas também 
aquelas cujos países de origem tenham entrado em 
processo de degradação política e social e tenham per-
mitido violência generalizada, violação de direitos hu-
manos e outras circunstâncias de perturbação grave 
da ordem pública. (BARRETO, 2010b, p. 16)

Esse documento, identificado como dispositivo re-
gional mais significativo no âmbito latino-americano, 
estruturou a política de refúgio na região e foi absorvi-
do nas legislações nacionais de diversos Estados. 

Não sendo um instrumento regional vinculativo, a 
declaração agiu como elemento de persuasão, resul-
tando na admissão e/ou observância dos conceitos de 
refugiados por diversos Estados, seja de forma norma-
tiva, seja em processos ordinários.

Em 1994, passados 10 anos da Declaração de Car-
tagena, foi realizado, em San José, Costa Rica, o Coló-
quio Internacional sobre Refugiados. Participaram do 
encontro delegados de 20 países (Argentina, Bahamas, 
Belize, Bolívia, Brasil, Chile, Colômbia, Costa Rica, 
Cuba, Equador, El Salvador, EUA, Guatemala, Haiti, 
Honduras, Nicarágua, Panamá, Peru, República Domi-
nicana e Uruguai), oportunidade em que foi reavaliada 
a Declaração de Cartagena e elaborada a Declaração de 
San José sobre Refugiados e Deslocados Internos. 

A Declaração de San José aprofundou as relações en-
tre o Direito Internacional dos Refugiados e os Direi-
tos Humanos, dando uma nova ênfase a questões cen-
trais da atualidade. (TRINDADE, 2001, p. 5)

Em 2004, comemorando os 20 anos da Declaração 
de Cartagena, foi concebida a Declaração e o Plano de 
Ação do México (PAM). Idealizado por agências, como 
o ACNUR, o Conselho Norueguês para os Refugiados, 
a Comissão Interamericana de Direitos Humanos, a 
Corte Interamericana de Direitos Humanos, o Institu-
to Interamericano de Direitos Humanos, e por países, 
como o Brasil, a Costa Rica e o México, o PAM con-
tou com a participação de governos de 20 países da 
América Latina e especialistas de diferentes setores da 
sociedade civil.

O fenômeno do abarrotamento das fronteiras em de-
corrência dos conflitos armados colombianos foi um 
dos fatores que motivaram a proposição de soluções 
duráveis quando da formulação do PAM. (BARI-
CHELLO, 2012, p. 46)

Esse plano foi concebido em resposta à grave crise 
humanitária colombiana, considerada como uma das 
piores da época, em função da expansão do fluxo mi-
gratório da Colômbia para as zonas de fronteira com o 
Equador, Panamá e Venezuela.

Esse plano, se aplicado de maneira ampla, permitirá 
à América Latina transformar-se em um verdadeiro 
espaço integrado de proteção às pessoas vítimas de 
perseguição, outorgando à região um sólido pilar de-
mocrático de proteção ante qualquer tipo de golpe 
contra os regimes democráticos. (BARRETO, 2010b, 
p. 20)
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Figura 2 – Evolução da legislação sobre refugiados no âmbito regional
Fonte: Os autores

Ele se destacou por propor medidas perenes imple-
mentadas por meio de três programas: Cidades Solidá-
rias, Fronteiras Solidárias e Reassentamento Solidário.

A consolidação dos objetivos e programas do PAM car-
rega em si uma dupla responsabilidade. A primeira, de 
caráter regional, refere-se à necessidade dos Estados de 
agirem em concentração para resolverem problemas 
considerados comuns por eles, como reflexo de um sen-
timento de solidariedade internacional e de uma con-
cepção de responsabilidade compartilhada. A segunda 
responsabilidade é de caráter internacional. O sucesso 
do programa regional de reassentamento na América 
Latina poderia incentivar iniciativas similares em outras 
partes do mundo, revelando a importância das coope-
rações Sul-Sul, Norte-Sul e Sul-Norte, em nível regional 
e intercontinental. (LAVANCHY, 2004, p. 9-10)

Em 2010, foi formulada a Declaração de Brasília, 
outro documento elaborado com objetivo de buscar so-
luções mais duradouras e orientado para a proteção de 
refugiados e apátridas no continente americano. Um 
desafio enfrentado nesse período são os chamados mo-
vimentos migratórios mistos, nos quais se mesclam gru-
pos enquadrados na situação de refúgio com migrantes 
tradicionais. Participaram dessa declaração represen-
tantes de diversos países latino-americanos, dentre os 
quais se destacam a Argentina, o Brasil, a Colômbia, o 
México e a Venezuela.

Ainda no âmbito regional, em 2012, em Fortaleza, 
foi formalizada a Declaração de Princípios do Mercosul 
sobre Proteção Internacional dos Refugiados, na qual 

os partícipes comprometeram-se a adotar políticas co-
muns de proteção a solicitantes de refúgio e refugia-
dos, tais como:

– adotar políticas migratórias não restritivas; 
– identificar situações de refúgio em fluxos migrató-
rios mistos; 
– dar atenção especial às questões de gênero e idade 
(particularmente em casos de crianças desacompa-
nhadas ou separadas de sua família); e 
– não devolver refugiados e solicitantes de refúgio 
aos seus países de origem ou a territórios onde suas 
vidas corram perigo.

Além dos países integrantes do Mercosul, participa-
ram dessa declaração a Bolívia e o Chile. Por último, 
cabe destacar que, em 2014, participaram, entre os dias 
2 e 3 de dezembro, os países da América Latina para 
discutir a Declaração de Cartagena no evento Cartage-
na +30. Nessa ocasião, chegou-se ao final do encontro 
com a criação da Declaração do Brasil.

Na Declaração do Brasil, adotada na conferência, 
foram destacadas as questões de gênero, o problema 
de crianças e adolescentes desacompanhados na Amé-
rica Central e a proposta da erradicação da apatridia 
na região.

Assim, pode-se concluir que, no âmbito regional, 
houve um alinhamento com a legislação internacional, 
especialmente a partir de meados da década de 1960, 
fruto dos conflitos armados colombianos, sendo mate-
rializado maiormente pela Declaração de Cartagena, 
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pelo Plano de Ação México e pelas seguidas conferên-
cias sobre o tema, como Cartagena +20 e Cartagena 
+30. 

Histórico da legislação nacional

O Brasil já desenvolvia, desde o período colonial, 
políticas migratórias com propósito de atrair mão de 
obra e promover a ocupação do território. Assim, antes 
mesmo do tema refúgio surgir na pauta política brasi-
leira contemporânea, o país já havia se firmado como 
receptor de estrangeiros.

A política externa pragmática brasileira, tanto de 
Getúlio Vargas como de Eurico Gaspar Dutra, orientou 
a expansão da atuação do país no exterior. Exemplifi-
cam essa assertiva a participação do Brasil na Segunda 
Guerra Mundial, no envolvimento em negociações de 
paz e na criação das Nações Unidas. 

No período da Guerra Fria, o Brasil procurou ex-
pandir, ainda mais, sua participação internacional, 
alinhado ao Bloco Ocidental. Dessa forma, o país não 
hesitou em participar e apoiar as iniciativas, sobretudo 
europeias, ligadas à temática dos refugiados. O gover-
no não qualificava o refúgio somente como uma ques-
tão humanitária, mas o utilizava como instrumento po-
lítico e econômico. 

O Brasil se sobressaiu nesse período, no âmbito da 
América Latina, por ter sido o primeiro a ratificar a 
Convenção de 1951, além de ter absorvido a maior 
quantidade de refugiados oriundos da Europa.

Na segunda metade da década de 1950, o Brasil 
passou a integrar o Conselho Executivo do ACNUR 
e aderiu à Convenção de 1951, ambos no governo 
de Juscelino Kubitscheck. Ressalta-se que o ACNUR 
só marcou presença na América Latina na década de 
1970, optando por ações na América Central. 

Nos anos 60, despontaram grandes debates a res-
peito da manutenção ou não das reservas geográficas 
e temporais do Protocolo de 1951. O Brasil, inicial-
mente, foi contrário à retirada, alegando impactos so-
cioeconômicos e demográficos. Aprofundando mais a 
discussão, no entanto, o Brasil mudou seu parecer ao 
verificar o posicionamento favorável às mudanças de 
grande parte dos membros do ACNUR. O protocolo 

suspendendo as reservas foi publicado em 1967, tendo 
o Brasil o promulgado somente em 1972.

Ainda nos anos 60, os governos militares apresenta-
ram mudanças significativas na política brasileira para 
refugiados. Considerando a segurança nacional como 
condição fundamental para o desenvolvimento, o imi-
grante passou a ser visto como potencial risco à nação.

A política migratória brasileira, de acordo com di-
retrizes emanadas pelo Conselho de Segurança Nacio-
nal, tornou-se mais restritiva, passando a utilizar parâ-
metros técnicos tanto para as imigrações tradicionais 
como para o refúgio. O Brasil passou a não receber 
ou reconhecer formalmente refugiados, aceitando suas 
presenças somente em situação de trânsito para reas-
sentamento em outros países. O Brasil passou a autori-
zar a permanência desses refugiados, como se turistas 
fossem, temporariamente, até serem redirecionados a 
outros países.

A América Latina atravessou, na década de 1970, 
um período de grande instabilidade econômica e po-
lítica, gerando vasto contingente de refugiados na re-
gião. O ACNUR, em 1977, com o propósito de buscar 
solução para a crise de refugiados na região, assina um 
acordo estabelecendo um escritório ad hoc no Rio de ja-
neiro. Esse acordo beneficiou o governo brasileiro, pois 
abrandou as duras críticas recebidas em função da polí-
tica migratória vigente com viés de segurança nacional. 
Embora a vertente de segurança nacional fosse a mais 
robusta nesse período, o Brasil continuou recebendo, 
de forma irregular, pessoas perseguidas oriundas de 
países vizinhos.

Nesse período, sob o regime militar, o Brasil tornou-
-se um dos principais destinos de pessoas perseguidas 
de países vizinhos, por meio de uma “atuação quase 
clandestina” do ACNUR. Além dessa agência, a Cári-
tas Arquidiocesana do Rio de Janeiro e a de São Paulo, 
desde 1975, ajudou argentinos, chilenos e uruguaios 
que procuravam acolhida no Brasil, mesmo com o 
risco de, se fossem descobertos, serem entregues ao 
governo do país de origem. (JUBILUT, 2007, p. 172)

Com o fim do período militar e o consequente alar-
gamento do entendimento do conceito de segurança 
nacional, o Brasil passou a receber refugiados prove-
nientes de diversos lugares, dentre os quais se desta-
cam os angolanos, fugindo de guerra civil interna.
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Em agosto de 1980, foi aprovada a Lei nº 6.815, re-
ferente ao Estatuto do Estrangeiro, que definiu a situa-
ção jurídica do estrangeiro no Brasil e criou o Conselho 
Nacional de Imigração (CNI). Essa Lei não modificou 
a situação do refugiado, mas introduziu o instituto do 
asilo, possibilidade não existente no país até então. Os 
primeiros a serem reconhecidos como asilados no Bra-
sil foram cubanos.

O Brasil, em virtude da intensificação do inter-rela-
cionamento com o ACNUR, reconheceu-o oficialmen-
te, no início dos anos 1980, abrindo formalmente o es-
critório no Rio de Janeiro.

Nessa época, como o Estado brasileiro ainda priori-
zava a Política de Segurança Nacional, o governo man-
tinha a reserva geográfica prescrita na Convenção de 
1951. A aproximação com o ACNUR possibilitou, no 
entanto, um diálogo construtivo com vistas a embargar 
essa reserva.

A primeira tentativa de levantamento dessa reserva 
ocorreu em 1986. O Brasil recebeu 50 famílias de re-
fugiados iranianos que professavam a fé Bahá’í e, por 
essa razão, sofriam limitação de seus direitos naquele 
país. Era o primeiro grupo de refugiados não euro-
peus, recebido de forma ilimitada no Brasil, numa 
forte demonstração de que a reserva geográfica não 
poderia continuar vigente. (BARRETO, 2010, p. 18)

Em 1987, o CNI editou a Resolução nº 17, que nor-
matizou a entrada no Brasil de refugiados como se 
estrangeiros temporários fossem. Com isso, cidadãos 
vítimas de perseguição em seus países, como Paraguai, 
Chile e Argentina, foram recepcionados no Brasil.

Em 1988, foi promulgada a nova Constituição Bra-
sileira, também conhecida como Cidadã, que estabe-
leceu como preceitos orientadores a prevalência dos 
direitos humanos. Assim, ela trouxe avanços significa-
tivos para a proteção de asilados e refugiados, o que 
pode ser verificado logo no Título I – Dos Princípios 
Fundamentais, especificamente no artigo 4º, inciso X, e 
artigo 5º, parágrafo 2º. 

O ano de 1989 foi memorável em virtude da con-
cretização de diversos avanços, como a transferência 
da agência do ACNUR para Brasília; a promulgação 
do Decreto nº 98.602, removendo a reserva geográfi-
ca da jurisprudência brasileira; a adesão ao Protocolo 
de 1967; e a concordância com a Declaração de Carta-

gena. Toda essa legislação foi incorporada à legislação 
brasileira.

Por meio do Decreto nº 98.602, o Brasil incorporou 
a definição ampliada de refugiado, fruto do conceito 
imposto pela Declaração de Cartagena. Entretanto, as-
sim como Peru, Colômbia e Paraguai, o Brasil incluiu 
no texto a necessidade de comprovar coerção, coação 
ou obrigação em fugir para a concessão de refúgio, o 
que, pela dificuldade de mensuração, resultou em mais 
exclusão do que inclusão.

Até os anos 1990, o papel do Estado brasileiro limi-
tava-se apenas ao fornecimento de documentos para 
os refugiados, não tendo grandes preocupações com 
o futuro dos indivíduos após a concessão de refúgio. 
Esse quadro passou a mudar com a chegada em gran-
de escala de refugiados egressos de zonas de conflito, 
como Angola, as repúblicas da ex-Iugoslávia, Repú-
blica Democrática do Congo e Libéria, por trazerem 
consigo muitos problemas de saúde e traumas psí-
quicos causados ou agravados pela guerra. (SALLES; 
GONÇALVES, 2016, p. 1)

No início da década de 1990, o Ministério da Justiça 
expede a Portaria Interministerial nº 394, que estabe-
lece a dinâmica procedimental para nortear o processo 
de solicitação e concessão de refúgio no Brasil. Nesse 
novo modelo, o ACNUR foi inserido no processo, ten-
do como atribuição precípua realizar entrevista com 
o solicitante de refúgio e elaborar uma apreciação re-
comendando ou não a concessão do refúgio. Como o 
julgamento do ACNUR, no entanto, era subjetivo, a 
decisão final foi mantida com o governo brasileiro.

O papel do governo brasileiro se restringia à liberação 
dos documentos e, a partir daí, os refugiados tinham 
que caminhar com suas próprias pernas no país que 
os acolhia. Como muitos desses refugiados vinham de 
regiões de guerra, com traumas psíquicos e com pro-
blemas de saúde, o apoio oferecido era insuficiente e 
havia a necessidade de maior integração dos refugia-
dos no ambiente local. (BARRETO, 2010b, p. 18)

A implantação dessa portaria, por concepção, bus-
cava a integração de diversos setores governamentais 
e não governamentais, a fim de se buscar uma solu-
ção mais abrangente e duradoura para o problema. 
Envolveram-se, como atores estatais relevantes, os Mi-
nistérios do Trabalho, da Saúde, da Educação e das 
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Relações Exteriores; e como instituições não governa-
mentais, a Cáritas Arquidiocesana de São Paulo e do 
Rio de Janeiro.

Esse grupo buscou: aperfeiçoar os processos de in-
serção de refugiados no mercado de trabalho; reconhe-
cer diplomas estrangeiros; e disponibilizar tratamento 
da saúde física e mental para indivíduos em situação de 
vulnerabilidade.

Nesse contexto, em 1996, no mandato de Fernando 
Henrique Cardoso, coerente com as prescrições pro-
postas na Declaração e Programa de Ação de Viena de 
1993, o governo criou o Programa Nacional de Direitos 
Humanos (PNDH I), que realçava os direitos humanos 
como prerrogativa de todos e dever dos Estados, o que 
impactaria as futuras tratativas sobre o termo refúgio.

Dessa forma, analisando a conjuntura internacional, 
a legislação vigente e a complexidade crescente das mi-
grações mundiais, o Estado brasileiro identificou a ne-
cessidade da discutir lei específica para tratar do tema. 

Assim, em 1997, foi publicada a Lei nº 9.474, que 
definiu os critérios para a implementação do Estatu-
to dos Refugiados de 1951. Considerada, pela ONU, 
como uma das mais avançadas, amplas e humanitárias 
do mundo, a lei incorpora os dispositivos de proteção 
internacional dos refugiados existentes e cria o Comi-
tê Nacional para os Refugiados (CONARE), um órgão 
central com atribuições de legislar sobre a temática e 
julgar solicitações de refúgio.

Esse instrumento jurídico adotou oficialmente uma 
definição mais ampla de refugiado, acolhendo indi-
víduos que fogem de graves e generalizadas violações 

dos direitos humanos, integrando o Brasil formal-
mente ao grupo de Estados que efetivam o Direito 
Internacional dos Direitos Humanos no que tange 
ao Direito Internacional dos Refugiados. (JUBILUT, 
2007, p. 176)

A lei brasileira apresentou princípios objetivos e ino-
vadores, como a garantia do direito de reunião familiar 
e do direito de trabalhar no país, ambos possíveis ainda 
na condição de solicitante de refúgio. A legislação bra-
sileira ainda incorporou, em seu texto, as chamadas so-
luções duráveis para os refugiados, além de estipular a gra-
tuidade e urgência no processo de pedido de refúgio.

Por outro lado, a legislação brasileira apresentou 
lacunas, como a não incorporação da concessão de di-
reitos políticos aos refugiados (diferentemente da Ar-
gentina e Uruguai), a subjetividade na apreciação das 
solicitações e a falta de política de reinserção social (SI-
MÕES, 2018).

No tocante ao CONARE, a singularidade é ser misto 
(público-privado) e tripartite (governo, sociedade civil 
e Nações Unidas). Participam desse órgão, além do go-
verno, a ONU, por meio do ACNUR, e a sociedade 
civil, por meio da Cáritas Arquidiocesana do Rio de Ja-
neiro e de São Paulo.

No âmbito sul-americano, o Brasil vem se empe-
nhando para que as condicionantes da Convenção de 
1951 sejam garantidas nas leis ordinárias dos países do 
Mercosul. Esse tema foi debatido no encontro do bloco 
regional no Rio de Janeiro, no ano de 2000, ocasião 
em que foi aprovada a declaração sobre o instituto do 
refúgio.

Figura 3 – Evolução da legislação sobre refugiados no âmbito nacional
Fonte: Os autores
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Assim, pode-se concluir que, no âmbito nacional, 
houve alinhamento com a legislação internacional e re-
gional, tornando a proteção oferecida pelo Brasil mui-
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grantes venezuelanos com base nessa proteção amplia-
da e os qualifica como “refugiados” ou “solicitantes de 
refúgio” em sua grande maioria. 

Conclusão

A legislação sobre refugiados evoluiu de forma rele-
vante no mundo, sendo considerado um dos grandes 
desafios dos séculos XX e XXI. Muitas famílias e in-
divíduos foram impulsionados a deixar sua terra na-
tal em virtude de fatores como perseguição, conflitos 
internos e violação massiva de direitos humanos. Essa 
última pode ser considerada, atualmente, como uma 
das principais causas dos deslocamentos forçados de 
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9.474/97 e 13.445/2017, que regulamentam o tema no 
país.

O Brasil tem se empenhado em fornecer instru-
mentos para a proteção dos refugiados, em conso-
nância com os instrumentos internacionais e regionais 
vigentes no que tange a essa temática, respeitando os 
padrões de direitos humanos acordados internacional-
mente, para que a proteção à dignidade dos indivíduos 
possa ser efetiva.

Por fim, no caso da recepção de imigrantes vene-
zuelanos em Roraima pela Operação Acolhida, o go-
verno brasileiro, por meio das Forças Armadas, tem 
desempenhado um acolhimento humanitário calcado 
nos princípios internacionais, regionais e nacionais de 
proteção à dignidade da pessoa humana e considera 
esses migrantes como passíveis de proteção internacio-
nal garantida por esses princípios e por normas, con-
forme ilustrado neste texto. 

Além disso, os direitos concedidos aos imigrantes 
atendidos pela Operação Acolhida, como moradia em 
abrigamentos, tratamento de saúde, vacinação, docu-
mentação e habilitação para o trabalho, encontram-se 
ancorados na legislação constitucional e infraconstitu-
cional de nosso país. Essa evolução do conceito de refu-
giado e a amplitude reconhecida na legislação nacional 
(compatível com os instrumentos internacionais e re-
gionais de proteção) são os instrumentos que permi-
tem, em última análise, esse acolhimento humanitário 
e baseado em direitos, colocando o indivíduo migrante 
como detentor de direitos. 
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Introdução

O presente trabalho abordará o papel da Base 
de Apoio Logístico do Exército na implanta-
ção da Força-Tarefa Logística Humanitária 

em Roraima (FT Log Hum – RR) por conta da crise 
dos refugiados venezuelanos. Por uma série de moti-
vos políticos, econômicos e sociais, tem ocorrido, desde 
2015, um crescente fluxo migratório de venezuelanos 
para outros países vizinhos, notadamente Brasil e Co-
lômbia. Estima-se que mais de 4 milhões de venezue-
lanos deixaram seu país até o final de 20191, dos quais 
quase 890 mil atravessaram a fronteira com o Brasil2, 
conforme dados do governo federal do Brasil.

A Venezuela é um país situado na porção norte 
da América do Sul, tendo ao Norte o mar do Caribe 
e faz fronteira com a Colômbia, a Oeste, Brasil ao Sul 
e Guiana Inglesa a Leste. Sua área é de 916.445km², 
comportando uma parte continental e um grande nú-
mero de pequenas ilhas no mar do Caribe, cuja capi-
tal e maior aglomeração urbana é a cidade de Caracas 
(DECICINO, 2013).

O Brasil, país situado na América do Sul e possui-
dor de dimensões continentais, tem aproximadamente 
8.500.000km2 de área e possui fronteiras terrestres na 
ordem de 15.375km de extensão, sendo 2.199km com a 
República Bolivariana da Venezuela, conforme afirma 
Decicino. Essa extensa fronteira facilitou a entrada de 
venezuelanos em território brasileiro, tanto pela proxi-

midade como pela facilidade de acesso, já que se trata 
de fronteira seca. 

A Venezuela possui diversas riquezas minerais que 
influenciaram seu desenvolvimento econômico ao longo 
do século XX. Dentre essas riquezas minerais, a mais re-
levante é o petróleo. A Venezuela possui uma das maio-
res reservas de petróleo do mundo, avaliadas em cerca 
de 300,9 bilhões de barris (BBC NEWS BRASIL, 2019). 
Esse fato fez com que, após o final da Primeira Guerra 
Mundial, esse país focasse sua economia na exportação 
de petróleo, em detrimento do desenvolvimento inter-
no da agricultura e da indústria nacional. Após décadas 
desse modelo econômico, a Venezuela chegou ao ano de 
2017 com a exportação do petróleo representando em 
torno de 96% das exportações do país. 

Os preços elevados do barril de petróleo no comér-
cio mundial até 2014 possibilitaram que a economia 
venezuelana se mantivesse pujante, permitindo que o 
país adquirisse os produtos industrializados e alimen-
tícios para sua população vindos do mercado externo. 
Assim, a economia interna permanecia sem produzir 
elementos básicos para atender sua população, como 
alimentos e materiais de limpeza (BBC NEWS BRA-
SIL, 2019).

No campo político, a Venezuela vinha, desde 19923, 
com acentuada instabilidade política e uma insatisfa-
ção crescente da população com a classe política na-
cional. Nas eleições de 1998, quase sete anos após uma 
tentativa de golpe, Hugo Chávez foi eleito presidente 
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venezuelano. Uma vez no poder por meios democrá-

ticos, Chávez aproveitou, com muita eficiência, a onda 

de descontentamento contra os governos anteriores 

para desmantelar as instituições democráticas existen-

tes e substituí-las por outras, fiéis a ele. Durante esse 

Gráfico 1 – Maiores reservas de petróleo no planeta
Fonte: https://www.ibp.org.br/observatorio-do-setor/snapshots/maiores-reservas-provadas-de-
-petroleo-em-2018/ (IBP, 2019)

período inicial da sua presidência, a ele foi concedido o 

apoio incondicional da maioria do país, que ele utilizou 

astutamente para converter a Venezuela em uma dita-

dura e permanecer no poder por 14 anos (CORONEL, 

2017).

 Entre os anos de 1994 e 2013, as receitas petrolífe-
ras aumentaram em ritmo constante. Em 1998, o preço 
médio do petróleo era de US$10,57 o barril; em 2007, 
foi a US$64,74; e, em 2008, pulou para US$86,48, 
ficando nesse patamar até 2012, o que levou aquele 
dirigente a não buscar o desenvolvimento agrícola e 
industrial nacional, nem mesmo a própria indústria 
de petróleo nacional, tendo como consequência uma 

queda na produção diária de barris ao longo dos anos 
(CORONEL, 2017).

Em 2014 o preço do petróleo no mercado mundial 
caiu fortemente. No início daquele ano, depois de ter 
alcançado um pico de US$138,54 em 2008, o preço do 
barril de petróleo era negociado a cerca de US$100 
e caiu pela metade no fim do mesmo ano, mantendo 
uma queda significativa até 2018, quando voltou a atin-
gir o patamar de US$80 o barril. A diminuição drástica 
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das receitas fez com que o país não conseguisse mais 
importar os produtos básicos, ocasionando desabaste-
cimento nacional, tanto de comida como produtos bá-
sicos, como papel higiênico. Aliado a isso, o país passou 
a conviver com uma hiperinflação econômica, que, no 
final de 2018, bateu 1.000.000% ao ano, deteriorando 
a renda e aumentando a pobreza venezuelana.

Em 2014, o país teve uma onda de protestos contra 
o novo presidente, que herdou a crise econômica gera-
da no período anterior e não conseguiu encontrar uma 
solução. Em termos econômicos, o país escolheu políti-
cas governamentais que se mostraram errôneas com o 
tempo – incluindo expropriações, controles de preços 
e controles cambiais – que, aliadas à corrupção genera-
lizada e à má administração de empresas estatais, elimi-
naram, progressivamente, a capacidade de a economia 
venezuelana produzir até mesmo os itens mais básicos 
de que o povo precisava para sobreviver. Além da crise 
dentro da Venezuela, o colapso de sua economia e a 
crescente violência criminosa e política também pro-
vocaram a saída em massa de refugiados para países 
vizinhos, incluindo a Colômbia e o Brasil; as ilhas ca-
ribenhas de Trinidad e Tobago, Aruba e Curaçao; e 
outros locais por toda a região (EVAN ELLIS, 2017).

Durante o ano de 2017, a população venezuelana 
encontrava-se numa situação precária: a economia 
estava quebrada, a hiperinflação corroía a renda das 
pessoas, faltavam produtos básicos para alimentação, 
higiene e limpeza, e o desemprego assolava especial-
mente os mais pobres. Some-se a isso um cenário polí-
tico instável, com suspeita de eleições fraudulentas do 
presidente Maduro e uma forte repressão estatal sobre 
manifestantes e oposição política ao regime vigente, 
com prisões de seus líderes e morte de manifestantes. 
Podem-se citar os seguintes problemas na Venezuela:

– existência de autoridades estatais ligadas ao crime 
organizado; 
– corrupção  das  elites  venezuelanas  e  desvio  de 
dinheiro público; 
– transferência de poderes do Estado para grupos ci-
vis armados ou milícias, conhecidos como “colectivos” 

(os quais estabelecem um sistema paralelo de justiça 
nos bairros e vizinhanças sob seu domínio); 
– crescimento do crime organizado; 
– altos índices de violência por parte de atores esta-
tais e não estatais, materializados pela mais alta taxa 
de homicídios da América Latina (89 homicídios para 
um grupo de 100 mil habitantes); 
– facilidade de recrutamento dos jovens pelo crime 
organizado; e 
– mortes durante os protestos contra o atual gover-
no, constantemente condenadas pelos demais países 
e pelo Alto Comissariado dos Direitos Humanos da 
ONU. (OLIVEIRA, 2018)

Os venezuelanos, em meio à falta de perspectivas de 
uma melhora no cenário político e econômico do seu 
país, passam a fugir da Venezuela, cruzando a fron-
teira com os países vizinhos com o intuito de buscar 
melhores condições de vida. Surge um fluxo popula-
cional na direção do Brasil, causando consequências 
sociais e econômicas que o Estado de Roraima não es-
tava preparado para enfrentar. A infraestrutura dos 
serviços públicos locais, estaduais e municipais, como 
saúde, moradia, educação, assistência social, além do 
mercado de trabalho, não conseguiu absorver a cres-
cente demanda gerada pelos migrantes venezuelanos, 
resultando em um colapso desses serviços e gerando 
importante impacto social, particularmente na cidade 
de Boa Vista.

É possível verificar o expressivo aumento do flu-
xo migratório venezuelano em direção ao Brasil pelo 
aumento dos pedidos de refúgio junto à Polícia Fede-
ral. De 2010 até 2017, a quantidade aumentou de 4 
para 17.865 solicitações desse tipo. Um dado relevante 
para que se entendam esses números é a população 
roraimense. Conforme dados do IBGE, a população 
de Roraima era de cerca de 605 mil pessoas em 2019, 
das quais quase 400 mil moram em Boa Vista, a capital 
do estado (IBGE, 2019). Em 2014, esse mesmo estado 
tinha uma população de cerca de 497 mil habitantes, 
ou seja, em 5 anos a população aumentou em 108 mil 
pessoas, grande parte influenciada pela entrada dos 
refugiados venezuelanos.
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Gráfico 2 – Solicitações de refúgio de venezuelanos no Brasil entre 2010 e 2017
Fonte: Casa Civil do Governo Federal (BRASIL, 2019)

 A situação de calamidade nos serviços públicos do 
estado e a precariedade de subsistência dos imigran-
tes venezuelanos, conjugadas com os acordos regio-
nais e internacionais de que o Brasil participa fizeram 
com que os mais variados organismos exigissem a ação 
imediata do governo federal na busca por uma solu-
ção. Mais uma vez, as Forças Armadas seriam chama-
das para, juntamente com diversos órgãos nacionais 
e internacionais, superar os desafios e implantar uma 
Força-Tarefa Logística Humanitária em Roraima para 
acolhimento dos venezuelanos, denominada Operação 
Acolhida. 

Situação jurídica dos migrantes venezuelanos 
no Brasil e delimitadoras da missão do EB

Fluxo migratório é uma descrição superficial utili-
zada para caracterizar o movimento de pessoas de um 
local inicial, onde essas pessoas estavam estabelecidas, 
para outro local, onde essas mesmas pessoas tentam se 
estabelecer, independente do lapso temporal que nesse 
local permaneçam. Quando esse movimento de entra-
da e saída de pessoas envolve uma parcela significativa 
daquela população traz consigo consequências relevan-
tes (PATARRA, 2005).

Os motivos para que populações migrem de um lo-
cal para outro, sobretudo entre países, podem ser as 
mais diversas. Catástrofes ambientais, crises econômi-
cas, conflitos militarizados, falta de trabalho, ameaças 
aos direitos humanos, desastres naturais ou a atual si-
tuação do país são todos fatores repulsivos de migra-
ção. Outras regiões possuem um poder atrativo, que 
se transformam em locais de destino desses migrantes, 
que buscam estabilidade econômica, respeito aos direi-
tos humanos, paz, renda e emprego, condições climáti-
cas amenas, dentre outros. 

Fluxos migratórios estiveram presentes durante 
toda a história da humanidade. Desde os primórdios 
da história do homem, foram observados diversos flu-
xos migratórios. Um dos mais relevantes fluxos migra-
tórios ocorreu após o fim da Segunda Guerra Mundial, 
em 1945. No século XXI, na última década, pode-se 
citar o fluxo migratório da Síria, a partir de 2011, com 
mais de 5,6 milhões de sírios deslocados; Sudão do Sul, 
desde 2013, e Venezuela, a partir de 20154.

Para entender a implantação da FT Log Hum – RR 
em 2018, faz-se necessário esclarecer a situação jurídica 
daqueles que seriam beneficiados pela operação, seus 
direitos e deveres, além de esclarecer os motivos pelos 
quais o governo federal foi forçado a intervir na situa-
ção criada com o fluxo migratório venezuelano.
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Convenção relativa ao Estatuto dos Refugiados

Após a Segunda Guerra Mundial, encerrada em 
1945, foi criada a Organização das Nações Unidas 
(ONU) naquele mesmo ano. A ONU veio em substitui-
ção à Liga das Nações, como uma tentativa de se evitar 
que outro conflito armado como aquele viesse a ocor-
rer no futuro, e com o objetivo de promover a paz, a 
cooperação e o desenvolvimento mundial5. 

No final de 1948, a Organização das Nações Unidas 
elaborou a Declaração Universal dos Direitos Humanos 
(DUDH), com o objetivo de definir e delimitar direitos 
básicos do ser humano, tão agredidos durante a II GM. 
Os 30 artigos da declaração trazem os direitos básicos 
de uma vida humana digna, independentemente de 
raça, cor, sexo, orientação política ou sexual, e religio-
sa. O Brasil participou da instituição e promulgação da 
DUDH pela Assembleia Geral da ONU, sendo um dos 
58 Estados-membros da Organização em 1948. 

Dentre os 30 artigos da Declaração, destacam-se os 
artigos abaixo: 

Art. 13. 
1. […] 
2. Todo ser humano tem o direito de deixar qual-
quer país, inclusive o próprio, e a este regressar. 
Art. 14. 
1. Toda pessoa, vítima de perseguição, tem o direito 
de procurar e gozar de asilo em outros países. 
2. Este  direito  não  pode  ser  invocado  em  caso de 
perseguição legitimamente  motivada  por  crimes de 
direito comum ou por atos contrários aos objetivos e 
princípios das Nações Unidas. 
Art. 15. 
1. […] 
2. Ninguém  será  arbitrariamente  privado  de  sua 
nacionalidade, nem do direito de mudar de naciona-
lidade. (ONU, 2009)

O citado artigo 14 instituiu uma importante respon-
sabilidade aos países integrantes da ONU, entre eles 
o Brasil, de oferecer asilo àquelas pessoas estrangeiras 
vítimas de perseguição nos seus países de origem. 

No bojo da ONU, foi criado o Alto Comissariado das 
Nações Unidas para os Refugiados (ACNUR), no ano 
de 19506. Essa agência foi a responsável pela elabora-
ção da Convenção relativa ao Estatuto dos Refugiados 

de 1951, como forma de reconhecer a situação de vul-
nerabilidade das massas populacionais que migraram 
por conta da Segunda Guerra Mundial, considerando 
somente os fluxos migratórios ocorridos no contexto 
do conflito mundial. Essa convenção foi ratificada pelo 
Protocolo relativo aos Refugiados de 1967 sobre a situ-
ação dos refugiados, ampliando o escopo daqueles que 
poderiam ser considerados como tal, não mais somente 
os atingidos pela guerra. 

	 O Brasil aderiu à Convenção relativa ao Esta-
tuto dos Refugiados e ao Protocolo de 1967, em 19727, 
tornando-se signatário desses instrumentos jurídicos 
internacionais. Dessa forma, o Estado brasileiro obri-
gou-se a cumprir essas normas, cumprindo o art. 5°, 
§2° da Constituição Federal8, que diz:

Os direitos e garantias expressos nesta Constituição 
não excluem outros decorrentes do regime e dos prin-
cípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais 
em que a República Federativa do Brasil seja parte. (BRA-
SIL, 1988, grifo nosso)

Diferença conceitual entre refugiado e 
migrante

O Protocolo para Refugiados de 1967 define refu-
giado como uma pessoa que está fora do seu país de 
origem ou de residência habitual; tem um medo fun-
damentado de ser perseguido por sua raça, religião, 
nacionalidade, membro de particular grupo social ou 
opinião política; e é incapaz ou não deseja recorrer à 
proteção daquele país, ou retornar para ele, por medo 
de perseguição. Sua situação é tão arriscada e intole-
rável no seu país que essas pessoas preferem cruzar as 
fronteiras nacionais para procurar segurança. Precisa-
mente por ser tão perigoso para eles retornarem para 
seus países, precisam de proteção e segurança em al-
gum outro lugar (ACNUR, 2011).

Por outro lado, migrantes são pessoas que se mudam 
sobretudo para melhorar suas vidas, buscando empre-
go, ou em muitos casos, educação, negócios ou outras 
razões. Diferentemente do refugiado, que não pode 
retornar ao seu país em segurança, o migrante não en-
frenta nenhum impedimento para retornar, mesmo se 
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Gráfico 3 – Razões para deixar a Venezuela
Fonte: Disponível em: <https://data2.unhcr.org/en/documents/details/66849> Acesso em: 15 abr 2020

Gráfico 4 – O que aconteceria se retornasse para a Venezuela
Fonte: Disponível em: <https://data2.unhcr.org/en/documents/details/66849> Acesso em: 15 abr 2020

faltar desenvolvimento econômico no seu país de ori-
gem. Um migrante continua tendo a proteção do seu 
país, mesmo estando no exterior (ACNUR, 2020).

Os dois conceitos anteriores são bastante próximos, 
e a confusão entre ambos pode ter consequências para 
a vida e a segurança tanto de refugiados como de mi-
grantes. Daí a necessidade de as nações assegurarem 
que os direitos humanos dos migrantes também te-
nham um tratamento respeitoso, assim como dos refu-
giados. Nos últimos tempos, os fluxos migratórios, se-
gundo o ACNUR, incluem pessoas nas duas situações: 
migrantes e refugiados (ACNUR, 2020). Essa situação 

exige um cuidado especial dos países no momento de 
acolher as massas populacionais que adentram as fron-
teiras nacionais oriundas de outros países. 

O fluxo migratório de venezuelanos ocorrido em di-
reção ao Brasil nos últimos anos, entrando pelas fron-
teiras do Estado de Roraima, seguiu essa característica 
citada pelo ACNUR. A maioria dos venezuelanos que 
solicitaram asilo em 2018 ao Brasil poderiam ser en-
quadrados como migrantes, em busca de melhores 
condições de vida, sem que tivessem sido perseguidos 
na Venezuela, conforme se verifica no gráfico 39:

 De acordo com o gráfico 3, apenas 1% dos venezue-
lanos alegou perseguição na Venezuela como motivo 
para entrada no Brasil, e 7% insegurança ou violência, 

que os caracterizaria como refugiados. A grande maio-
ria (67%) alegou alegou razões econômicas e laborais, 
identificando-se como imigrantes.

 Sobre o gráfico 4, tratando de retorno à Venezuela, 

apenas 5% relataram que enfrentariam insegurança ou 

violência, e 1% perseguição ou ameaça direta. Assim, 

da análise dos dois gráficos, infere-se que a maioria dos 

venezuelanos que entraram no Brasil nos primeiros 

meses de 2018 poderiam ser classificados como imi-

grantes, e uma pequena parcela como refugiados.

Os direitos dos refugiados e os deveres dos 
Estados

A Convenção de 1951 e o Protocolo de 1967 elenca-
ram uma série de direitos dos refugiados, que devem 
ser observados pelos países que recebem essas pesso-
as. 	

Dentre os direitos citados, destacam-se (ACNUR, 
2011):
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– direito de não ser devolvido a um país onde en- 
        frenta sérias ameaças à sua vida ou liberdade;

– direito de não ser expulso;
– direito à moradia;
– direito de acesso à justiça;
– direito à educação;
– direito de não ser punido por entrar ilegalmente  

        no território de um Estado contratante;
– direito à assistência pública;
– direito à liberdade de circulação dentro do terri- 

        tório;
– direito ao trabalho;
– direito à liberdade de religião;
– direito de emitir documentos de identificação e  

        de viagem.
	 A responsabilidade por garantir aos refugiados 

e imigrantes os direitos elencados é do país que os está 
recebendo. Nesse sentido, o ACNUR pode contribuir 
com aquele Estado da seguinte forma: 

– promover a adesão e implementação de leis e con-
venções para os refugiados; 
–  garantir  que  os  refugiados  sejam  tratados  de 
acordo  com  os  padrões  legais  internacionalmente 
reconhecidos; 
– garantir  que  os  refugiados  recebam  asilo e não 
sejam  devolvidos  à  força  para  os  países  de onde 
fugiram; 
– promover  procedimentos  adequados  para  determi- 
nar se uma pessoa é ou não refugiada, de acordo com 
a definição da Convenção de 1951 e/ou com outras de- 
finições encontradas nas convenções regionais; 
– buscar soluções duradouras para refugiados. (AC-
NUR, 2011, tradução nossa)

Percebe-se que o país hospedeiro possui uma res-
ponsabilidade muito grande no acolhimento dos imi-
grantes. A observância dos diversos direitos exige uma 
estrutura de apoio, englobando pessoal, material e ser-
viços, trabalhando coordenadamente, além de recur-
sos financeiros. Toda essa estrutura cresce conforme 
o fluxo migratório populacional também cresce, ou se 
corre o risco de tornar novamente precário o acolhi-
mento desses vulneráveis.  

O amparo jurídico para o emprego do EB na 
Operação Acolhida

Uma vez que o Estado de Roraima não foi capaz de 
suportar, com seus próprios meios, o fluxo migratório 
crescente de venezuelanos para as cidades de Pacarai-
ma e Boa Vista, causando um agravamento da crise na 
fronteira e uma crise humanitária sem precedentes nas 
fronteiras ao norte do país, o governo federal teve que 
intervir para assegurar o acolhimento apropriado aos 
imigrantes do país vizinho. Decidindo pelo emprego 
das Forças Armadas na busca por uma solução para a 
crise, foi necessário verificar o aspecto jurídico desse 
emprego.

A legislação sobre o assunto é bastante extensa. 
Partindo-se da Carta Magna, a Constituição Federal 
do Brasil de 198810, tem-se como importante legisla-
ção infraconstitucional a Lei n° 13.445, de 24 de maio 
de 2017, que dispõe sobre os direitos e os deveres do 
migrante e estabelece princípios e diretrizes para as 
políticas públicas (BRASIL, 2017). Destaca-se, nesse 
dispositivo, o artigo 4°:

Art. 4º Ao migrante é garantida no território nacio-
nal, em condição de igualdade com os nacionais, 
a  inviolabilidade  do direito à vida, à liberdade, à 
igualdade, à segurança e à propriedade, bem como 
são assegurados:  
I –  direitos  e  liberdades  civis,  sociais,  culturais  e 
econômicos;  
II – direito  à  liberdade  de  circulação em território 
nacional;  
III – direito à reunião familiar do migrante com seu 
cônjuge ou companheiro e seus filhos, familiares e de- 
pendentes;  
IV – medidas de proteção a vítimas e testemunhas de 
crimes e de violações de direitos;  
V – direito de transferir recursos decorrentes de sua 
renda e economias pessoais a outro país, observada a 
legislação aplicável;  
VI – direito de reunião para fins pacíficos;  
VII – direito  de  associação,  inclusive  sindical, para 
fins lícitos;  
VIII – acesso  a  serviços públicos de saúde e de assis-
tência social e à previdência social, nos termos da lei, 
sem discriminação em razão da nacionalidade e da 
condição migratória;  
IX – amplo  acesso  à  justiça  e  à  assistência  jurídica 
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integral gratuita aos que comprovarem insuficiência 
de recursos;  
X – direito  à  educação pública, vedada a discrimi-
nação em razão da nacionalidade e da condição migra- 
tória;  
XI – garantia de cumprimento de obrigações legais e 
contratuais trabalhistas e de aplicação das normas de 
proteção ao trabalhador, sem discriminação em razão 
da nacionalidade e da condição migratória; 
XII – isenção  das  taxas  de  que  trata esta Lei, medi- 
ante declaração de hipossuficiência econômica, na for- 
ma de regulamento;  
XIII – direito  de  acesso  à  informação  e  garantia 
de confidencialidade quanto aos dados  pessoais  do 
migrante,  nos  termos  da  Lei  nº 12.527, de 18 de 
novembro de 2011;  
XIV – direito à abertura de conta bancária;  
XV – direito de sair, de permanecer e de reingressar 
em território  nacional,  mesmo  enquanto  pendente 
pedido de autorização  de residência, de prorrogação 
de estada ou de transformação  de  visto em autoriza-
ção de residência; e  
XVI – direito do imigrante de ser informado sobre 
as garantias que lhe são asseguradas para fins de regu- 
larização migratória. (BRASIL, 2017).

A legislação brasileira, desde 2017, já possui uma 
previsão legal para o trato com os migrantes, mais des-
tacadamente na transcrição anterior, acerca dos imi-
grantes em território nacional. Percebe-se uma pro-
ximidade com os direitos dos refugiados previstos na 
Convenção de 1951 e Protocolo de 1967. 

As outras normas expedidas para regulamentar e 
implantar o estabelecimento das medidas para acolher 
os migrantes e refugiados foram:

– Medida Provisória nº 820, de 15 de fevereiro de 
2018, dispondo sobre medidas de assistência emergen-
cial para acolhimento a pessoas em situação de vulne-
rabilidade decorrente de fluxo migratório provocado 
por crise humanitária (BRASIL, 2018c);

– Decreto nº 9.285, de 15 de fevereiro de 2018, que 
reconheceu a situação de vulnerabilidade decorrente 
de fluxo migratório provocado por crise humanitária 
na República Bolivariana da Venezuela, que, conforme 
o art. 1º:

Art. 1º  Fica reconhecida a situação de vulnerabilidade 
decorrente de fluxo migratório para o Estado de Ro-

raima, provocado pela crise humanitária na República 
Bolivariana da Venezuela. (BRASIL, 2018a)

– Decreto nº 9.286, de 15 de fevereiro de 2018, 
definindo a composição, as competências e as normas 
de funcionamento do Comitê Federal de Assistência 
Emergencial para acolhimento a pessoas em situação 
de vulnerabilidade decorrente de fluxo migratório 
provocado por crise humanitária. Destaca-se o seguinte:

Art. 3º O Ministério da Defesa atuará como Secreta-
ria-Executiva do Comitê Federal de Assistência Emer-
gencial e prestará o apoio administrativo ao Comitê.  
Parágrafo único. Caberá ao Ministério da Defesa a 
operacionalização e, se necessário, a execução das 
despesas relativas a reuniões do Comitê. (BRASIL, 
2018b)

O passo seguinte do governo federal foi indicar, 
como coordenador operacional no Estado de Roraima, 
o general de brigada Eduardo Pazuello, conforme Re-
solução n° 1, de 21 de fevereiro de 2018, do Comitê 
Federal de Assistência Emergencial (BRASIL, 2018d). 

Tomadas essas medidas legislativas, a estrada para 
o emprego das FA, e mais especificamente do Exército 
Brasileiro, estava pavimentada. A indicação de um ge-
neral do quadro da ativa do EB foi uma indicação de 
que a operação que viria a ser implantada estaria sob 
a responsabilidade da Força Terrestre: a Força-Tarefa 
Logística Humanitária em Roraima. 

Conclusão

Este trabalho buscou evidenciar as dificuldades lo-
gísticas existentes por ocasião da criação da Operação 
Acolhida, em 2018, para o acolhimento dos imigrantes 
em situação de vulnerabilidade em Roraima, por conta 
do aumento abrupto do fluxo migratório na fronteira 
da Venezuela em direção ao Brasil. Também buscou 
apresentar as soluções adotadas pelo Estado-Maior da 
Base de Apoio Logístico do Exército para superar os 
obstáculos iniciais, de forma a possibilitar a implanta-
ção da Operação Acolhida no contexto da Força-Tare-
fa Logística Humanitária em Roraima.

A implantação da operação se mostrou necessária, 
quando, ao final de 2017, havia uma grande quanti-
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dade de imigrantes venezuelanos vivendo em situação 
precária no Estado de Roraima, particularmente nas 
cidades de Pacaraima e Boa Vista. Esses imigrantes en-
travam no Brasil fugindo das crises política, econômica 
e social enfrentadas pela Venezuela. 

O efetivo muito grande de venezuelanos sobrecar-
regou os serviços básicos daquele estado, como saúde 
pública e assistência social. O Estado de Roraima não 
conseguiu administrar a situação e solicitou ajuda ao 
governo federal, que criou a Força-Tarefa Logística 
Humanitária em Roraima, que tinha, no seu bojo, a 
Operação Acolhida. Ao mesmo tempo, o governo fede-
ral nomeou, como coordenador operacional da FT Log 
Hum – RR, o general de intendência Eduardo Pazuelo, 
que, naquele momento, era também o comandante da 
Base de Apoio Logístico do Exército, localizada em De-
odoro, Rio de Janeiro/RJ. 

Como não havia um estado-maior constituído para 
a FT Log Hum – RR, quem fez grande parte do pla-
nejamento da operação foi o Estado- Maior da Ba Ap 
Log Ex, que também teve um papel fundamental na 
implantação da Operação Acolhida. 

Importante citar as dificuldades que existiam naque-
le momento no Estado de Roraima. O rápido aumen-
to populacional decorrente da entrada dos imigrantes 
degradou o serviço público de saúde, sobrecarregando 
os postos de saúde e hospitais públicos, além de cau-
sar uma epidemia de sarampo. O serviço de assistência 
social também ficou sobrecarregado. Houve um cresci-
mento de moradores de rua e pedintes nas ruas de Boa 
Vista, ocupando as áreas públicas da cidade. 

O aumento populacional também trouxe reflexos 
para o comércio local. Produtos básicos de alimenta-
ção, limpeza e higiene começaram a faltar e os preços 
aumentaram. Todas essas mudanças despertaram um 
sentimento de xenofobia dos brasileiros daquela região 
em relação aos imigrantes. 

Roraima também possui características geográficas 
que dificultam muito a implantação de uma força-tare-
fa naquela área de operações. O estado fica na porção 
norte da região amazônica, possuindo somente uma 
ligação rodoviária com o restante do Brasil, a rodovia 
BR-174, que liga Boa Vista e Manaus/AM. A outra op-
ção para se chegar ao estado é por meio aéreo. As limi-

tadas opções de transporte causam grandes dificulda-
des para desdobrar as instalações necessárias ao apoio 
e a chegada de materiais, equipamentos e suprimentos, 
que precisavam ser trazidos de outras partes do país. 

Os fornecedores locais são limitados e diretamente 
dependentes dos produtores localizados no sul e su-
deste do país, de onde vem a grande maioria do que é 
consumido pela população roraimense. Dessa forma, 
a simples contratação do fornecimento de serviços e 
materiais necessários ao comércio local não era uma 
opção, devido ao risco de os contratos não serem hon-
rados pelos fornecedores e de agravamento do desa-
bastecimento local. 

Todas essas características exigiram do EM Ba Ap 
Log Ex um planejamento meticuloso e detalhado so-
bre como seria realizada a implantação da Operação 
Acolhida. Acrescente-se a isso o fato de não existir, no 
âmbito das Forças Armadas, manuais ou mesmo uma 
doutrina sobre o assunto. 

Dessa forma, o EM buscou a definição e diferencia-
ção entre refugiados e imigrantes, buscando a doutrina 
utilizada pela Organização das Nações Unidas sobre as 
duas situações, como forma de compreender e definir 
qual seria o tratamento a ser dado aos venezuelanos 
em situação de vulnerabilidade. 

Por fim, a Operação Acolhida tem sido uma refe-
rência quando se trata de acolhimento de imigrantes, 
refugiados e pessoas em situação de vulnerabilidade. A 
operação, que ainda está em execução no ano de 2020 
e deve avançar em 2021, cumpre com o objetivo de 
oferecer uma condição digna para aqueles que deixam 
seu país na busca por melhores condições de vida. E 
esse sucesso é um resultado direto do planejamento e 
da execução da implantação da operação pela Ba Ap 
Log Ex. É também uma importante ferramenta para se 
buscar implementar doutrina na área de apoio logístico 
para refugiados no âmbito das Forças Armadas.
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Notas
1    Segundo dados da Agência da ONU para refugiados (ACNUR, 2019).
2    Segundo dados da página da web do governo federal sobre a Operação Acolhida (ACNUR, 2019).
3    Após um longo período de insatisfação popular e de declínio econômico sob o governo neoliberal de Carlos Andrés Pérez no final da década de 

1980 e início de 1990, o “Movimiento Bolivariano Revolucionario 200” (MBR-200), […], preparou-se para um golpe de Estado cívico-militar, que 
ocorreu no dia 4 de fevereiro de 1992. Sua principal crítica era sobre a corrupção do governo de Pérez, assim como as dificuldades econômicas e 
a desordem social. A tentativa de golpe foi rapidamente sufocada e os líderes presos (GOTT, 2005). 

4    Conforme dados da Agência da ONU para Refugiados – ACNUR.
5    A criação oficial foi em 24 de outubro de 1945, por meio do documento de fundação da Carta das Nações Unidas, documento que prevê as metas, 

expectativas e propósitos para com os povos e governos (ONU, 1945).
6    Inicialmente o ACNUR funcionaria por 3 anos (entre 1950 e 1953) para ajudar os milhões de europeus atingidos pela II GM, mas acabou tornando-

-se uma agência permanente e atuante até os dias de hoje (ONU, 2018).
7    Conforme o protocolo relativo ao status de refugiados, que entrou em vigor em 4 de outubro de 1967 (ACNUR, 2011).
8    A CF/1988 é posterior à assinatura do Brasil da Convenção sobre os Refugiados, mas a convenção e o protocolo foram recepcionados, posterior-

mente, pela Carta Magna brasileira.
9    Os gráficos 3 e 4 referem-se à Matriz de Monitoramento e Deslocamento (DMT), confeccionada pela Organização Internacional para as Migrações 

(OIM), no período de 25 jan a 8 mar 2018 em Boa Vista e Pacaraima (OIM, 2018).
10  Os dispositivos de interesse para a situação dos migrantes e refugiados contidos na CF/1988 já foram citados na seção anterior, por isso optou-se 

por citar a lei que trata do migrante e demais normatizações.
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